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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

VICE-PRESIDENTE: Senador Garibaldi Alves Filho

(27 titulares e 26 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

Raimundo Lira(PSD)(6)(26) PB (61) 3303.6747 1 Eduardo Braga(9)(6) AM (61) 3303-6230
Roberto Requião(9)(6) PR (61) 3303-

6623/6624
2 Romero Jucá(6) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Garibaldi Alves Filho(6) RN (61) 3303-2371 a

2377
3 Elmano Férrer(PODE)(6) PI (61) 3303-

1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Rose de Freitas(PODE)(6)(21) ES (61) 3303-1156 e
1158

4 Waldemir Moka(6) MS (61) 3303-6767 /
6768

Simone Tebet(6) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

5 Airton Sandoval(20)(17)(25) SP

Valdir Raupp(6) RO (61) 3303-
2252/2253

6 VAGO

Fernando Bezerra Coelho(20) PE (61) 3303-2182

MDB

Gleisi Hoffmann(PT)(2) PR (61) 3303-6271 1 Kátia Abreu(PDT)(2)(29) TO (61) 3303-2708
Humberto Costa(PT)(2) PE (61) 3303-6285 /

6286
2 Fátima Bezerra(PT)(2) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
Jorge Viana(PT)(2) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
3 Paulo Paim(PT)(2) RS (61) 3303-

5227/5232
José Pimentel(PT)(2) CE (61) 3303-6390

/6391
4 Regina Sousa(PT)(2) PI (61) 3303-9049 e

9050
Lindbergh Farias(PT)(2) RJ (61) 3303-6427 5 Paulo Rocha(PT)(2) PA (61) 3303-3800
Acir Gurgacz(PDT)(2)(15)(13) RO (061) 3303-

3131/3132
6 Randolfe Rodrigues(REDE)(2)(12) AP (61) 3303-6568

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Tasso Jereissati(PSDB)(4) CE (61) 3303-
4502/4503

1 Ataídes Oliveira(PSDB)(4) TO (61) 3303-
2163/2164

Ricardo Ferraço(PSDB)(4)(23)(22)(28) ES (61) 3303-6590 2 Dalirio Beber(PSDB)(4)(23)(28)(24)(27) SC (61) 3303-6446
José Serra(PSDB)(4) SP (61) 3303-6651 e

6655
3 Flexa Ribeiro(PSDB)(4) PA (61) 3303-2342

Ronaldo Caiado(DEM)(6) GO (61) 3303-6439 e
6440

4 Davi Alcolumbre(DEM)(6) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

José Agripino(DEM)(6) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Maria do Carmo Alves(DEM)(6) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Social Democrata(DEM, PSDB)

Otto Alencar(PSD)(3) BA (61) 3303-1464 e
1467

1 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC (61) 3303-6706 a
6713

Omar Aziz(PSD)(3) AM (61) 3303.6581 e
6502

2 José Medeiros(PODE)(3) MT (61) 3303-
1146/1148

Ciro Nogueira(PP)(3) PI (61) 3303-6185 /
6187

3 Benedito de Lira(PP)(3) AL (61) 3303-6148 /
6151

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Lúcia Vânia(PSB)(16) GO (61) 3303-
2035/2844

1 Rudson Leite(PV)(31)(19) RR

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408 2 Cristovam Buarque(PPS) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 3 VAGO(8)(16)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PODE, PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE)

Wellington Fagundes(PR)(5) MT (61) 3303-6213 a
6219

1 Pedro Chaves(PRB)(5) MS

Armando Monteiro(PTB)(5) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

2 Cássio Cunha Lima(PSDB)(5)(11)(10)(33) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

VAGO(5)(14)(32) 3 Rodrigues Palma(PR)(5)(30) MT

Bloco Moderador(PTC, PR, PTB, PRB)

(1) O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 27
membros.

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados membros
titulares; e os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 4/2017-GLBPRD).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão, José Medeiros e
Benedito de Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 020/2017-
BLDPRO).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, José Serra foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira, Dalírio
Beber e Flexa Ribeiro, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPSDB).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Armando Monteiro e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro
Chaves, Thieres Pinto e Cidinho Santos, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).

(6) Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Maria do Carmo Alves,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
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(7) Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Tasso Jereissati e Garibaldi Alves Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 6/2017-CAE).

(8) Em 14.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 30/2017-
BLSDEM).

(9) Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador Eduardo Braga,
que passou a ocupar a vaga como suplente (Of. nº 76/2017-GLPMDB).

(10) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(11) Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 55/2017-BLOMOD).

(12) Em 29.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Of. nº 65/2017-GLBPRD).

(13) Em 02.06.2017, o Senador Acir Gurgacz deixa de compor, como titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 68/2017-
GLBPRD).

(14) Em 06.06.2017, o Senador Telmário Mota, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves(Of. nº 68/2017-BLOMOD).

(15) Em 19.06.2017, o Senador Acir Gurgacz foi indicado membro titular, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
79/2017-GLBPRD).

(16) Em 12.09.2017, a Senadora Lúcia Vânia passa a atuar como membro titular, em substituição ao Senador Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar
Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 79/2017-BLSDEM).

(17) Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 180/2017-GLPMDB).

(18) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(19) Em 10.10.2017, o Senador Roberto Rocha deixa de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 4/2017-GLBPDC).

(20) Em 11.10.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, deixando de compor a composição
como suplente (Of. nº 199/2017-GLPMDB).

(21) Em 31.10.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao Senador Raimundo Lira
(Of. nº 210/2017-GLPMDB).

(22) Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 959 e
960/2017.

(23) Em 09.11.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ricardo Ferraço, deixando de atuar como suplente, pelo
Bloco Social Democrata (Of. 233/2017-GLPSDB).

(24) Em 21.11.2017, o Senador Sérgio de Castro foi designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo Bloco Social Democrata (Ofício nº 236/2016-
GLPSDB).

(25) Em 07.02.2018, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 17/2018-GLPMDB).

(26) Em 23.02.2018, o Senador Raimundo Lira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of.
18/2018-GLPMDB).

(27) Em 12.03.2018, vago em virtude do retorno do Senador Ricardo Ferraço, titular do mandato.

(28) Em 13.03.2018, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador Dalírio Beber, que passou
a integrar a comissão como membro suplente (Of. nº 19/2018-GLPSDB).

(29) Em 25.04.2018, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição à Senadora
Ângela Portela (Of. 34/2018-BLPRD).

(30) Em 03.05.2018, o Senador Rodrigues Palma foi designado membro suplente, pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos (Of. 28/2018-
BLOMOD)

(31) Em 12.06.2018, o Senador Rudson Leite foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o colegiado (Memo. nº
45/2018-GLBPDC).

(32) Vago, em função da assunção do suplente do Senador Telmário Mota, na Comissão, em 12.06.2018 (Memo n. 45/2018-GLBPDC).

(33) Em 19.06.2018, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro suplente, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (OF. nº 45/2018-BLOMOD).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033516
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33033516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 26 de junho de 2018
(terça-feira)

às 11h

PAUTA
23ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Retificação na observação. (21/06/2018 10:20)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/06/2018 às 10:20.
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Pauta da 23ª Reunião Extraordinária da CAE, em 26 de Junho de 2018 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o Projeto de Lei da Câmara nº 53, de 2018, que "Dispõe sobre a proteção
de dados pessoais e altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014", e proposições
apensadas (PLS 181/2014, PLS 131/2014, e PLS 330/2013).

Convidados:

Representante do setor empresarial

Representante do setor público

Representante da área acadêmica

Representante de organizações de defesa do consumidor

Representante da sociedade civil

Representante do Conselho de Comunicação Social do Senado Federal

Requerimento(s) de realização de audiência:
- PLC 53/2018, Deputado Milton Monti
      Em conjunto
      - PLS 330/2013, Senador Antonio Carlos Valadares
      - PLS 131/2014, CPI da Espionagem (CPIDAESP)
      - PLS 181/2014, Senador Vital do Rêgo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/06/2018 às 10:20.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 53, DE 2018
(nº 4.060/2012, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1001750&filename=PL-4060-2012

-

DESPACHO: Às Comissões de Assuntos Econômicos; de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática; e de Constituição, Justiça e Cidadania

Avulso refeito em 04/06/2018 (Por incorreção em parte do texto) Republicado o avulso
inicial da matéria, para constar o Ofício nº 603, de 2018, da Câmara dos Deputados,
comunicando inexatidão material dos autógrafos.

Página da matéria

Página 1 de 51 Parte integrante do Avulso do PLC nº 53 de 2018.
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Dispõe sobre a proteção de dados 
pessoais e altera a Lei nº 12.965, de 
23 de abril de 2014. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 

objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e 

de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural. 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais 

tem como fundamentos: 

I - o respeito à privacidade; 

II – a autodeterminação informativa; 

III – a liberdade de expressão, de informação, de 

comunicação e de opinião; 

IV – a inviolabilidade da intimidade, da honra e da 

imagem; 

V – o desenvolvimento econômico e tecnológico e a 

inovação; 

VI – a livre iniciativa, a livre concorrência e a 

defesa do consumidor; e 
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VII – os direitos humanos e o livre desenvolvimento 

da personalidade, dignidade e exercício da cidadania pelas 

pessoas naturais. 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de 

tratamento realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, independentemente do meio, do 

país de sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, 

desde que: 

I – a operação de tratamento seja realizada no 

território nacional, salvo o tratamento previsto no inciso IV 

do caput do art. 4º desta Lei; 

II – a atividade de tratamento tenha por objetivo a 

oferta ou o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento 

de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou 

III – os dados pessoais objeto do tratamento tenham 

sido coletados no território nacional. 

Parágrafo único. Consideram-se coletados no 

território nacional os dados pessoais cujo titular nele se 

encontre no momento da coleta. 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados 

pessoais: 

I – realizado por pessoa natural para fins 

exclusivamente pessoais; 

II – realizado para fins exclusivamente: 

a) jornalísticos e artísticos; ou  

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º 

e 11 desta Lei; 
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III – realizado para fins exclusivos de segurança 

pública, de defesa nacional, de segurança do Estado ou de 

atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou 

IV – provenientes de fora do território nacional e 

que não sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados 

com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de 

transferência internacional de dados com outro país que não o 

de proveniência, desde que o país de proveniência proporcione 

grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta 

Lei. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no 

inciso III será regido por legislação específica, que deverá 

prever medidas proporcionais e estritamente necessárias ao 

atendimento do interesse público, observados o devido processo 

legal, os princípios gerais de proteção e os direitos do 

titular previstos nesta Lei. 

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere 

o inciso III do caput deste artigo por pessoa de direito 

privado, exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica 

de direito público, que serão objeto de informe específico ao 

órgão competente e que deverão observar a limitação imposta no 

§ 4º deste artigo. 

§ 3º Órgão competente emitirá opiniões técnicas ou 

recomendações referentes às exceções previstas no inciso III 

do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais. 

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais 

de banco de dados de que trata o inciso III do caput deste 

artigo poderá ser tratada por pessoa de direito privado. 
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Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – dado pessoal: informação relacionada à pessoa 

natural identificada ou identificável; 

II – dados sensíveis: dados pessoais sobre a origem 

racial ou étnica, as convicções religiosas, as opiniões 

políticas, a filiação a sindicatos ou a organizações de caráter 

religioso, filosófico ou político, dados referentes à saúde ou 

à vida sexual, dados genéticos ou biométricos, quando 

vinculados a uma pessoa natural; 

III – dados anonimizados: dados pessoais relativos 

a um titular que não possa ser identificado, considerando a 

utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião 

de seu tratamento; 

IV – banco de dados: conjunto estruturado de dados 

pessoais, localizado em um ou em vários locais, em suporte 

eletrônico ou físico; 

V – titular: a pessoa natural a quem se referem os 

dados pessoais que são objeto de tratamento; 

VI – responsável: a pessoa natural ou jurídica, de 

direito público ou privado, a quem competem as decisões 

referentes ao tratamento de dados pessoais; 

VII – operador: a pessoa natural ou jurídica, de 

direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados 

pessoais em nome do responsável; 

VIII – encarregado: pessoa natural, indicada pelo 

responsável, que atua como canal de comunicação entre o 

responsável e os titulares e o órgão competente; 

IX – agentes do tratamento: o responsável e o 

operador; 
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X – tratamento: toda operação realizada com dados 

pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração; 

XI – anonimização: utilização de meios técnicos 

razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos 

quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 

indireta, a um indivíduo; 

XII – consentimento: manifestação livre, informada 

e inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de 

seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

XIII – bloqueio: guarda do dado pessoal ou do banco 

de dados com a suspensão temporária de qualquer operação de 

tratamento; 

XIV – eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de 

dados armazenados em banco de dados, independentemente do 

procedimento empregado; 

XV – transferência internacional de dados: 

transferência de dados pessoais para um país estrangeiro ou 

organização internacional da qual o país seja membro; 

XVI – uso compartilhado de dados: a comunicação, a 

difusão, a transferência internacional, a interconexão de 

dados pessoais ou o tratamento compartilhado de bancos de dados 

pessoais por órgãos e entidades públicos, no cumprimento de 

suas competências legais, ou entre estes e entes privados, 

reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais 
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modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, 

ou entre entes privados; 

XVII – relatório de impacto à proteção de dados 

pessoais: documentação do responsável que contém a descrição 

dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar 

riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem 

como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco; 

XVIII – órgão de pesquisa: órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob 

as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em 

sua missão institucional ou em seu objetivo social ou 

estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, 

científico, tecnológico ou estatístico; 

XIX – órgão competente: órgão da administração 

pública indireta responsável por zelar, implementar e 

fiscalizar o cumprimento desta Lei. 

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais 

deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios: 

I – finalidade: realização do tratamento para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 

titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 

incompatível com essas finalidades; 

II – adequação: compatibilidade do tratamento com as 

finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do 

tratamento; 

III – necessidade: limitação do tratamento ao mínimo 

necessário para a realização das suas finalidades, com 
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abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 

excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados; 

IV – livre acesso: garantia aos titulares de consulta 

facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, 

bem como sobre a integralidade dos seus dados pessoais; 

V – qualidade dos dados: garantia aos titulares de 

exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de 

acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de 

seu tratamento; 

VI – transparência: garantia aos titulares de 

informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a 

realização do tratamento e os respectivos agentes de 

tratamento, observados os segredos comercial e industrial; 

VII – segurança: utilização de medidas técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos 

não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

VIII – prevenção: adoção de medidas para prevenir a 

ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais; 

IX – não discriminação: impossibilidade de 

realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou 

abusivos; e 

X – responsabilização e prestação de contas: 

demonstração pelo agente da adoção de medidas eficazes e 

capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas 

de proteção de dados pessoais, inclusive da eficácia das 

medidas. 

 

CAPÍTULO II 
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DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

 

SEÇÃO I 

DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO 

 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá 

ser realizado nas seguintes hipóteses: 

I – mediante o fornecimento de consentimento pelo 

titular; 

II – para o cumprimento de obrigação legal ou 

regulatória pelo responsável; 

III – pela administração pública, para o tratamento 

e uso compartilhado de dados necessários à execução de 

políticas públicas previstas em leis, regulamentos ou 

respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos 

congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei; 

IV – para a realização de estudos por órgão de 

pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 

dados pessoais; 

V – quando necessário para a execução de contrato ou 

de procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual 

é parte o titular, a pedido do titular dos dados; 

VI – para o exercício regular de direitos em processo 

judicial, administrativo ou arbitral, nos termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996; 

VII – para a proteção da vida ou da incolumidade 

física do titular ou de terceiro; 

VIII – para a tutela da saúde, com procedimento 

realizado por profissionais da área da saúde ou por entidades 

sanitárias; 
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IX – quando necessário para atender aos interesses 

legítimos do responsável ou de terceiro, exceto no caso de 

prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que 

exijam a proteção dos dados pessoais; ou 

X – para a proteção do crédito de acordo com o art. 43 

da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

§ 1º Nos casos de aplicação do disposto nos incisos 

II e III do caput deste artigo e excetuadas as hipóteses 

previstas no art. 4º desta Lei, o titular será informado das 

hipóteses em que será admitido o tratamento de seus dados. 

§ 2º A forma de disponibilização das informações 

previstas no § 1º e no inciso I do caput do art. 23 desta Lei 

poderá ser especificada pelo órgão competente. 

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é 

público deve considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse 

público que justificaram a sua disponibilização. 

§ 4º Fica dispensada a exigência do consentimento 

previsto no caput deste artigo para os dados tornados 

manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos 

do titular e os princípios previstos nesta Lei. 

§ 5º O responsável que obteve o consentimento 

referido no inciso I do caput deste artigo que necessitar 

comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros 

responsáveis deverá obter consentimento específico do titular 

para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do 

consentimento previstas nesta Lei. 

§ 6º A eventual dispensa da exigência do 

consentimento não desobriga os agentes do tratamento das demais 
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obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância 

dos princípios gerais e da garantia dos direitos do titular. 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do 

art. 7º desta Lei, deverá ser fornecido por escrito ou por 

outro meio que demonstre a manifestação de vontade do titular. 

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, 

este deverá constar de cláusula destacada das demais cláusulas 

contratuais. 

§ 2º Cabe ao responsável o ônus da prova de que o 

consentimento foi obtido em conformidade com o disposto nesta 

Lei. 

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante 

vício de consentimento. 

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades 

determinadas e serão nulas as autorizações genéricas para o 

tratamento de dados pessoais. 

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer 

momento, mediante manifestação expressa do titular, por 

procedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos 

realizados sob o amparo do consentimento anteriormente 

manifestado enquanto não houver requerimento de eliminação, 

nos termos do inciso VI do caput do art. 18 desta Lei. 

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos 

incisos I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, o responsável 

deverá informar ao titular, com destaque de forma específica 

do teor das alterações, podendo o titular, nos casos em que o 

seu consentimento é exigido, revogá-lo caso discorde da 

alteração. 
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Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado 

às informações sobre o tratamento de seus dados, que deverão 

ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva, 

acerca de, entre outras características previstas em 

regulamentação para o atendimento do princípio do livre acesso: 

I – finalidade específica do tratamento; 

II – forma e duração do tratamento, observados os 

segredos comercial e industrial; 

III – identificação do responsável; 

IV – informações de contato do responsável; 

V – informações acerca do uso compartilhado de dados 

pelo responsável e a finalidade; 

VI – responsabilidades dos agentes que realizarão o 

tratamento; e 

VII – direitos do titular, com menção explícita aos 

direitos contidos no art. 18 desta Lei. 

§ 1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, 

este será considerado nulo caso as informações fornecidas ao 

titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido 

apresentadas previamente com transparência, de forma clara e 

inequívoca. 

§ 2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, 

se houver mudanças da finalidade para o tratamento de dados 

pessoais não compatível com o consentimento original, o 

responsável deverá informar previamente o titular sobre as 

mudanças de finalidade, podendo o titular revogar o 

consentimento, caso discorde das alterações. 

§ 3º Quando o tratamento de dados pessoais for 

condição para o fornecimento de produto ou de serviço ou para 
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o exercício de direito, o titular será informado com destaque 

sobre esse fato e sobre os meios pelos quais poderá exercer os 

direitos do titular elencados no art. 18 desta Lei. 

Art. 10. O legítimo interesse do responsável somente 

poderá fundamentar tratamento de dados pessoais para 

finalidades legítimas, consideradas a partir de situações 

concretas, que incluem: 

I – o apoio e a promoção de atividades do responsável; e 

II – em relação ao titular, a proteção do exercício 

regular de seus direitos ou a prestação de serviços que o 

beneficiem, respeitadas as legítimas expectativas dele e os 

direitos e liberdades fundamentais, nos termos desta Lei. 

§ 1º Quando o tratamento for baseado no legítimo 

interesse do responsável, somente os dados pessoais 

estritamente necessários para a finalidade pretendida poderão 

ser tratados. 

§ 2º O responsável deverá adotar medidas para 

garantir a transparência do tratamento de dados baseado no seu 

legítimo interesse. 

§ 3º O órgão competente poderá solicitar ao 

responsável relatório de impacto à proteção de dados pessoais, 

quando o tratamento tiver como fundamento o seu interesse 

legítimo, observados os segredos comercial e industrial. 

 

Seção II 

Dos Dados Sensíveis 

 

Art. 11. É vedado o tratamento de dados pessoais 

sensíveis, exceto: 
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I – com fornecimento de consentimento específico e 

em destaque, pelo titular, para finalidades específicas; 

II – sem fornecimento de consentimento do titular, 

nas hipóteses em que for indispensável para: 

a) cumprimento de obrigação legal pelo responsável; 

b) tratamento e uso compartilhado de dados 

necessários à execução, pela administração pública, de 

políticas públicas previstas em leis ou regulamentos; 

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, 

garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais sensíveis; 

d) exercício regular de direitos, inclusive em 

contrato, processo judicial, administrativo ou arbitral, nos 

termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996; 

e) proteção da vida ou da incolumidade física do 

titular ou de terceiro; 

f) tutela da saúde, com procedimento realizado por 

profissionais da área da saúde ou por entidades sanitárias; ou 

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do 

titular, nos processos de identificação e autenticação de 

cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos 

mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de 

prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que 

exijam a proteção dos dados pessoais. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer 

tratamento de dados pessoais que revele dados pessoais 

sensíveis e que possa causar dano ao titular, ressalvado o 

disposto em legislação específica. 
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§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas 

a e b do inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas 

entidades públicas, será dada publicidade à referida dispensa 

de consentimento, nos termos do inciso I do caput do art. 23 

desta Lei. 

§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados 

sensíveis entre responsáveis com o objetivo de obter vantagem 

econômica poderá ser objeto de vedação ou de regulamentação 

por parte do órgão competente, ouvidos os órgãos setoriais do 

poder público, no âmbito de suas competências. 

§ 4o É vedada a comunicação ou o uso compartilhado 

entre responsáveis de dados sensíveis referentes à saúde com 

o objetivo de obter vantagem econômica, exceto nos casos de 

portabilidade de dados quando consentido pelo titular. 

Art. 12. Os dados anonimizados serão considerados 

dados pessoais, para os fins desta Lei, quando o processo de 

anonimização ao qual foram submetidos for revertido, 

utilizando exclusivamente meios próprios, ou quando, com 

esforços razoáveis, puder ser revertido. 

§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar 

em consideração fatores objetivos, tais como custo e tempo 

necessário para reverter o processo de anonimização, de acordo 

com as tecnologias disponíveis, e a utilização exclusiva de 

meios próprios. 

§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados 

pessoais, para os fins desta Lei, aqueles utilizados para a 

formação do perfil comportamental de uma determinada pessoa 

natural, se identificada. 
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§ 3º O órgão competente poderá dispor sobre padrões 

e técnicas utilizadas em processos de anonimização e realizar 

verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho 

Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, 

os órgãos de pesquisa poderão ter acesso a bases de dados 

pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do órgão e 

estritamente para a finalidade de realização de estudos e 

pesquisas e mantidos em ambiente controlado e seguro, conforme 

práticas de segurança previstas em regulamento específico e 

que incluam, sempre que possível, a anonimização ou 

pseudomização dos dados, bem como considerem os devidos padrões 

éticos relacionados a estudos e pesquisas. 

§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer 

excerto do estudo ou pesquisa de que trata o caput deste artigo 

em nenhuma hipótese poderá revelar dados pessoais. 

§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela 

segurança da informação prevista no caput deste artigo, não 

permitida, em qualquer circunstância, a transferência dos 

dados a terceiros. 

§ 3º O acesso aos dados de que trata este artigo 

será objeto de regulamentação por parte do órgão competente e 

das autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de 

suas competências. 

§ 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização 

é o tratamento por meio do qual um dado perde a possibilidade 

de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo 

uso de informação adicional mantida separadamente pelo 

responsável em ambiente controlado e seguro. 
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Seção III 

Das Crianças e dos Adolescentes  

 

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças 

e de adolescentes deverá ser realizado no seu melhor interesse, 

nos termos deste artigo e da legislação pertinente. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças 

deverá ser realizado com o consentimento específico e em 

destaque dado por pelo menos um dos pais ou responsável legal. 

§ 2º Os responsáveis pelo tratamento de dados de que 

trata o § 1º deste artigo deverão manter pública informação 

sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização 

e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se 

refere o art. 18 desta Lei. 

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças 

sem o consentimento a que se refere o § 1º deste artigo quando 

a coleta for necessária para contatar os pais ou responsável 

legal, utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou para 

sua proteção, e em nenhum caso poderão ser repassados a 

terceiros sem o consentimento de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 4º Os responsáveis por tratamento de dados não 

devem condicionar a participação dos titulares de que trata o 

§ 1º deste artigo a jogos, aplicações de internet ou outras 

atividades para o fornecimento de informações pessoais além 

das estritamente necessárias à atividade. 

§ 5º O responsável deve realizar todos os esforços 

razoáveis para verificar que o consentimento a que se refere 

o § 1º deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, 

consideradas as tecnologias disponíveis. 
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§ 6º As informações sobre o tratamento de dados 

referidas no § 3º deste artigo deverão ser fornecidas de 

maneira simples, clara e acessível, consideradas as 

características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, 

intelectuais e mentais do usuário, com uso de recursos 

audiovisuais quando adequado, de forma a proporcionar a 

informação necessária aos pais ou responsável legal e adequada 

ao entendimento da criança.  

 

Seção IV 

Do Término do Tratamento 

 

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais 

ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

I – verificação de que a finalidade foi alcançada ou 

de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao 

alcance da finalidade específica almejada; 

II – fim do período de tratamento; 

III – comunicação do titular, inclusive no exercício 

do seu direito de revogação do consentimento conforme disposto 

no § 5º do art. 8º desta Lei, resguardado o interesse público; ou 

IV – determinação do órgão competente, quando houver 

violação da legislação em vigor. 

Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o 

término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos 

das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 

finalidades: 

I – cumprimento de obrigação legal do responsável; 

II – estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre 

que possível, a anonimização dos dados pessoais; 
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III – transferência a terceiros, desde que 

respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos 

nesta Lei; ou 

IV – uso exclusivo do responsável, vedado o seu 

acesso por terceiros, e desde que anonimizados os dados. 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DO TITULAR 

 

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a 

titularidade de seus dados pessoais, garantidos os direitos 

fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos 

termos desta Lei. 

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a 

obter do responsável, em relação aos dados do titular por ele 

tratados, a qualquer momento e mediante requisição: 

I – confirmação da existência de tratamento; 

II – acesso aos dados; 

III – correção de dados incompletos, inexatos ou 

desatualizados; 

IV – anonimização, bloqueio ou eliminação de dados 

desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com 

o disposto nesta Lei; 

V – portabilidade dos dados pessoais a outro 

fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa 

e observados os segredos comercial e industrial, de acordo com 

a regulamentação do órgão responsável; 

VI – eliminação dos dados pessoais tratados com o 

consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no 

art. 16 desta Lei; 
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VII – informação das entidades públicas e privadas 

com as quais o responsável realizou uso compartilhado de dados; 

VIII – informação sobre a possibilidade de não 

fornecer o consentimento e sobre as consequências da negativa; 

IX – revogação do consentimento nos termos do § 5º 

do art. 8º desta Lei. 

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de 

peticionar em relação aos seus dados contra o responsável 

perante o órgão competente e os organismos de defesa do 

consumidor. 

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado 

com fundamento em uma das hipóteses de dispensa de 

consentimento, em caso de descumprimento ao disposto nesta 

Lei. 

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão 

exercidos mediante requerimento expresso do titular ou 

representantes legalmente constituídos, a um dos agentes de 

tratamento. 

§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata 

da providência de que trata o § 3º deste artigo, o responsável 

enviará ao titular resposta em que poderá: 

I – comunicar que não é agente de tratamento dos 

dados e indicar, sempre que possível, o agente; ou 

II – indicar as razões de fato ou de direito que 

impedem a adoção imediata da providência. 

§ 5º O requerimento de que trata o § 3º deste artigo 

será atendido sem custos para o titular nos prazos e termos 

previstos na regulamentação. 
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§ 6º O responsável deverá informar de maneira 

imediata aos agentes de tratamento com os quais tenha realizado 

uso compartilhado de dados a correção, a eliminação, a 

anonimização ou o bloqueio dos dados, para que repitam idêntico 

procedimento. 

§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se 

refere o inciso V do caput deste artigo não inclui dados que 

já tenham sido anonimizados pelo responsável. 

Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a 

dados pessoais serão providenciados, mediante requisição do 

titular: 

I – em formato simplificado, imediatamente; ou 

II – por meio de declaração clara e completa, que 

indique a origem dos dados, a inexistência de registro, os 

critérios utilizados e a finalidade do tratamento, observados 

os segredos comercial e industrial, fornecida no prazo de até 

15 (quinze) dias, contado da data do requerimento do titular. 

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato 

que favoreça o exercício do direito de acesso. 

§ 2º As informações e os dados poderão ser 

fornecidos, a critério do titular: 

I – por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse 

fim; ou 

II – sob forma impressa. 

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no 

consentimento do titular ou em contrato, o titular poderá 

solicitar cópia eletrônica integral dos seus dados pessoais, 

observado os segredos comercial e industrial, nos termos da 

regulamentação do órgão competente, em formato que permita a 
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sua utilização subsequente, inclusive em outras operações de 

tratamento. 

§ 4º O órgão competente poderá dispor de forma 

diferenciada acerca dos prazos previstos nos incisos I e II do 

caput deste artigo para os setores específicos. 

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar 

revisão, por pessoa natural, de decisões tomadas unicamente 

com base em tratamento automatizado de dados pessoais que 

afetem seus interesses, inclusive as decisões destinadas a 

definir o seu perfil pessoal, profissional, de consumo, de 

crédito ou os aspectos de sua personalidade. 

§ 1º O responsável deverá fornecer, sempre que 

solicitadas, informações claras e adequadas a respeito dos 

critérios e dos procedimentos utilizados para a decisão 

automatizada, observados os segredos comercial e industrial. 

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de 

que trata o § 1º deste artigo baseado na observância de segredo 

comercial e industrial, o órgão competente poderá realizar 

auditoria para verificação de aspectos discriminatórios em 

tratamento automatizados de dados pessoais. 

Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício 

regular de direitos pelo titular não podem ser utilizados em 

seu prejuízo. 

Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos 

titulares de dados poderá ser exercida em juízo, individual ou 

coletivamente, na forma do disposto na Lei nº 9.507, de 12 de 

novembro de 1997, nos arts. 81 e 82 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), na Lei nº 
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7.347, de 24 de julho de 1985, e nos demais instrumentos de 

tutela individual e coletiva. 

 

CAPITULO IV 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER PÚBLICO 

Seção I 

Das Regras de Tratamento de Dados pelo Poder Público 

 

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas 

jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do 

art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, deverá 

ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na 

persecução de um interesse público, com o objetivo de executar 

as competências legais ou cumprir as atribuições legais do 

serviço público, desde que: 

I – sejam informadas as hipóteses em que, no 

exercício de suas competências, realizam o tratamento de dados 

pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre a 

previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas 

utilizadas para a execução dessas atividades em veículos de 

fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos; 

II – sejam protegidos e preservados dados pessoais 

de requerentes de acesso à informação, no âmbito da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011, vedado seu compartilhamento no 

âmbito do poder público e com pessoas jurídicas de direito 

privado; e 

III – seja indicado um encarregado quando realizarem 

operações de tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 39 

desta Lei. 

§ 1º O órgão competente poderá dispor sobre as formas 

de publicidade das operações de tratamento. 
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§ 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas 

jurídicas mencionadas no caput deste artigo de instituir as 

autoridades de que trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011. 

§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos 

direitos do titular perante o poder público observarão o 

disposto em legislação específica, em especial as disposições 

constantes da Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997, da Lei 

nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e da Lei nº 12.527, de 18 

de novembro de 2011. 

§ 4o Os serviços notariais de registro exercidos em 

caráter privado, por delegação do poder público, terão o mesmo 

tratamento dispensado às pessoas jurídicas de que trata o caput 

deste artigo, nos termos desta Lei. 

§ 5o Os serviços notariais de registro devem fornecer 

acesso aos dados por meio eletrônico para a administração 

pública, tendo em vista as finalidades de que trata o caput 

deste artigo. 

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de 

economia mista que atuem em regime de concorrência, sujeitas 

ao disposto no art. 173 da Constituição Federal, terão o mesmo 

tratamento dispensado às pessoas jurídicas de direito privado 

particulares, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. As empresas públicas e as 

sociedades de economia mista, quando estiverem 

operacionalizando políticas públicas e no âmbito da execução 

delas, terão o mesmo tratamento dispensado aos órgãos e às 

entidades do poder público, nos termos deste Capítulo. 
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Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato 

interoperável e estruturado para o uso compartilhado com vistas 

à execução de políticas públicas, à prestação de serviços 

públicos, à descentralização da atividade pública, à 

disseminação e ao acesso das informações pelo público em geral. 

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo 

poder público deve atender a finalidades específicas de 

execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos 

e pelas entidades públicas, respeitados os princípios de 

proteção de dados pessoais elencados no art. 6º desta Lei. 

§ 1º É vedado ao poder público transferir a entidades 

privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que 

tenha acesso, exceto: 

I – em casos de execução descentralizada de atividade 

pública que exija a transferência, exclusivamente para esse 

fim específico e determinado, observado o disposto na Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011; 

II – quando houver previsão legal e a transferência 

for respaldada em contratos, convênios ou instrumentos 

congêneres;  

III – nos casos em que os dados forem acessíveis 

publicamente, observadas as disposições desta Lei. 

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º 

deste artigo deverão ser comunicados ao órgão competente. 

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de 

dados pessoais de pessoa jurídica de direito público a pessoa 

de direito privado será informado ao órgão competente e 

dependerá de consentimento do titular, exceto: 
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I – nas hipóteses de dispensa do consentimento 

previstas nesta Lei; 

II – nos casos de uso compartilhado de dados, em que 

será dada publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 

desta Lei; ou 

III – nas exceções constantes do § 1º do art. 26 

desta Lei. 

Art. 28. A comunicação ou o uso compartilhado de 

dados pessoais entre órgãos e entidades de direito público 

será objeto de publicidade, nos termos do inciso I do caput do 

art. 23 desta Lei. 

Art. 29. O órgão competente poderá solicitar, a 

qualquer momento, às entidades do poder público a realização 

de operações de tratamento de dados pessoais, informe 

específico sobre o âmbito, natureza dos dados e demais detalhes 

do tratamento realizado, e poderá emitir parecer técnico 

complementar para garantir o cumprimento desta Lei. 

Art. 30. O órgão competente poderá estabelecer 

normas complementares para as atividades de comunicação ou o 

uso compartilhado de dados pessoais. 

 

Seção II 

Da Responsabilidade 

 

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em 

decorrência do tratamento de dados pessoais por órgãos 

públicos, o órgão competente poderá enviar informe com medidas 

cabíveis para fazer cessar a violação. 

Art. 32. O órgão competente poderá solicitar a 

agentes do poder público a publicação de relatórios de impacto 
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à proteção de dados pessoais e poderá sugerir a adoção de 

padrões e boas práticas aos tratamentos de dados pessoais pelo 

poder público. 

 

CAPÍTULO V 

DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

 

Art. 33. A transferência internacional de dados 

pessoais somente é permitida nos seguintes casos:  

I – para países ou organizações internacionais que 

proporcionem grau de proteção de dados pessoais adequado ao 

previsto nesta Lei; 

II – quando o responsável oferecer e comprovar 

garantias de cumprimento dos princípios, dos direitos do 

titular e do regime de proteção de dados previstos nesta lei, 

na forma de: 

a) cláusulas contratuais específicas para uma 

determinada transferência; 

b) cláusulas-padrão contratuais; 

c) normas corporativas globais; 

d) selos, certificados e códigos de conduta 

regularmente emitidos; 

III – quando a transferência for necessária para a 

cooperação jurídica internacional entre órgãos públicos de 

inteligência, de investigação e de persecução, de acordo com 

os instrumentos de direito internacional;  

IV – quando a transferência for necessária para a 

proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de 

terceiro;  
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V – quando o órgão competente autorizar a 

transferência;  

VI – quando a transferência resultar em compromisso 

assumido em acordo de cooperação internacional;  

VII – quando a transferência for necessária para 

execução de política pública ou atribuição legal do serviço 

público, sendo dada publicidade nos termos do inciso I do caput 

do art. 23 desta Lei; 

VIII – quando o titular tiver fornecido o seu 

consentimento específico e em destaque para a transferência, 

com informação prévia sobre o caráter internacional da 

operação, distinguindo claramente esta de outras finalidades; ou 

IX – quando necessário para atender as hipóteses 

previstas nos incisos II, V e VI do art. 7º desta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins do inciso I do art. 33 

desta Lei, as pessoas jurídicas de direito público referidas 

no parágrafo único do art. 1º da Lei 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, no âmbito de suas competências legais, e responsáveis, 

no âmbito de suas atividades, poderão requerer ao órgão 

competente a avaliação do nível de proteção a dados pessoais 

conferido por país ou organização internacional. 

Art. 34. O nível de proteção de dados do país 

estrangeiro ou da organização internacional mencionado no 

inciso I do caput do art. 33 desta Lei será avaliado pelo órgão 

competente, que levará em consideração:  

I – as normas gerais e setoriais da legislação em 

vigor no país de destino ou na organização internacional; 

II – a natureza dos dados; 
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III – a observância dos princípios gerais de proteção 

de dados pessoais e direitos dos titulares previstos nesta 

Lei; 

IV – a adoção de medidas de segurança previstas em 

regulamento; 

V – a existência de garantias judiciais e 

institucionais para o respeito aos direitos de proteção de 

dados pessoais; e 

VI – as outras circunstâncias específicas relativas 

à transferência. 

Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão 

contratuais, bem como a verificação de cláusulas contratuais 

específicas para uma determinada transferência, normas 

corporativas globais ou selos, certificados e códigos de 

conduta, a que se refere o inciso II do caput do art. 33 desta 

Lei, será realizada pelo órgão competente. 

§ 1º Para a verificação do disposto no caput deste 

artigo, deverão ser considerados os requisitos, as condições 

e as garantias mínimas para a transferência que observem os 

direitos, as garantias e os princípios desta Lei. 

§ 2º Na análise de cláusulas contratuais, de 

documentos ou de normas corporativas globais submetidas à 

aprovação do órgão competente, poderão ser requeridas 

informações suplementares ou realizadas diligências de 

verificação quanto às operações de tratamento, quando 

necessário. 

§ 3º O órgão competente poderá designar organismos 

de certificação para a realização do previsto no caput deste 
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artigo, que permanecerão sob sua fiscalização nos termos 

definidos em regulamento. 

§ 4º Os atos realizados por organismo de certificação 

poderão ser revistos pelo órgão competente e, caso em 

desconformidade com esta Lei, submetidos à revisão ou anulados. 

§ 5º As garantias suficientes de observância dos 

princípios gerais de proteção e dos direitos do titular 

referidas no caput deste artigo serão também analisadas de 

acordo com as medidas técnicas e organizacionais adotadas pelo 

operador, de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do art. 46 

desta Lei. 

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas 

como suficientes de observância dos princípios gerais de 

proteção e dos direitos do titular referidas no inciso II do 

art. 33 desta Lei deverão ser comunicadas ao órgão competente. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS AGENTES DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Seção I 

Do Responsável e do Operador 

 

Art. 37. O responsável e o operador devem manter 

registro das operações de tratamento de dados pessoais que 

realizarem, especialmente quando baseado no legítimo 

interesse. 

Art. 38. O órgão competente poderá determinar ao 

responsável que elabore relatório de impacto à proteção de 

dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente às 

suas operações de tratamento de dados, nos termos do 

regulamento, observados os segredos comercial e industrial. 
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Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste 

artigo, o relatório deverá conter, no mínimo, a descrição dos 

tipos de dados coletados, a metodologia utilizada para sua 

coleta e para a garantia da segurança das informações, bem 

como a análise do responsável com relação às medidas, 

salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco adotados. 

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento 

segundo as instruções fornecidas pelo responsável, que 

verificará a observância das próprias instruções e das normas 

sobre a matéria. 

Art. 40. O órgão competente poderá dispor sobre 

padrões de interoperabilidade para fins de portabilidade, 

livre acesso aos dados e segurança, assim como sobre o tempo 

de guarda dos registros, tendo em vista especialmente a 

necessidade e a transparência. 

 

Seção II 

Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 

 

Art. 41. O responsável deverá indicar um encarregado 

pelo tratamento de dados pessoais. 

§ 1º A identidade e as informações de contato do 

encarregado deverão ser divulgadas publicamente, de forma 

clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico do 

responsável. 

§ 2º As atividades do encarregado consistem em: 

I – aceitar reclamações e comunicações dos 

titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências; 

II – receber comunicações do órgão competente e 

adotar providências; 
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III – orientar os funcionários e os contratados da 

entidade a respeito das práticas a serem tomadas em relação à 

proteção de dados pessoais; e 

IV – executar as demais atribuições determinadas 

pelo responsável ou estabelecidas em normas complementares. 

§ 3º O órgão competente poderá estabelecer normas 

complementares sobre a definição e as atribuições do 

encarregado, inclusive hipóteses de dispensa da necessidade de 

sua indicação, conforme a natureza e o porte da entidade ou o 

volume de operações de tratamento de dados. 

 

Seção III 

Da Responsabilidade e do Ressarcimento de Danos 

 

Art. 42. O responsável ou o operador que, em razão 

do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais, 

causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou 

coletivo, em violação à legislação de proteção de dados 

pessoais, é obrigado a repará-lo. 

§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao 

titular dos dados: 

I – o operador responde solidariamente pelos danos 

causados pelo tratamento quando descumprir as obrigações da 

legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido as 

instruções lícitas do responsável, hipótese em que o operador 

equipara-se a responsável, salvo nos casos de exclusão 

previstos no art. 43 desta Lei; 

II – os responsáveis que estiverem diretamente 

envolvidos no tratamento do qual decorreram danos ao titular 
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dos dados respondem solidariamente, salvo nos casos de exclusão 

previstos no art. 43 desta Lei. 

§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o 

ônus da prova a favor do titular dos dados quando, a seu juízo, 

for verossímil a alegação, houver hipossuficiência para fins 

de produção de prova ou quando a produção de prova pelo titular 

resultar-lhe excessivamente onerosa. 

§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que 

tenham por objeto a responsabilização nos termos do caput deste 

artigo podem ser exercidas coletivamente em juízo, observado 

o disposto no Título III da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 § 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem 

direito de regresso contra os demais responsáveis, na medida 

de sua participação no evento danoso. 

Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão 

responsabilizados quando provarem: 

I – que não realizaram o tratamento de dados pessoais 

que lhes é atribuído; 

II – que, embora tenham realizado o tratamento de 

dados pessoais que lhes é atribuído, não houve violação à 

legislação de proteção de dados; 

III – que o dano é decorrente de culpa exclusiva do 

titular dos dados ou de terceiro. 

Art. 44. O tratamento de dados pessoais será 

irregular quando deixar de observar a legislação ou quando não 

fornecer a segurança que o titular dele pode esperar, 

consideradas as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I – o modo pelo qual é realizado; 
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II – o resultado e os riscos que razoavelmente dele 

se esperam; 

III – as técnicas de tratamento de dados pessoais 

disponíveis à época em que foi realizado. 

Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da 

violação da segurança dos dados o responsável ou o operador 

que, ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no 

art. 46 desta Lei, der causa ao dano. 

Art. 45. As hipóteses de violação ao direito do 

titular no âmbito das relações de consumo permanecem sujeitas 

às regras de responsabilidade previstas na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), observado 

o inciso III do art. 4º da referida Lei. 

 

CAPÍTULO VII 

DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS 

 

Seção I 

Da Segurança e do Sigilo de Dados 

 

Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar 

medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito. 

§ 1º O órgão competente poderá dispor sobre padrões 

técnicos mínimos para tornar aplicável o disposto no caput 

deste artigo, considerados a natureza das informações 

tratadas, as características específicas do tratamento e o 

estado atual da tecnologia, especialmente no caso de dados 
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sensíveis, assim como os princípios previstos no caput do 

art. 6º desta Lei. 

§ 2º As medidas de que trata o caput deste artigo 

deverão ser observadas desde a fase de concepção do produto ou 

do serviço até a sua execução. 

Art. 47. Os agentes de tratamento ou qualquer outra 

pessoa que intervenha em uma das fases do tratamento obriga-se a 

garantir a segurança da informação prevista nesta Lei em 

relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término. 

Art. 48. O responsável deverá comunicar ao órgão 

competente e ao titular a ocorrência de incidente de segurança 

que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares. 

§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável, 

conforme definido pelo órgão competente, e deverá mencionar, 

no mínimo: 

I – a descrição da natureza dos dados pessoais 

afetados; 

II – as informações sobre os titulares envolvidos; 

III – a indicação das medidas técnicas e de segurança 

utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos 

comercial e industrial; 

IV – os riscos relacionados ao incidente; 

V – os motivos da demora, no caso de a comunicação 

não ter sido imediata; e 

VI – as medidas que foram ou que serão adotadas para 

reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 

§ 2º O órgão competente verificará a gravidade do 

incidente e poderá, caso necessário para a salvaguarda dos 
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direitos dos titulares, determinar ao responsável a adoção de 

providências, tais como: 

I – ampla divulgação do fato em meios de comunicação; e 

II – medidas para reverter ou mitigar os efeitos do 

incidente. 

§ 3º No juízo de gravidade do incidente, será 

avaliada eventual comprovação de que foram adotadas medidas 

técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados 

ininteligíveis, no âmbito e nos limites técnicos de seus 

serviços, para terceiros não autorizados a acessá-los. 

Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de 

dados pessoais devem ser estruturados de forma a atender aos 

requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de 

governança, aos princípios gerais previstos nesta Lei e às 

demais normas regulamentares. 

 

Seção II 

Das Boas Práticas e da Governança 

 

Art. 50. Os responsáveis e operadores, no âmbito de 

suas competências, pelo tratamento de dados pessoais, 

individualmente ou por meio de associações, poderão formular 

regras de boas práticas e de governança que estabeleçam as 

condições de organização, o regime de funcionamento, os 

procedimentos, incluindo reclamações e petições de titulares, 

as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações 

específicas para os diversos envolvidos no tratamento, as ações 

educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação 

de riscos e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados 

pessoais. 
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§ 1º Ao estabelecer regras de boas práticas, o 

responsável pelo tratamento e o operador levarão em 

consideração, em relação ao tratamento e aos dados, a natureza, 

o escopo, a finalidade e a probabilidade e a gravidade dos 

riscos e dos benefícios decorrentes de tratamento de dados de 

titular. 

§ 2º Na aplicação dos princípios indicados nos 

incisos VII e VIII do caput do art. 6º desta Lei, o responsável 

observados a estrutura, a escala e o volume de suas operações, 

bem como a sensibilidade dos dados tratados, a probabilidade 

e a gravidade dos danos para os titulares dos dados, poderá:  

I – implementar programa de governança em 

privacidade que, no mínimo:  

a) demonstre o comprometimento do responsável em 

adotar processos e políticas internas que assegurem o 

cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas práticas 

relativas à proteção de dados pessoais;  

b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais 

que estejam sob seu controle, independentemente do modo em que 

se realizou sua coleta;  

c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume 

de suas operações, bem como à sensibilidade dos dados tratados;  

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com 

base em processo de avaliação sistemática de impactos e riscos 

à privacidade;  

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de 

confiança com o titular, por meio de atuação transparente e 

que assegure mecanismos de participação do titular;  
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f) esteja integrado à sua estrutura geral de 

governança e estabeleça e aplique mecanismos de supervisão 

internos e externos;  

g) conte com planos de resposta a incidentes e 

remediação; e 

h) seja atualizado constantemente com base em 

informações obtidas a partir de monitoramento contínuo e 

avaliações periódicas; 

II – demonstrar a efetividade de seu programa de 

governança em privacidade quando apropriado, e, em especial, 

a pedido do órgão competente ou de outra entidade responsável 

por promover o cumprimento de boas práticas ou códigos de 

conduta, os quais, de forma independente, promovam o 

cumprimento desta Lei. 

§ 3º As regras de boas práticas e de governança 

deverão ser publicadas e atualizadas periodicamente e poderão 

ser reconhecidas e divulgadas pelo órgão competente. 

Art. 51. O órgão competente estimulará a adoção de 

padrões técnicos que facilitem o controle pelos titulares 

dosseus dados pessoais. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão 

das infrações cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam 

sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pelo 

órgão competente: 
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I – advertência, com indicação de prazo para adoção 

de medidas corretivas; 

II – multa simples ou diária, de até 2% (dois por 

cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito privado, 

grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, 

excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais) por infração; 

III – publicização da infração após devidamente 

apurada e confirmada a sua ocorrência; 

IV – bloqueio de dados pessoais a que se refere a 

infração até a sua regularização; 

V – eliminação dos dados pessoais a que se refere a 

infração;  

VI – suspensão parcial ou total de funcionamento de 

banco de dados a que se refere a infração pelo período máximo 

de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período até a 

regularização da atividade de tratamento pelo responsável; 

VII – suspensão do exercício de atividade de 

tratamento de dados pessoais a que se refere a infração pelo 

período máximo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual 

período; e 

VIII – proibição parcial ou total do exercício de 

atividades relacionadas a tratamento de dados. 

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento 

administrativo que possibilite a oportunidade da ampla defesa, 

de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes 

parâmetros e critérios: 
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I – a gravidade e a natureza das infrações e dos 

direitos pessoais afetados; 

II – a boa-fé do infrator; 

III – a vantagem auferida ou pretendida pelo 

infrator; 

IV – a condição econômica do infrator; 

V – a reincidência; 

VI – o grau do dano; 

VII – a cooperação do infrator; 

VIII – a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos 

e procedimentos internos capazes de minimizar o dano, voltados 

ao tratamento seguro e adequado de dados, em consonância com 

o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 desta Lei. 

IX – a adoção de política de boas práticas e 

governança; 

X – a pronta adoção de medidas corretivas; e 

XI – a proporcionalidade entre a gravidade da falta 

e a intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a 

aplicação de sanções administrativas, civis ou penais 

definidas em legislação específica. 

§ 3º O disposto nos incisos I, III, IV, V, VI, VII 

e VIII do caput deste artigo poderá ser aplicado às entidades 

e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto nas Leis nºs 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, 

e 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 4o No cálculo do valor da multa de que trata o 

inciso II do caput deste artigo, o órgão competente poderá 

considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, 
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quando não dispuser do valor do faturamento no ramo de 

atividade empresarial em que ocorreu a infração, definido pelo 

órgão competente, ou quando o valor for apresentado de forma 

incompleta ou não for demonstrado de forma inequívoca e 

idônea.  

Art. 53. O órgão competente definirá, por meio de 

regulamento próprio sobre sanções administrativas a infrações 

a esta Lei que deverá ser objeto de consulta pública, as 

metodologias que orientarão o cálculo do valor-base das sanções 

de multa. 

§ 1o As metodologias a que se refere o caput deste 

artigo devem ser previamente publicadas, para ciência dos 

agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as 

formas e dosimetrias para o cálculo do valor-base das sanções 

de multa, que deverão conter fundamentação detalhada de todos 

os seus elementos, demonstrando a observância dos critérios 

previstos nesta Lei. 

§ 2o O regulamento de sanções e metodologias 

correspondentes deve estabelecer as circunstâncias e as 

condições para a adoção de multa simples ou diária. 

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável 

às infrações a esta Lei deve observar a gravidade da falta e 

a extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado pelo 

órgão competente. 

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa 

diária deverá conter, no mínimo, a descrição da obrigação 

imposta, o prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu 

cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada pelo seu 

descumprimento. 
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CAPÍTULO IX  

 

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E DO CONSELHO 

NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

  

Seção I 

Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

 

Art. 55. Fica criado o órgão competente, Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, integrante da administração 

pública federal indireta, submetido a regime autárquico 

especial e vinculado ao Ministério da Justiça. 

§ 1º A Autoridade deverá ser regida nos termos 

previstos na Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. 

§ 2º A Autoridade será composta pelo Conselho 

Diretor, como órgão máximo, e pelo Conselho Nacional de 

Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade, além das unidades 

especializadas para a aplicação desta Lei. 

§ 3º A natureza de autarquia especial conferida à 

Autoridade é caracterizada por independência administrativa, 

ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e 

estabilidade de seus dirigentes e autonomia financeira. 

§ 4º O regulamento e a estrutura organizacional da 

Autoridade serão aprovados por decreto do Presidente da 

República. 

§ 5º O Conselho Diretor será composto por 3 (três) 

conselheiros e decidirá por maioria. 

§ 6º O mandato dos membros do Conselho Diretor será 

de 4 (quatro) anos. 
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§ 7º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho 

Diretor serão de 3 (três), 4 (quatro), 5 (cinco) anos, a serem 

estabelecidos no decreto de nomeação. 

§ 8º É vedado ao ex-conselheiro utilizar informações 

privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exercido, sob 

pena de incorrer em improbidade administrativa. 

Art. 56. A Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

terá as seguintes atribuições: 

I – zelar pela proteção dos dados pessoais, nos 

termos da legislação; 

II – zelar pela observância dos segredos comercial 

e industrial em ponderação com a proteção de dados pessoais e 

do sigilo das informações quando protegido por lei ou quando 

a quebra do sigilo violar os fundamentos do art. 2º desta Lei; 

III – elaborar diretrizes para Política Nacional de 

Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; 

IV – fiscalizar e aplicar sanções em caso de 

tratamento de dados realizado em descumprimento à legislação, 

mediante processo administrativo que assegure o contraditório, 

a ampla defesa e o direito de recurso; 

V – atender petições de titular contra responsável; 

VI – promover na população o conhecimento das normas 

e das políticas públicas sobre proteção de dados pessoais e 

das medidas de segurança; 

VII – promover estudos sobre as práticas nacionais 

e internacionais de proteção de dados pessoais e privacidade; 

VIII – estimular a adoção de padrões para serviços 

e produtos que facilitem o exercício de controle dos titulares 
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sobre seus dados pessoais, que deverão levar em consideração 

especificidades das atividades e o porte dos responsáveis; 

IX – promover ações de cooperação com autoridades de 

proteção de dados pessoais de outros países, de natureza 

internacional ou transnacional; 

X – dispor sobre as formas de publicidade das 

operações de tratamento de dados pessoais, observado o respeito 

aos segredos comercial e industrial; 

XI – solicitar, a qualquer momento, às entidades do 

poder público que realizem operações de tratamento de dados 

pessoais, informe específico sobre o âmbito, a natureza dos 

dados e os demais detalhes do tratamento realizado, podendo 

emitir parecer técnico complementar para garantir o 

cumprimento desta Lei; 

XII – elaborar relatórios de gestão anuais acerca de 

suas atividades; 

XIII – editar regulamentos e procedimentos sobre 

proteção de dados pessoais e privacidade, assim como sobre 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais para os 

casos em que o tratamento representar alto risco para a 

garantia dos princípios gerais de proteção de dados pessoais 

previstos nesta Lei;  

XIV – ouvir os agentes de tratamento e a sociedade 

em matérias de interesse relevante, assim como prestar contas 

sobre suas atividades e planejamento; 

XV – arrecadar e aplicar suas receitas e publicar no 

relatório de gestão a que se refere o inciso XII do caput deste 

artigo o detalhamento de suas receitas e despesas; e 
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XVI – realizar ou determinar a realização de 

auditorias, no âmbito da atividade de fiscalização, sobre o 

tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de 

tratamento, incluindo o poder público. 

§ 1o Ao impor condicionamentos administrativos ao 

tratamento de dados pessoais por agente de tratamento privado, 

sejam eles limites, encargos ou sujeições, a Autoridade deve 

observar a exigência de mínima intervenção, assegurados os 

fundamentos, os princípios e os direitos dos titulares 

previstos no art. 170 da Constituição Federal e nesta Lei. 

§ 2o Os regulamentos e normas editados pela 

Autoridade devem necessariamente ser precedidos de consulta e 

audiência públicas, bem como de análises de impacto 

regulatório. 

Art. 57. Constituem receitas da Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados: 

I – o produto da execução da sua dívida ativa; 

II – as dotações consignadas no orçamento geral da 

União, os créditos especiais, os créditos adicionais, as 

transferências e os repasses que lhe forem conferidos; 

III – as doações, legados, subvenções e outros 

recursos que lhe forem destinados; 

IV – os valores apurados na venda ou aluguel de bens 

móveis e imóveis de sua propriedade; 

V – os valores apurados em aplicações no mercado 

financeiro das receitas previstas neste artigo; 

VI – o produto da cobrança de emolumentos por 

serviços prestados; 
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VII – os recursos provenientes de acordos, convênios 

ou contratos celebrados com entidades, organismos ou empresas, 

públicos ou privados, nacionais e internacionais; 

VIII – o produto da venda de publicações, material 

técnico, dados e informações, inclusive para fins de licitação 

pública. 

 

Seção II 

Do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais 

e da Privacidade 

 

Art. 58. O Conselho Nacional de Proteção de Dados 

Pessoais e da Privacidade será composto por 23 (vinte e três) 

representantes titulares, e seus suplentes, dos seguintes 

órgãos: 

I – 6 (seis) representantes do Poder Executivo 

federal; 

II – 1 (um) representante indicado pelo Senado 

Federal; 

III – 1 (um) representante indicado pela Câmara dos 

Deputados; 

IV – 1 (um) representante indicado pelo Conselho 

Nacional de Justiça; 

V – 1 (um) representante indicado pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público; 

VI – 1 (um) representante indicado pelo Comitê Gestor 

da Internet no Brasil; 

VII – 4 (quatro) representantes da sociedade civil 

com atuação comprovada em proteção de dados pessoais; 

VIII – 4 (quatro) representantes de instituição 

científica, tecnológica e de inovação; e 
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IX – 4 (quatro) representantes de entidade representativa 

do setor empresarial afeto à área de tratamento de dados pessoais. 

§ 1º Os representantes serão designados por ato do 

Presidente da República, permitida a delegação, e terão mandato 

de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução. 

§ 2º A participação no Conselho Nacional de Proteção 

de Dados Pessoais e da Privacidade será considerada atividade 

de relevante interesse público, não remunerada. 

§ 3º Os representantes referidos nos incisos I, II, 

III e VI do caput deste artigo e seus suplentes serão indicados 

pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades. 

§ 4º Os representantes referidos nos incisos VII, 

VIII e IX do caput deste artigo e seus suplentes serão 

indicados na forma do regulamento e não poderão ser membros da 

entidade mencionada no inciso VI do caput deste artigo. 

Art. 59. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de 

Dados Pessoais e da Privacidade: 

I – propor diretrizes estratégicas e fornecer 

subsídios para a elaboração da Política Nacional de Proteção 

de Dados Pessoais e da Privacidade e de atuação da Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados; 

II – elaborar relatórios anuais de avaliação da 

execução das ações da Política Nacional de Proteção de Dados 

Pessoais e da Privacidade; 

III – sugerir ações a serem realizadas pela 

Autoridade; 

IV – realizar estudos e debates sobre a proteção de 

dados pessoais e da privacidade; e 
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V – disseminar o conhecimento sobre proteção de dados 

pessoais e da privacidade à população em geral. 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 60. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º  ...............................  

 ..................................................  

X – exclusão definitiva dos dados pessoais 

que tiver fornecido a determinada aplicação de 

internet, a seu requerimento, ao término da relação 

entre as partes, ressalvadas as hipóteses de guarda 

obrigatória de registros previstas nesta Lei e na 

que trata da proteção de dados pessoais; 

..............................................”(NR) 

“Art. 16.  ..............................  

 ..................................................  

II – de dados pessoais que sejam excessivos 

em relação à finalidade para a qual foi dado 

consentimento pelo seu titular, exceto nas hipóteses 

previstas na Lei que trata da proteção de dados 

pessoais.”(NR) 

Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e 

intimada de todos os atos processuais previstos nesta Lei, 

independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 

estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa 

responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento 

ou escritório instalado no Brasil.  

Página 48 de 51 Parte integrante do Avulso do PLC nº 53 de 2018.

55



                                                                     

 

 

48 

 

Art. 62. O órgão competente e o Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no 

âmbito de suas competências, editarão regulamentos específicos 

para o acesso a dados tratados pela União para o cumprimento 

do disposto no § 2º do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), e aos referentes ao Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Superior (Sinaes), de que trata a Lei nº 10.861, 

de 14 de abril de 2004. 

Art. 63. O órgão competente estabelecerá normas 

sobre a adequação progressiva de bancos de dados constituídos 

até a data de entrada em vigor desta Lei, consideradas a 

complexidade das operações de tratamento e a natureza dos 

dados. 

Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta 

Lei não excluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio 

relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte. 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor após decorridos 18 

(dezoito) meses de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de maio de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 330, de 2013, do Senador Antonio 

Carlos Valadares, que dispõe sobre a 

proteção, o tratamento e o uso dos dados 

pessoais, e dá outras providências, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 131, de 2014, de 

autoria da Comissão Parlamentar de 

Inquérito da Espionagem (CPIDAESP), que 

dispõe sobre o fornecimento de dados de 

cidadãos ou empresas brasileiros a 

organismos estrangeiros, e sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 181, de 2014, do 

Senador Vital do Rêgo, que estabelece 

princípios, garantias, direitos e obrigações 

referentes à proteção de dados pessoais. 

Relator: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO 

Veem ao exame desta Comissão os Projetos de Lei do Senado 

(PLS) nº 330, de 2013, do Senador Antonio Carlos Valadares; nº 131, de 2014, 

de autoria da Comissão Parlamentar de Inquérito da Espionagem (CPIDAESP); 

e nº 181, de 2014, do Senador Vital do Rêgo, os quais tramitam em conjunto 

após a aprovação dos Requerimentos nº 992 a 998, ambos de 2014. 

Perante a CCT e a CMA, as matérias foram relatadas pelo então 
Senador Aloysio Nunes Ferreira. Seu relatório legislativo, perante a CCT, 
concluiu pela apresentação de uma Emenda Substitutiva, adotada em parecer 
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unânime daquela Comissão, inclusive incorporando emendas apresentas por 
outros parlamentares, e chancelada pela Comissão subsequente, CMA. 

Em 03/10/2017, apresentei relatório favorável a este Projeto de Lei, 

nos termos do substitutivo aprovado na Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática, e pela Comissão de Meio Ambiente. 

Opinei, ainda, pela rejeição da Emenda nº 32 e das Subemendas à Emenda nº 

31-CCT-CMA apresentadas até então, além da declaração de prejudicialidade 

dos projetos apensados. Concluí, por fim, meu relatório com a apresentação de 

24 subemendas de relator. 

Além da realização de duas audiências públicas em Comissões, o 

assunto foi, também, por iniciativa desta Relatoria, discutido em Sessão de 

Debates Temáticos, no Plenário desta Casa, ocorrida no dia 17/04/2018, com a 

presença de especialistas, representantes da sociedade civil e do governo 

federal. 

As contribuições foram notadamente relevantes, ao ponto de terem 

sido consideradas no presente Relatório. 

Ao total, foram ainda apresentadas, perante esta Comissão, 1 

emenda, recebida como número 32, e outras 14 subemendas à Emenda 

Substitutiva nº 31 – CCT/CMA, de autoria de diversos Senhores Senadores. 

Nada mais há que se relatar. 

II – ANÁLISE 

II.1 Aspectos formais: 

Nos termos do art. 99, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) opinar sobre 

“aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida” 

(inc. I) e também sobre “proposições pertinentes aos problemas econômicos do 

país” (inc. III). 

No que diz respeito aos aspetos formais das propostas, não 

vislumbramos vício de qualquer natureza. A matéria é constitucional, preenche 
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os requisitos de juridicidade e regimentalidade e encontra-se em plena 

conformidade com a melhor técnica legislativa. 

Ademais, a proposta tem o atributo da generalidade, possui 

potencial de coercitividade e inova o ordenamento jurídico. 

II.1 Mérito: 

No mérito, já pudemos discorrer acerca da oportunidade e da 

urgência de aprovação do presente marco legal de proteção de dados. Não se 

trata de uma opção legislativa, mas uma necessidade inafastável. 

Reconhecemos, pois, a importância ímpar do projeto. 

A despeito do contexto de crise econômica, é seguro afirmar que o 

País tem perdido oportunidades valiosas de investimento financeiro internacional 

em razão do isolamento jurídico em que se encontra por não dispor de uma lei 

geral e única de proteção de dados pessoais (LGPD). 

O dado pessoal é hoje insumo principal da atividade econômica em 

todos os setores possíveis. É, ainda, como já afirmamos, elemento fundamental 

até mesmo para a concretização de políticas públicas, dado o elevado grau de 

informatização e sistematização do Estado brasileiro, em todos os níveis 

federativos. Mais que isso: o dado pessoal é um ingrediente importante da 

privacidade da pessoa humana e sua preservação (ou violação) guarda relação 

direta com a maneira com que empresas ou governos se utilizam dos dados do 

cidadão. 

Por isso, regras claras são fundamentais para assegurar a 

conformidade da atividade econômica em um cenário de máxima confiabilidade 

do cidadão, quanto ao respeito a direitos fundamentais que lhes são caros. 

A bem da verdade, a sociedade brasileira, pouco habituada à 

cultura de valorização de dados pessoais, pouco a pouco se conscientiza sobre 

a importância da privacidade para uma experiência de vida digna, vindo a 

reclamar, cada vez mais, a aprovação de um marco regulatório que estabeleça 

diretrizes mínimas de proteção de dados. 
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Alinhamo-nos, assim, ao resto do mundo: já se tem notícia de 125 

países com leis de proteção de dados, sendo o Brasil um dos poucos ainda a 

não deliberar sobre a questão, o que é inadmissível. 

Deparamo-nos, na verdade, com uma lacuna que muito impacta e 

obstrui o pleno desenvolvimento econômico e o progresso brasileiro 

Na proposta de normatização da sociedade brasileira na era digital, 

o Governo brasileiro previu a efetivação de três vertentes regulatórias baseadas 

na informação: a regulamentação do acesso à informação pública (efetivada 

através da edição da Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação), a 

regulação do uso da internet no Brasil (efetivada através da aprovação do Marco 

Civil da Internet) e a proposta de edição de um marco regulatório de proteção de 

dados pessoais, que ora promovemos. 

Estamos seguros de que, finda esta nobre missão, e uma vez 

sancionada a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, o País entrará 

definitivamente na rota dos principais investimentos comerciais e econômicos 

internacionais, bem como no seleto grupo de Países que demonstram respeito 

e conferem efetividade e importância à proteção da privacidade de seus 

cidadãos. 

Note-se que a inércia brasileira na aprovação desta lei geral tem 

sido de tal forma insuportável, que órgãos do Ministério Público já estão se 

mobilizando, amparados em uma frágil e setorizada regulação da questão no 

Brasil.  

Foi o caso da criação da Comissão de Proteção dos Dados 

Pessoais no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

(MPDFT). Com atuação dedicada a opinar, informar, cooperar, promover 

estudos, notificar, investigar e sancionar, a iniciativa tem focado nos recentes 

episódios de vazamento ou utilização ilegítima de dados pessoais por empresas 

que realizam esse tipo de tratamento. 

Referida iniciativa, já em intensa atuação, na verdade, transmite 

uma mensagem forte ao Congresso Nacional: a premência urgente de 

aprovação desta lei e, mais ainda, de definição acerca da criação de uma 

autoridade central de proteção de dados pessoais. 
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Um dos casos sob investigação do MPDFT, por exemplo, foi o 

recente episódio envolvendo o acesso indevido e o uso ilegítimo de dados 

pessoais de centenas de milhares de brasileiros coletados a partir de uma rede 

social norteamericana por uma empresa de consultoria estratégica em mídias 

sociais do Reino Unido, que utilizava recursos avançados de mineração e análise 

estratégica de dados. 

O caso reverberou no mundo todo e trouxe à tona a necessidade 

de regulações com maior grau de proteção sobre o tratamento de dados 

pessoais de cidadãos, sobretudo pela sensibilidade da questão: manipulação 

eleitoral e política. 

Enfim, com o objetivo de simplificar nosso trabalho, socorremo-nos, 

aqui, da narrativa, dos argumentos e das opiniões já lançadas em nosso relatório 

anterior, a qual reiteramos, para, nesta fase do processo legislativo, registrar 

opinativo focado nas emendas apresentadas e nas sugestões colhidas no 

debate público com a sociedade e o governo federal. Aliás, convém destacar 

que, no período de reexame deste relatório, esta relatoria colheu sugestões 

encaminhadas a meu gabinete pelo Governo Federal, através de órgãos 

vinculados à Casa Civil. 

Sem prejuízo de novas impressões que vierem a serem colhidas, 

limitamo-nos a extrair, dessas contribuições, um texto que efetivamente 

reverbere opiniões consensuais, limitando os pontos de maior distensão para 

que sejam amadurecidos em debate público e transparente. Aproveitou-se, 

assim, o que havia de mais moderno e adequado, dentre as sugestões plurais 

que recebemos. 

Assim sendo, tendo em vista as referidas colaborações, em 

especial as emendas apresentadas, que muito enriquecem o processo legislativo 

plural e democrático, o relatório sofreu alterações.  

Oportunamente, foram apresentadas 15 emendas ou subemendas 

perante esta Comissão.  
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II.1.1 Emendas apresentadas 

A eminente Senadora Marta Suplicy apresentou a Emenda nº 32 e 

as Subemendas nºs 1 e 2, à Emenda nº 31-CCT-CMA, que, em apertada 

síntese: 

1. Excepciona, da incidência normativa da lei, os bancos de 

dados das serventias notariais e de registro; e 

2. Delineia regras específicas de tratamento de dados 

pessoais quando voltadas a registros em cadastros de 

crédito negativadores; 

3. Prevê regras específicas para inclusão de dados restritivos 

ao crédito em decorrência de dívida. 

No entanto, a despeito do mérito das sugestões trazidas pela nobre 

Senadora Marta Suplicy, não podemos com elas concordar. Isso porque a 

proposta aqui formulada é de definição de uma lei geral de proteção de dados 

pessoais, sem descer ao detalhamento das relações jurídicas possíveis nos 

infindáveis setores de atuação pública ou privada, por meio dos quais essas 

informações trafegarão. 

De se notar, ainda, que estamos alinhados às principais normas 

internacionais, que estabelecem pontuais e mínimas exceções à aplicabilidade 

desse regramento especial, aliás, em consonância com as Diretrizes da própria 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico ou Econômico 

(OCDE), cujo ingresso o Brasil pleiteia atualmente. 

Por tal razão, a fim de incorrer em uma norma sem observância da 

devida isonomia de tratamento normativo e, ainda, sem incorrer em vícios de 

juridicidade, em razão das regras cogentes de elaboração de leis previstas na 

Lei Complementar nº 95, de 1998, opinamos por sua rejeição. 

O nobre Senador José Medeiros apresentou as seguintes 

Subemendas: 
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1. Subemenda nº 3: objetiva tornar claro que o consentimento, 

na condição de direito do titular, compreende ainda o 

tratamento dos dados pessoais mediante o uso de Internet; 

2. Subemenda nº 4: a proposta amplia as hipóteses de 

transferência internacional de dados para Países que não 

proporcionam nível homogêneo ao brasileiro na proteção de 

dado, para prever, ainda, que esse fluxo de comunicação 

seja possível quando o responsável pelo tratamento dos 

dados oferecer e comprovar garantias de cumprimento das 

regras e garantias protetivas da lei, na forma de “cláusulas 

contratuais padrão” e “de selos, certificados e códigos de 

conduta e adequação emitidos por organismos de 

certificação qualificados”, através ora da autoridade 

competente, ora de organismos de certificação qualificados; 

3. Subemenda nº 5: simplifica as regras de aplicabilidade da 

LGPD, no que diz respeito ao tratamento de dados de 

crianças e adolescentes, remetendo a questão a normas 

especiais, como o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

além do Código Civil Brasileiro. 

Alinhamo-nos às três propostas apresentadas, na forma do 

Substitutivo ao final apresentado. 

De fato, é evidente que a LGPD deve se aplicar inclusive ao 

tratamento de dados pessoais havido através da internet. Nesse aspecto, 

inclusive, propomos a derrogação do microrregime de proteção de dados 

presente na Lei nº 12.965, de 2014, a fim de evitar incongruências e 

incompatibilidade, além de estabelecer maior segurança jurídica. Dessa forma, 

entendemos contemplada a Subemenda nº 3. 

A Subemenda nº 4, igualmente acolhida, trata, como bem lembra 

o autor da proposta, de incorporar instrumentos modernos de regulação do fluxo 

internacional de dados, presentes tanto no sistema Cross-Border Privacy Rules 

(CBPR, em inglês), desenvolvido e adotado no âmbito do Foro de Cooperação 

Econômica Ásia-Pacífico (APEC, em inglês), como no âmbito da Regulação 

Geral de Proteção de Dados - RGPD (GPDR, em inglês), norma europeia que 

muito tem influenciado nossos trabalhos.  
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O propósito, também parafraseando o autor, é “assegurar 

mecanismos de transferência de dados que permitam transferências não apenas 

dentro de um mesmo grupo corporativo global, mas também entre empresas não 

afiliadas”. Somos, assim, por sua aprovação. 

De outro lado, a Subemenda nº 5 está totalmente acatada, na 

medida em que uma análise mais detida aproximou este texto daquele inspirado 

no PL 5276, de 2016, de iniciativa do Poder Executivo, que tramita na Câmara 

dos Deputados. 

A Subemenda nº 6, de iniciativa do Senador Valdir Raupp, objetiva 

expandir o conceito de dados pessoais sensíveis, para estabelecer dados 

biométricos na categoria de dados sensíveis, bem como vincular tais dados 

expressamente ao histórico médico do titular dos dados. Seu objetivo é precisão 

da redação, ao mesmo tempo em que se estabelece uma definição mais 

abrangente.  

Entendemos que o Substitutivo ora proposto contempla esta 

sugestão, na medida em que redefine dado pessoal sensível como sendo 

“qualquer dado pessoal que revele a orientação religiosa, política ou sexual, a 

convicção filosófica, a procedência nacional, a origem racial ou étnica, a 

participação em movimentos políticos ou sociais, informações de saúde, 

genéticas ou biométricas do titular dos dados”. 

No entanto, uma melhor técnica legislativa não recomenda, nas 

normas definidoras de conceitos, destacar uma categorização específica ou a 

exemplificação isolada das demais. Portanto, somos pelo acatamento parcial da 

Subemenda, na forma do Substitutivo ora proposto. 

A nobre Senadora Vanessa Grazziotin apresentou as 

Subemendas nºs 7 a 13. 

A Subemenda nº 7 delimita em 15 dias corridos o prazo para o 

responsável pelo tratamento dos dados corrigir e comunicar a retificação dos 

dados, não merece acolhida. Sustentamos, em nosso parecer, a necessidade de 

considerar a complexidade de cumprimento dessa norma, que irá inaugurar um 

novo regime jurídico no Brasil, o que reclama prazo mais compatível com essa 

realidade. Somos, assim, por sua rejeição. 
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Entendemos, porém, acolhida a Subemenda nº 8, que estabelece 

prazo de 15 dias úteis para providências imediatas requeridas pelo titular dos 

dados em caso de imprecisão das informações. Nosso Substitutivo opta por 

homogeneizar os prazos em 30 dias corridos, de maneira que se encontra 

parcialmente contemplada referida Subemenda. 

A Subemenda nº 9 trata da definição do regime de solidariedade 

em caso de dano decorrente da comunicação ou difusão dos dados. Somos por 

sua aprovação. 

A Subemenda nº 10 versa sobre maior escopo de proteção dos 

dados pessoais sensíveis. Optamos por remeter a questão à regulamentação da 

autoridade de proteção, na medida em que ela terá melhores e mais adequadas 

condições para discorrer sobre os mecanismos de proteção compatíveis com o 

grau de segurança jurídica que esse tema reclama. Matemos, porém, apenas a 

necessidade de consentimento diferenciado, mais protetivo, uma vez que tal 

providência deve ser disposta em lei. 

A seu turno, a Subemenda nº 11 discorre sobre um regime amplo 

de regulação sobre o dado anonimizado. Entendemos contemplada a proposta, 

na medida em que nosso Substitutivo, partindo de uma compreensão mais exata 

do que são (ou deveriam ser) dados anonimizados e como os dados 

precariamente anonimizados deveriam ser mais bem protegidos. Estes, 

inclusive, entendemos aproximarem-se, conceitualmente, à proposta inspirada 

da RGPD e, quanto aos dados pseudonimizados, sobre os quais iremos discorrer 

mais à frente. 

A Subemenda nº 12 objetiva ampliar o conceito de dados pessoais 

sensíveis, para contemplar a condição socioeconômica. Discordamos dessa 

proposta, na medida em que a própria definição jurídica, ou mesmo vernacular, 

do elemento adjetivador “socioeconômico” é demasiadamente imprecisa e 

subjetiva, o que daria margem à insegurança jurídica. 

A Subemenda nº 13 importa, da RGPD, o mecanismo de definição 

legal da qualificadora “identificável”, associada à pessoa natural titular dos 

dados, na proposta de alargamento do escopo protetivo da lei. Somos por sua 

rejeição: olvidamos esforços, tanto quanto possível, nesta proposição, para 

simplificar e objetivar a redação jurídico-legislativa, a fim de evitar 

S
F

/
1

8
0

5
1

.
1

4
9

8
8

-
5

3

67



 

 

10 

 

 

incongruências, confusões, imprecisões. Dessa maneira, o conceito por nós 

apresentado revela-se já suficiente à aplicação da norma. 

 Por fim, a Subemenda nº 14, de iniciativa do nobre Senador 

Fernando Bezerra Coelho, busca ampliar as hipóteses de transferência 

internacional de dados para contemplar o consentimento do titular, uma vez 

informado do caráter transnacional do fluxo, e, ainda, para permitir que o 

responsável pelo tratamento, tendo ou não empresa constituída ou estabelecida 

no Brasil, garanta ao titular o mesmo grau de proteção. Entendemos 

contemplada a proposta, na forma do Substitutivo ora apresentado. 

II.1.2 Emendas de relator 

Finda a análise das emendas e subemendas apresentadas, 

destacamos que reelaboramos nosso relatório para formular, ao final, a 

propositura de uma nova emenda substitutiva, mais alinhada aos ditames 

regimentais desta Comissão. 

Nosso objetivo foi, de um lado, promover maior alinhamento da 

proposta presente ao texto do Poder Executivo que se encontra na Câmara dos 

Deputados, a saber, o PL 5276, de 2016. 

Também nos inspiramos fortemente em linhas específicas da 
norma europeia, por reconhecermos sua relevância para o mundo. A RGPD 
entrará em vigor no dia 25 de maio do corrente ano e tem provocado mudanças 
substanciais em todo o globo, em razão de sua característica de 
extraterritorialidade. 

A esse respeito, inclusive, transcrevemos trecho da Nota Técnica 
que nos foi direcionada, de autoria do Ministério Público Federal: 

“(...) não se deve menoscabar que para um país em 
desenvolvimento adotar nas suas linhas gerais um 
modelo bem sucedido de uma nação desenvolvida 
significa buscar replicar uma experiência 
institucional que é desejada para a sua sociedade. 
Além do menor custo de não criar uma nova estrutura 
a partir do nada, se espelhar em profícuas legislações 
alheias permite acreditar no que se implementou 
independentemente de eventuais desconfortos 
iniciais, e garante interlocutores externos que possam 
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dialogar sobre possíveis ajustes necessários a cada 
realidade.” (Nota Técnica SCI/PGR 06/2016) 

Estamos convictos dessa utilidade cooperativa internacional, 
quanto ao intercâmbio de experiências e conhecimento. 

Respeitamos, porém, as características do Estado e da sociedade 

brasileiros, que devem, a seu modo, reclamar uma norma própria, nem tanto 

dissociada dos padrões internacionais já exaustivamente testados pela 

comunidade global, nem tanto heterogênea ou singular, ao ponto de reclamar 

um isolamento absoluto do Brasil no cenário internacionais de proteção à 

privacidade.  

Dito isso, destacamos as principais inovações desta relatoria. 

Em primeiro lugar, realizamos alterações redacionais, ora 

relacionadas à uma ainda mais precisa técnica legislativa, ora compatíveis com 

a estrutura jurídica da própria legislação. Dessa maneira, eliminamos 

redundâncias conceituais, quando se dispunha, por exemplo, de regras de 

“tratamento e uso”. Ora, o uso, a coleta, o armazenamento etc. são espécies do 

gênero “tratamento”. Daí ser impreciso redigir a norma contemplando as duas 

atividades. 

Também evidenciamos que a lei deve se referir à proteção da 

pessoa natural com relação ao tratamento de seus dados, e não à proteção dos 

dados pessoais. Uma modificação que sinaliza o devido valor que pretendemos 

atribuir à norma. 

Nessa nova proposta, optamos por conferir uma definição mais 

adequada aos dados anonimizados, como sendo aqueles que, irreversivelmente, 

impedem a identificação do titular. Ora, se assim o é, não há sentido em tratar 

da desanonimização dos dados, eis que o processo anterior deve ser definitivo.  

Se os dados, por qualquer razão, podem ser revertidos e 

reidentificados, então estamos a tratar de dados pseudonimizados1, um conceito 

moderno apresentado pela RGPD, que inspira maior segurança no tratamento. 

                                                           

1 Neologismo formado a partir do prefixo pseudo-, [falso], com o radical onom-, [nome]; mais o sufixo -
izar, [tornar, transformar]. 
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Além disso, o dado pseudonimizado reclama incentivos, dado seu grau maior de 

proteção, o que propomos ao longo do texto. 

Buscamos, ainda, evidenciar a garantia da liberdade de expressão, 

comunicação, informação e manifestação do pensamento como princípio, para 

além de já estarem contemplados nos fundamentos da norma. 

Um ponto fulcral, que buscamos afastar, é a noção de que o 

consentimento deva ser elevado ao status de direito ou princípio. Na verdade, o 

consentimento é uma das bases legais possíveis para o tratamento dos dados, 

daí a não ser compatível destaca-lo dos demais, em norma principiológica ou 

alçado ao nível de direito, posto que as demais hipóteses também são legítimas. 

Quanto ao direito ao conhecimento dos critérios e processo de 

tratamento automatizado dos dados, optamos por aproximar o texto da redação 

contida, a esse respeito, na Lei do Cadastro Positivo (Lei nº 12.414, de 9 de 

junho de 2011). Trata-se de importante precedente normativo, já testado 

socialmente, e que pode ser aqui reproduzido. Note-se que o importante, nesse 

ponto, não é conferir o direito ao titular de conhecer a finalidade do tratamento, 

mas, sim, os elementos e critérios que embasam o tratamento de seus dados, 

com aa devida proteção ao segredo empresarial. 

Outro ponto de maior equilíbrio entre os interesses do titular e das 

empresas responsáveis pelo tratamento foi a proposta, inspirada na normativa 

europeia, de apresentar um mecanismo de contenção de abusos nos 

requerimentos formulados ao responsável. 

Tópico crucial foi a devida normatização do tratamento de dados 

do setor público. Temos aqui o dever de evidenciar que o poder público deve 

estar contemplado nesta lei, sendo, possivelmente, o seu principal destinatário. 

Porém, respeitadas as suas peculiaridades – traduzidas aqui pela finalidade 

pública e social de suas atribuições, o cumprimento de preceitos constitucionais 

e legais e a satisfação de políticas públicas que lhe cabem promover. 

O devido dimensionamento doa atuação do poder público, no 

âmbito desta lei, confere paridade normativa para o Brasil ser contemplado pela 

adequação de suas regras de privacidade perante outros países e organismos 

internacionais. 
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Nesse espectro, portanto, incorporamos praticamente todas as 

normas traduzidas ao poder público pelo PL 5.276, de 2016, inclusive quanto ao 

diálogo deste marco geral com a Lei de Acesso à Informação. 

Mais ainda: inspirados em regimes regulatórios vigentes, 

trouxemos propostas mais adequadas ao uso do poder de polícia pela 

Administração Pública, com respeito ostensivo ao contraditório e à ampla defesa, 

e uma atuação jurídica, legal e proporcional, sobretudo baseada no diálogo, e 

não somente na punição. 

O legítimo interesse, por sua vez, foi bem compreendido como 

instrumento lícito e importante à inovação. Estabelecemos parâmetros mínimos 

para sua realização, como base legal de tratamento de dados. 

Ao final, quanto às sanções administrativas de suspensão e 

proibição parcial ou total de atividades, ouvimos pleito justo e razoável do setor 

empresarial e esclarecemos tratarem de punições incidentes sobre atividades 

específicas, suficientes a fazer cessar a violação de direitos e a penalizar, de 

forma razoável e proporcional, as empresas. 

Inclusive, a esse respeito, fixamos teto para a penalidade de multa, 

inspirado em parâmetro internacional. Porém, reduzimos a carga dessa sanção 

específica, a fim de evitar abusos fiscalizatórios. Isso porque a autoridade 

competente já disporá de diversos outros instrumentos penalizadores, tal como 

prevemos. 

Novamente, nosso objetivo é conferir um maior equilíbrio entre os 

interesses empresariais e do cidadão, de forma a não desnivelar 

demasiadamente o eixo de proteção desta norma geral. 

Entre as regras transitórias, um ponto merece destaque sobre os 

demais: considerando os desafios de ordem constitucional, quanto à criação da 

autoridade central, sugerimos uma saída alternativa, de caráter técnico, a fim de 

evitar que o Poder Executivo fragmente as atribuições legais ora definidas em 

mais de um órgão em sua estrutura administrativa e, ao mesmo tempo, respeite 

a necessidade de atuação técnica para assegurar a aplicabilidade da norma. 

Porém, reiteramos, o ideal, a nosso sentir, é a promoção de um 

órgão próprio, dotado de autonomia e independência técnica, financeira e 
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institucional, nos moldes do que já tão recomendado pela comunidade 

internacional.  

Sabemos, porém, das dificuldades estruturais das finanças 

públicas brasileiras no momento atual, razão pela qual adotamos saída 

intermediária e provisória. Não cessaremos, porém, o diálogo com o Governo 

Federal, na expectativa de encontrar a melhor solução no médio prazo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 330, de 2013, e, total ou parcialmente, das Subemendas nºs 3, 4, 5, 

6, 8, 9, 11, 12 e 14, nos termos da Emenda Substitutiva ora apresentada; pela 

rejeição das demais Emendas e Subemendas; e pela declaração de 

prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 131, de 2014, e do Projeto de 

Lei do Senado nº 181, de 2014. 

 

EMENDA Nº        – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 330, DE 2013 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

obrigações referentes à proteção da pessoa 

natural, quanto ao tratamento de dados 

pessoais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

  

Das Disposições e Princípios Gerais   
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Art. 1º Esta lei estabelece princípios, garantias, direitos e 

obrigações referentes à proteção da pessoa natural, quanto ao tratamento de 

dados de pessoas naturais, tendo como fundamentos: 

I - a autodeterminação informativa; 

II - a liberdade de expressão, de comunicação e de opinião; 

III - a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da 

imagem; 

IV - o desenvolvimento econômico e tecnológico; e 

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor. 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta lei ao tratamento de dados 

pessoais realizados no todo ou em parte no território nacional ou que nele 

produza ou possa produzir efeito, qualquer que seja o mecanismo empregado.  

§ 1º Esta lei aplica-se:  

I - mesmo que a atividade seja realizada por pessoa jurídica 

sediada no exterior, desde que oferte serviço a indivíduos localizados no território 

nacional ou pelo menos um integrante do mesmo grupo econômico possua 

estabelecimento no Brasil;  

II - quando a coleta, armazenamento ou utilização dos dados 

pessoais ocorrer em local onde seja aplicável a lei brasileira por força de tratado 

ou convenção.  

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os 

atos processuais previstos nesta lei, independentemente de procuração ou de 

disposição contratual ou estatutária, na pessoa do agente ou representante ou 

pessoa responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou 

escritório instalado no Brasil.  

§ 3º Ao tratamento de dados realizado pelo poder público, no 

atendimento de sua finalidade pública e no cumprimento de suas atribuições 

legais, aplicam-se as disposições constantes da seção II do capítulo III desta lei, 

assim como as normas previstas em legislação específica, em especial na Lei nº 

9.507, de 12 de novembro de 1997, na Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e 

na Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
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§ 4º Esta lei não se aplica aos bancos de dados mantidos 

exclusivamente para o exercício regular da atividade jornalística. 

§ 5º Esta lei também não se aplica ao tratamento de dados 

pessoais:  

I - realizado pelo Estado exclusivamente para fins de defesa 

nacional, investigação e repressão de infrações penais, inclusive quando 

envolverem transferência internacional de dados;  

II - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente 

particulares e não econômicos; 

III - anônimos ou anonimizados. 

§ 6º O dado pseudonimizado terá a mesma proteção dos dados 

pessoais, aplicando-se aos responsáveis pelo tratamento o disposto nesta lei. 

Art. 3º Para os efeitos desta lei, considera-se:  

I - anonimização: procedimento ou modificação destinada a 

impedir, de forma irreversível, a associação de um dado pessoal a um indivíduo 

identificado ou identificável ou capaz de retirar do dado tratado informação que 

possa levar à identificação do titular; 

II - banco de dados: conjunto estruturado e organizado de dados 

pessoais, armazenado em um ou vários locais, em meio eletrônico ou não;  

III - bloqueio: suspensão temporária ou permanente de qualquer 

operação de tratamento, com a conservação do dado pessoal ou do banco de 

dados;  

IV - cancelamento: eliminação de dados ou conjunto de dados 

armazenados em banco de dados, seja qual for o procedimento empregado;  

V - comunicação: ato de revelar dados pessoais a um ou mais 

sujeitos determinados diversos do seu titular, sob qualquer forma;  

VI - consentimento: manifestação inequívoca, pela qual o titular 

concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade 

específica;   
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VII - dado anônimo ou anonimizado: dado relativo a um titular que 

não possa ser identificado ou que, através de um processo de anonimização, 

não possa mais ser associado a uma pessoa natural identificada ou identificável; 

VIII - dado pseudonimizado: dado que, através de um tratamento 

específico capaz de extrair um ou mais de seus elementos identificadores, não 

possa mais ser diretamente associado a um indivíduo, senão através do uso de 

informação adicional mantida separadamente em ambiente controlado e seguro; 

VIII - dado pessoal: qualquer informação relacionada a pessoa 

natural identificada ou identificável; 

IX - dado pessoal sensível: qualquer dado pessoal que revele a 

orientação religiosa, política ou sexual, a convicção filosófica, a procedência 

nacional, a origem racial ou étnica, a participação em movimentos políticos ou 

sociais, informações de saúde, genéticas ou biométricas do titular dos dados; 

X - difusão: ato de revelar dados pessoais a um ou mais sujeitos 

indeterminados diversos do seu titular, sob qualquer forma;  

XI - interconexão: transferência de dados pessoais de um banco de 

dados a outro, mantido ou não pelo mesmo proprietário;  

XII - operador: a pessoa natural ou jurídica contratada pelo 

responsável para o tratamento de dados pessoais;  

XIII - responsável: a pessoa natural ou jurídica a quem competem 

as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;  

XIV - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais 

objeto de tratamento nos termos desta lei;  

XV - tratamento: qualquer operação ou conjunto de operações 

realizadas sobre dados pessoais ou banco de dados, com ou sem o auxílio de 

meios automatizados, tais como coleta, armazenamento, ordenamento, 

conservação, modificação, comparação, avaliação, organização, seleção, 

extração, utilização, bloqueio, cancelamento, anonimização, pseudonimização e 

fornecimento a terceiros, por meio de transferência, comunicação, interconexão 

ou difusão; 

Parágrafo único. Considera-se privativo o uso das informações 

armazenadas no âmbito de organizações públicas ou privadas, respeitadas as 
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finalidades para as quais foi criado o banco de dados e observados os 

princípios e as garantias definidos nesta lei.  

Art. 4º Ao tratamento de dados pessoais aplicam-se os seguintes 

princípios:  

I - licitude, boa-fé e finalidade específica;  

II - adequação, pertinência, integridade e atualização, periódica e 

de ofício, das informações;  

III - conservação dos dados e identificação dos seus titulares 

apenas pelo período necessário às finalidades do tratamento;  

IV - acesso do titular a informações sobre o tratamento de seus 

dados;  

V - transparência no tratamento de dados, por meio inclusive da 

comunicação ao titular de todas as informações necessárias ao tratamento dos 

seus dados, tais como finalidade, forma de coleta e período de conservação, 

dentre outras;  

VI - proporcionalidade no tratamento dos dados, sendo vedado o 

tratamento de dados que não seja adequado, necessário e proporcional à 

finalidade desejada ou que tenha fundamentado sua coleta;  

VII - segurança da informação, por meio do uso de medidas 

técnicas atualizadas e compatíveis com os padrões internacionais, que sejam 

aptas a proteger os dados pessoais de destruição, perda, alteração, difusão, 

coleta, cópia ou acesso indevido e não autorizado;  

VIII - prevenção, por meio da adoção de medidas técnicas 

adequadas para minimizar os riscos oriundos do tratamento de dados pessoais;  

IX - responsabilização e prestação de contas pelos responsáveis e 

operadores que tratam dados pessoais, de modo a demonstrar a observância e 

o cumprimento das normas de proteção de dados pessoais;  

X - o tratamento de dados pessoais deve ser compatível com as 

finalidades a que se destinam; 

XI - limitação do tratamento dos dados pessoais ao mínimo 

necessário e indispensável para as finalidades para que são tratados;  
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XII - o desenvolvimento e a adoção de padrões técnicos e 

proporcionais de segurança da informação, entre os quais criptografia e 

pseudonimização, e de mecanismos que facilitem o controle dos titulares sobre 

seus dados pessoais desde a fase de concepção do produto ou do serviço até a 

sua execução; 

XIV - a garantia da liberdade de expressão, de comunicação, de 

informação e de manifestação de pensamento, nos termos da Constituição 

Federal; 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no inciso III a conservação 

de dados por órgãos e pessoas jurídicas de direito público ou realizada para fins 

históricos, estatísticos e científicos. 

 

Dos Direitos do Titular 

Art. 5º São direitos básicos do titular:  

I - inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da 

imagem;  

II - indenização por dano material ou moral, individual ou coletivo;   

III - recebimento de informações claras, completas e atualizadas 

sobre o tratamento de seus dados pessoais;  

IV - consentimento, quando necessário;  

V - o conhecimento dos principais elementos e critérios 

considerados para a tomada de decisão automatizadas a partir de seus dados 

pessoais, resguardado o segredo empresarial; 

VI - cancelamento, a seu requerimento e ao término da relação 

entre as partes, dos seus dados pessoais em quaisquer bancos de dados, 

ressalvadas outras hipóteses legais;  

VII - oposição ao tratamento dos seus dados pessoais, salvo 

quando indispensável para o cumprimento de obrigação legal ou contratual; 
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VIII - autodeterminação quanto ao tratamento dos seus dados, 

incluindo a confirmação da existência do tratamento de dados pessoais, o 

acesso aos dados, a correção gratuita de dados pessoais inverídicos, inexatos, 

incompletos ou desatualizados e o cancelamento de dados desnecessários, 

excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto nesta lei;  

IX - a facilitação da defesa de seus direitos em processos judiciais 

ou administrativos, admitida a inversão do ônus da prova, quando, a critério do 

juiz, for verossímil a alegação ou, em se tratando de relação de consumo, for o 

consumidor hipossuficiente;  

X - solicitação de revisão de decisões tomadas unicamente com 

base em tratamento automatizado de dados pessoais que afetem os interesses 

dos titulares. 

 XI - acesso a informações claras, completas e atualizadas, sobre 

o tratamento de seus dados pessoais, respeitados o segredo empresarial. 

Parágrafo único. Toda pessoa natural tem assegurada a 

titularidade de seus dados pessoais, garantidos os direitos fundamentais de 

liberdade, intimidade e privacidade, nos termos desta lei. 

Art. 6º O titular poderá requerer do responsável o acesso à 

integralidade de seus dados pessoais, assim como a confirmação acerca do seu 

tratamento, bem como requerer, justificadamente, a elaboração de relatório que 

contenha todas as informações necessárias sobre o tratamento, tais como 

finalidade, forma de coleta e período de conservação.    

§ 1º O requerimento do titular será atendido no prazo de até trinta 

dias, de forma gratuita, de maneira que a resposta seja de fácil compreensão.  

§ 2º O armazenamento e tratamento dos dados pessoais serão 

realizados de forma a garantir o direito de acesso. 

§3º Não será deferido o acesso a informações sobre tratamento de 

dados quando implicar violação de sigilo à investigação policial e ao segredo de 

justiça. 

Art. 7º Sempre que constatar falsidade ou inexatidão nos dados 

pessoais coletados, o titular poderá requerer diretamente ao responsável a sua 

retificação sem qualquer ônus. 
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§ 1º O responsável deverá, de forma gratuita, no prazo de até trinta 

dias, corrigir os dados pessoais e comunicar o fato a terceiros que tenham tido 

acesso aos dados para que adotem igual procedimento.  

§ 2º A comunicação a terceiros será dispensada caso seja 

comprovadamente impossível ou implique esforço desproporcional.  

Art. 8º Caso os pedidos a que se referem os artigos 6º e 7º sejam 

manifestamente infundados ou excessivos, particularmente devido ao seu 

caráter recorrente, o responsável pelo tratamento pode: 

a) exigir o pagamento de uma taxa razoável, tendo em conta os 

custos administrativos da retificação do dado pessoal, da comunicação ou da 

tomada das medidas solicitadas; ou 

b) deixar de dar seguimento ao pedido. 

Parágrafo único. Em qualquer caso previsto neste artigo, cabe ao 

responsável pelo tratamento demonstrar o caráter manifestamente infundado ou 

excessivo dos pedidos. 

Art. 9º Constatado que o tratamento de dados se deu de forma 

inadequada, desnecessária, desproporcional, em contrariedade à finalidade 

que fundamentou sua coleta ou em violação a qualquer dispositivo desta lei, 

ou através da adoção de processo não autorizado de reversão de 

pseudonimização, o titular poderá requerer, sem qualquer ônus, o seu 

bloqueio, cancelamento ou anonimização, que será realizado pelo 

responsável no prazo de até trinta dias. 

Art. 10. O legítimo interesse do responsável somente poderá 

fundamentar um tratamento de dados pessoais quando necessário para a 

realização de finalidade legítima e não afetar de forma concreta os direitos e 

liberdades fundamentais do titular. 

 

Do Regime Jurídico do Tratamento de Dados Pessoais  

  

Das Regras para Tratamento de Dados Pessoais   
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Art. 11. O tratamento de dados pessoais pode ser realizado nas 

seguintes hipóteses:  

I - mediante consentimento do titular;  

II - na execução de um contrato ou na fase pré-contratual de uma 

relação em que o titular seja parte;  

III - quando necessário para o cumprimento de obrigação legal pelo 

responsável;  

IV - quando realizado exclusivamente no âmbito da pesquisa 

histórica ou científica; 

V - quando necessário para tutela da saúde ou proteção da 

incolumidade física do titular ou de terceiro;  

VI - quando necessário para garantir a segurança da rede e da 

informação;  

VII - quando necessário para atender aos interesses legítimos do 

responsável pelo tratamento ou do terceiro a quem os dados sejam 

comunicados, desde que não prevaleçam sobre os interesses ou os direitos e 

liberdades fundamentais do titular dos dados; ou 

VIII - para o exercício regular de direitos em processo judicial ou 

administrativo. 

§ 1º A autoridade competente poderá estabelecer medidas 

adicionais de segurança e de proteção aos dados pessoais sensíveis, que 

deverão ser adotadas pelo responsável ou por outros agentes do tratamento, ou 

solicitar a apresentação de relatório de impacto à privacidade. 

§ 2º O tratamento de dados pessoais de acesso público deve ser 

realizado de acordo com os princípios desta lei, considerados a finalidade, a boa-

fé e o interesse público que justificaram a sua disponibilização. 

Art. 12. O consentimento do titular deve estar relacionado a uma 

finalidade legítima, sendo nulas as autorizações genéricas para o tratamento de 

dados pessoais.  
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§ 1º O consentimento do titular deve ser prestado de forma 

apartada de outros assuntos, em um formato inteligível e facilmente acessível, 

usando linguagem clara e simples. 

§ 2º Se o tratamento para um fim diverso daquele para o qual os 

dados pessoais foram coletados não se baseia no consentimento do titular de 

dados, o responsável pelo tratamento deve, para assegurar-se de que o 

tratamento para outro fim seja compatível com a finalidade inicial da coleta, 

adotar medidas adequadas e compatíveis com os princípios e garantias desta 

lei, nos termos do regulamento, entre as quais técnicas de pseudonimização do 

dado. 

Art. 13. O titular deve ter acesso a todas as informações relevantes 

acerca do tratamento dos seus dados, como finalidade, duração, identificação 

do responsável e suas informações de contato e terceiro a quem os dados forem 

comunicados.  

§ 1º O ônus da prova acerca do consentimento e da sua adequação 

aos critérios legais cabe ao responsável pelo tratamento dos dados.  

§ 2º O consentimento pode, a qualquer momento e sem ônus, ser 

revogado.  

§ 3º Qualquer alteração relativa à finalidade, à duração, ao 

responsável ou a outro elemento relevante do tratamento de dados depende da 

renovação expressa e informada do consentimento pelo titular.  

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de 

adolescentes deverá ser realizado no seu melhor interesse, nos termos da 

legislação pertinente. 

Art. 15. O tratamento de dados pessoais será encerrado: 

I - ao fim do período consentido; 

II - quando o tratamento não se mostrar mais adequado, necessário 

ou proporcional à finalidade a que se propõe ou que fundamentou sua coleta;  

III -  quando as medidas técnicas adotadas se mostrarem 

insuficientes para garantir a segurança e a qualidade da informação;   
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IV - mediante solicitação do titular, ressalvadas as demais 

previsões legais; ou  

V -  por decisão fundamentada de autoridade administrativa ou 

judicial, observadas as previsões do regulamento;  

Parágrafo único. O encerramento implica o cancelamento ou 

anonimização dos dados pessoais do titular, ressalvadas as seguintes hipóteses:  

I - cumprimento de obrigação legal ou decisão judicial;   

II - pesquisa exclusivamente cultural, histórica ou científica, 

excetuadas as atividades ou hipóteses previstas no § 3º do art. 2º, em relação 

às quais esta lei não se aplica; ou 

III - quando o titular expressa e inequivocamente consentir ou 

solicitar o contrário. 

Art. 16.  A comunicação e a interconexão de dados pessoais 

sujeitam todos aqueles que tiverem acesso aos dados às mesmas obrigações 

legais e regulamentares do responsável.  

§ 1º. Os critérios adicionais para a comunicação e a interconexão 

de dados pessoais serão definidos em regulamento. 

§ 2º Em caso de dano decorrente ou associado à comunicação ou 

à interconexão, respondem solidariamente todos aqueles que tiverem acesso 

aos dados.  

 

Do tratamento de dados pessoais pelo poder público 

Art. 17. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas 

de direito público e deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade 

pública, na persecução de um interesse público, tendo por objetivo a execução 

de competências legais ou o cumprimento de atribuição legal pelo serviço 

público. 

§ 1º O tratamento de dados no âmbito do Poder Público a que se 

refere esta lei tem por finalidade: 
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I - assegurar a adequada prestação de serviços públicos, 

simplificando a sua oferta e aperfeiçoando os procedimentos de atendimento aos 

usuários; 

II - ampliar a efetividade na formulação, implementação, avaliação 

e monitoramento de políticas públicas; 

III - instrumentalizar as atividades de regulação, fiscalização e 

controle. 

§ 2º O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de 

direito público deve levar em consideração os incisos I, II, IV, VI, VII, VIII, IX, X, 

XI e XII, do Art. 4º, e os incisos I, II, III, VIII, IX, X e XI, do art. 5º, desta lei. 

§ 3º A comunicação ou interconexão entre órgãos e entidades 

públicas de dados pessoais protegidos por sigilo fica condicionada ao 

consentimento expresso do usuário. 

§ 4º Órgão ou entidade que recebam dados pessoais protegidos 

por sigilo por conta de processo de comunicação ou interconexão entre órgãos 

e entidades públicas ficarão responsáveis pela preservação dos sigilos, nos 

termos da legislação específica.  

Art. 18. Os órgãos do Poder Público deverão informar as hipóteses 

em que, no exercício de suas competências, realizam o tratamento de dados 

pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre essas atividades 

em veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos. 

§ 1º Os órgãos do Poder Público que realizarem operações de 

tratamento de dados pessoais deverão indicar um encarregado. 

§ 2º O órgão competente poderá dispor sobre as formas pelas 

quais se dará a publicidade das operações de tratamento. 

Art. 19. Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos do 

titular perante o Poder Público observarão o disposto em legislação específica, 

particularmente as disposições constantes da Lei nº 9.507, de 12 de novembro 

de 1997, da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e da Lei n.º 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. 

Art. 20. As empresas públicas e as sociedades de economia mista 

que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da 
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Constituição Federal, terão o mesmo tratamento dispensado às pessoas 

jurídicas de direito privado particulares, nos termos desta lei. 

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de 

economia mista, quando estiverem operacionalizando políticas públicas e não 

estiverem atuando em regime de concorrência, terão o mesmo tratamento 

dispensado aos órgãos e às entidades do Poder Público, nos termos desse 

Capítulo. 

Art. 21. É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas 

dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto 

quando houver previsão legal e em casos de execução descentralizada de 

atividade pública que o exija e exclusivamente para este fim específico e 

determinado, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 2011. 

Parágrafo único. A transferência de dados pessoais de pessoa 

jurídica de direito público a pessoa de direito privado será informada ao órgão 

competente e dependerá de consentimento do titular, exceto: 

I - nas hipóteses de dispensa do consentimento previstas nesta lei; 

ou: 

II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada 

publicidade nos termos do art. 17. 

Art. 22.  A comunicação de dados pessoais entre órgãos e 

entidades de direito público será objeto de publicidade. 

Art. 23.  O órgão competente poderá solicitar, a qualquer momento, 

às entidades do Poder Público a realização de operações de tratamento de 

dados pessoais, informe específico sobre o âmbito, natureza dos dados e demais 

detalhes do tratamento realizado, podendo emitir parecer técnico complementar 

para garantir o cumprimento desta lei. 

Art. 24. O órgão competente poderá estabelecer normas 

complementares para as atividades de comunicação de dados pessoais. 

Art. 25.  Quando houver infração a esta lei em decorrência do 

tratamento de dados pessoais por órgãos públicos, o órgão competente poderá 

enviar informe com medidas cabíveis para fazer cessar a violação. 
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Parágrafo único. As punições cabíveis a agente público no âmbito 

desta lei serão aplicadas pessoalmente aos operadores de órgãos públicos, 

conforme disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 26. O órgão competente poderá solicitar a agentes do poder 

público a publicação de relatórios de impacto de privacidade e poderá sugerir a 

adoção de padrões e boas práticas ao tratamento de dados pessoais pelo poder 

público. 

 

Da Segurança e Boas Práticas no Tratamento dos Dados   

Art. 27. O responsável, o contratado e todos aqueles que tiverem 

acesso aos dados pessoais por comunicação, interconexão ou qualquer outra 

forma deverão:  

 I - adotar medidas técnicas de segurança e proteção dos 

dados atualizadas e compatíveis com os padrões internacionais, com a natureza 

dos dados tratados e com a finalidade do tratamento;  

 II - limitar seu uso à finalidade que gerou sua coleta; e  

 III -  guardar sigilo em relação aos dados, observadas as 

hipóteses legais.  

§ 1º O dever de sigilo permanece após o encerramento do 

tratamento.  

§ 2º O responsável e o operador devem manter, por pelo menos 

cinco anos, registro das operações de tratamento de dados pessoais que 

realizarem, observada a regulamentação da autoridade competente. 

Art. 28. O responsável deverá comunicar imediatamente à 

autoridade competente a ocorrência de qualquer incidente de segurança que 

exponha os dados armazenados e tratados ou que possa acarretar prejuízo aos 

titulares.  

§ 1º O regulamento estabelecerá o conteúdo mínimo da 

comunicação.  
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§ 2º A pronta comunicação aos titulares afetados pelo incidente de 

segurança a que se refere o caput será obrigatória, independente de 

determinação da autoridade competente, nos casos em que coloque em risco a 

segurança pessoal do titular.  

Art. 29. Os responsáveis pelo tratamento de dados pessoais, 

individualmente ou por meio de associações, poderão formular regras de boas 

práticas que estabeleçam as condições de organização, o regime de 

funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, os padrões 

técnicos, as obrigações específicas para os diversos envolvidos no tratamento, 

as ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e outros aspectos 

relacionados ao tratamento de dados pessoais. 

§ 1º Ao estabelecer regras de boas práticas, o responsável pelo 

tratamento e o operador levarão em consideração a natureza, o escopo e a 

finalidade do tratamento e dos dados e a probabilidade e a gravidade dos riscos 

de danos aos indivíduos. 

§ 2º As regras de boas práticas serão disponibilizadas 

publicamente e atualizadas e poderão ser reconhecidas e divulgadas pela 

autoridade competente. 

 

Da Transferência Internacional de Dados  

Art. 30. A transferência internacional de dados pessoais pode ser 

realizada nas seguintes hipóteses:  

I - para países ou organizações internacionais que proporcionem 

nível adequado de proteção de dados, conforme decisão da autoridade 

competente;  

II - quando o titular, após ser devidamente informado do caráter 

internacional do tratamento, consentir;  

III - quando necessário para o cumprimento de obrigação prevista 

na legislação brasileira;  

IV - quando necessário para tutela da saúde ou proteção da 

incolumidade física do titular ou de terceiro; 

S
F

/
1

8
0

5
1

.
1

4
9

8
8

-
5

3

86



 

 

29 

 

 

V - quando a transferência resultar de compromisso assumido em 

cooperação internacional entre Estados; 

VI - quando a transferência for necessária para execução de 

política pública ou atribuição legal do serviço público; 

VII - quando o responsável pela transferência, mediante 

autodeclaração, oferecer garantias de cumprimento dos princípios, dos direitos 

do titular e do regime jurídico de proteção de dados previstos nesta lei; e 

VIII - quando a transferência for necessária para a cooperação 

jurídica internacional entre órgãos públicos de inteligência, de investigação e de 

persecução criminal. 

Art. 31. O grau de proteção de dados dos países de destino será 

analisado pela autoridade competente, por meio de critérios definidos em 

regulamento. 

Art. 32. A transferência de dados pessoais para países que não 

proporcionem o mesmo grau de proteção de previsto nesta lei será permitida 

quando o responsável oferecer e comprovar garantias de cumprimento dos 

princípios, dos direitos do titular e do regime jurídico de proteção de dados 

previsto nesta lei, na forma de cláusulas contratuais específicas para uma 

determinada transferência, de cláusulas contratuais padrão, de normas 

corporativas globais ou de selos, certificados e códigos de conduta e adequação 

emitidos por organismos de certificação qualificados ou pela própria autoridade 

competente nos termos do regulamento. 

§ 1° Compete à autoridade administrativa competente ou a 

organismos de certificação qualificados prever requisitos, condições e garantias 

mínimas que deverão constar obrigatoriamente de cláusulas contratuais, que 

expressem os princípios gerais da proteção de dados, os direitos básicos do 

titular e o regime jurídico de proteção de dados. 

§ 2° A autoridade administrativa competente ou organismos de 

certificação qualificados poderão aprovar e atestar a adequação a normas 

corporativas globais dos responsáveis pelo tratamento de dados que fizerem 

parte de um mesmo grupo econômico, dispensando a autorização específica 

para determinado tratamento, desde que observadas as garantias adequadas 

para a proteção dos direitos dos titulares dados pessoais. 

S
F

/
1

8
0

5
1

.
1

4
9

8
8

-
5

3

87



 

 

30 

 

 

SEÇÃO V 

 

Da Responsabilidade 

Art. 33. Aquele que efetuar o tratamento de dados pessoais 

responderá, no limite de sua atuação, pela reparação dos danos causados aos 

titulares ou terceiros, se, no exercício de sua atividade, não tiver cumprido as 

determinações desta lei ou da autoridade competente que lhe são impostas. 

Parágrafo único. Os agentes envolvidos na mesma atividade de 

tratamento de dados que provocarem dano ao titular responderão solidariamente 

por sua reparação, assegurado o direito de regresso contra dos demais àquele 

que reparar integralmente o dano. 

Art. 34. Na aplicação dos princípios indicados nos incisos IX e X, 

do art. 4º, desta lei, o responsável deverá:  

I - implementar programa de governança em privacidade que, no 

mínimo:  

a) demonstre o comprometimento do responsável em adotar 

processos e políticas internas que assegurem o cumprimento, de forma 

abrangente, de normas e boas práticas relativas à proteção de dados pessoais;  

b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que estejam 

sob seu controle, independentemente do modo em que se deu sua coleta;  

c) seja adaptado à estrutura, escala e volume de suas operações, 

bem como à sensibilidade dos dados tratados;  

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas a partir de 

processo de avaliação sistemática de impactos e riscos à privacidade;  

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com o 

titular, por meio de atuação transparente e que assegure mecanismos de 

participação do titular;  

f) esteja integrado à sua estrutura geral de governança e 

estabeleça e aplique mecanismos de supervisão internos e externos;  

g) conte com planos de resposta a incidentes e remediação;  
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h) seja atualizado constantemente com base em informações 

obtidas a partir de monitoramento contínuo e avaliações periódicas.   

II - estar preparado para demonstrar a efetividade de seu programa 

de governança de privacidade quando apropriado, e em especial, a pedido de 

autoridade competente ou de outra entidade responsável por promover o 

cumprimento de boas práticas ou códigos de conduta, os quais, de forma 

independente, promovam o cumprimento desta lei.  

Parágrafo único. Requisitos mínimos e procedimentos referentes 

ao programa de governança em privacidade serão estabelecidos em 

regulamento, observada a estrutura, escala e volume das operações, bem como 

a sensibilidade dos dados tratados, a probabilidade e a gravidade dos danos 

para os titulares dos dados. 

 

Da Tutela Administrativa   

Art. 35. A União fiscalizará o cumprimento desta lei, apenando 

eventuais infrações mediante processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa.  

Art. 36. A autoridade competente designada para zelar pela 

implementação e pela fiscalização desta será juridicamente condicionada pelos 

princípios da legalidade, celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, 

impessoalidade, igualdade, devido processo legal, publicidade e moralidade e 

terá as seguintes atribuições: 

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da 

legislação; 

II - fiscalizar o tratamento de dados pessoais e processos 

envolvidos com dados pessoais visando garantir a sua conformidade aos 

princípios e regras desta lei, mediante processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa; 

III - promover o conhecimento das normas e das políticas públicas 

sobre proteção de dados pessoais e as medidas de segurança; 

IV - promover estudos sobre as práticas nacionais e internacionais 

de proteção de dados pessoais e privacidade; 
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V - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que 

facilitem o exercício de controle dos titulares sobre seus dados pessoais; 

VI - promover ações de cooperação com autoridades de proteção 

de dados pessoais de outros países, de natureza internacional ou transnacional; 

VII - dispor sobre as formas pelas quais se dará a publicidade das 

operações de tratamento; 

VIII - solicitar, a qualquer momento, ao Poder Público, informações 

acerca dos seus órgãos que realizem operações de tratamento de dados 

pessoais, informe específico sobre o âmbito, natureza dos dados e outras 

informações relacionadas ao tratamento realizado, podendo emitir parecer 

técnico complementar para garantir o cumprimento desta lei; 

IX - elaborar relatórios anuais acerca de suas atividades e sobre o 

estado da proteção de dados pessoais no país; 

X - realizar demais ações dentro de sua esfera de competência, 

inclusive as previstas nesta lei e em legislação específica; e 

XI - editar normas complementares para a proteção de dados 

pessoais. 

Parágrafo único. No exercício das atribuições previstas neste 

artigo, a autoridade competente deverá zelar pela preservação do segredo 

empresarial e do sigilo das informações, quando assim atribuído em lei, sob pena 

de responsabilidade. 

Art. 37. Aquele que infringir o disposto esta lei, fica sujeito, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo daquelas 

de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas:  

I - advertência, com indicação de prazo para a adoção de medidas 

corretivas;  

II - alteração, retificação, bloqueio ou cancelamento dos dados;  

III - multa de até 2% sobre o faturamento da empresa ou do grupo 

econômico no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, por infração, 

no caso de reincidência de infração cometida que leve à aplicação das 

penalidades dos itens I e II;  
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IV - suspensão parcial ou total das atividades específicas de 

tratamento de dados pessoais;  

V - proibição parcial ou total das atividades específicas de 

tratamento de dados pessoais;  

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela 

autoridade competente referida no caput do art. 35, podendo ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou 

incidente de procedimento administrativo. 

§ 2º Apenas medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas 

antes da defesa. 

§ 3º A autoridade competente poderá notificar o responsável, o 

contratado e todos aqueles que tiverem acesso aos dados pessoais para, sob 

pena de desobediência, prestarem informações acerca do tratamento de dados, 

resguardado o segredo empresarial.  

§ 4º A pena de proibição de tratamento de dados pessoais não será 

superior a cinco anos. 

Art. 38. Na aplicação das penas estabelecidas nesta lei, levar-se-

á em consideração o princípio da proporcionalidade, bem como: 

I - a gravidade da infração;  

II - a boa-fé do infrator;  

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

IV - a situação econômica do infrator;  

V - a reincidência;  

VI - o grau de lesão;  

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção de mecanismos e procedimentos internos capazes 

de minimizar a lesão; 
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IX - a implementação de padrões e medidas de boas práticas, nos 

termos desta lei; 

X - o cumprimento ou não do disposto no art. 28 desta lei pelo 

infrator; e 

XI - se o dano decorreu da transferência de dados pessoais para 

países que não proporcionaram o mesmo grau de proteção previsto nesta lei. 

Art. 39. Em qualquer fase do processo administrativo, a autoridade 

competente poderá adotar medida preventiva, quando houver indício ou fundado 

receio de que o agente possa causar lesão irreparável ou de difícil reparação, ou 

torne ineficaz o resultado final do processo, fixando prazo para seu cumprimento 

e o valor da multa diária a ser aplicada, no caso de descumprimento.  

Art. 40. O pagamento da multa ou o cumprimento da obrigação de 

fazer ou não fazer de empresa responsável sediada no exterior pode ser exigido 

da filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil.  

Art. 41. A decisão final da autoridade competente, cominando 

multa ou impondo obrigação de fazer ou não fazer, constitui título executivo 

extrajudicial.  

 

Disposições Finais e Transitórias  

Art. 42. As normas de prevenção e repressão às infrações contra 

a ordem econômica são aplicáveis ao tratamento dos dados pessoais, nos 

termos da legislação específica, observada a competência da autoridade de 

defesa da concorrência. 

Art. 43. Os direitos previstos nesta lei não excluem outros 

decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja 

signatário ou da legislação interna ordinária. 

Art. 44. Ficam revogadas as disposições em contrário, inclusive os 

incisos VII, VIII, IX e X do art. 7º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 

Art. 45. A autoridade competente estabelecerá normas sobre a 

adequação progressiva de bancos de dados constituídos até a data de entrada 

em vigor desta lei, considerada a complexidade das operações de tratamento e 

a natureza dos dados. 
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Art. 46.  As atividades, atribuições e competências estabelecidas 

à autoridade competente a que se refere esta lei serão exercidas por órgão do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em caráter 

transitório, até que o Poder Executivo venha a constituir entidade destinada a 

essa finalidade. 

Art. 47. Esta lei entra em vigor após decorrido trezentos e sessenta 

e cinco dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 330, DE 2013 

Dispõe sobre a proteção, o tratamento e o uso dos 
dados pessoais, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
Do Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1º Esta Lei regula a proteção, o tratamento e o uso de dados das 
pessoas naturais e jurídicas de direito público ou privado. 

Parágrafo único. Reger-se-á por esta Lei todo tratamento de dados 
pessoais, qualquer que seja o mecanismo empregado, quando sua coleta, 
armazenamento ou utilização ocorrer em território nacional ou em local onde seja 
aplicável a lei brasileira, por força de tratado ou convenção. 

Art. 2º A presente Lei não se aplica ao tratamento de dados efetuado por 
pessoa física na consecução de suas necessidades privadas. 

Capítulo II 
Das Definições 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – dado pessoal: toda informação, de qualquer natureza e 
independentemente do respectivo suporte, passível de ser armazenada, processada ou 
transmitida, relativa a pessoas identificadas ou identificáveis;  
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 2
II – banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, centralizado 

ou descentralizado de modo funcional ou geográfico, acessível segundo critérios 
determinados, qualquer que seja a forma de gerenciamento; 

III – tratamento de dados pessoais: qualquer operação ou conjunto de 
operações, em um ou mais bancos de dados, independentemente do mecanismo 
utilizado; 

IV – gestor de banco de dados: a pessoa física ou jurídica, de direito público 
ou privado, constituída sob qualquer forma, que, individual ou coletivamente, determine as 
finalidades, os meios de tratamento e a utilização dos dados pessoais; 

V – gestor aparente: a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
responsável, por delegação do gestor de banco de dados, pelo tratamento dos dados 
pessoais; 

VI – proprietário do banco de dados: a pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado, proprietária dos meios físicos e eletrônicos constituintes do banco de 
dados e detentora das informações objeto de tratamento pelo banco de dados; 

VII – titular de dados pessoais: a pessoa natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, a que se referem as informações coletadas, armazenadas, 
processadas ou transmitidas; 

VIII – usuário de banco de dados: a pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado, que acessa e utiliza as informações tratadas pelo banco de dados, 
mediante requerimento ou por força de disposição legal; 

IX – dados sensíveis: informações pessoais que revelem a origem racial ou 
étnica, as opiniões políticas, as convicções religiosas, ideológicas ou filosóficas, a filiação 
e atuação sindical, o estado de saúde ou a orientação sexual da pessoa natural titular dos 
dados, bem como as informações genéticas; 

X – interconexão de dados: forma de tratamento de informações pessoais 
que consiste na transferência de dados de um banco a outro, mantido ou não pelo mesmo 
proprietário, com finalidade semelhante ou distinta; 

XII – dissociação: procedimento destinado a impedir a identificação da 
pessoa a que se refere a informação coletada, armazenada ou transmitida. 

§ 1º Considera-se identificável a pessoa passível de reconhecimento, direta 
ou indiretamente, mediante referência a um número de identificação ou a um ou mais 
elementos específicos de sua identidade física, fisiológica, psíquica, econômica, cultural 
ou social. 
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§ 2º Para os fins do disposto no inciso III deste artigo, configuram tratamento 

de dados pessoais a pesquisa, o recolhimento, o registro, a organização, a classificação, 
a comparação, a valoração, a conservação, a modificação, a adaptação, a alteração, a 
recuperação, a consulta, a utilização, a transferência, a transmissão, por difusão ou por 
qualquer outra forma de comunicação, a interconexão, o bloqueio, o descarte e a 
destruição da informação. 

§ 3º Para os fins do disposto nos incisos IV e V deste artigo, consideram-se 
gestores de bancos de dados, ou gestores aparentes, por equiparação, o serviço 
instituído com a mesma finalidade, ainda que desprovido de personalidade jurídica, e os 
órgãos da administração pública direta. 

§ 4º As finalidades e os meios de tratamento dos dados pessoais, quando se 
tratar de banco de dados de titularidade de pessoa jurídica de direito público, serão 
exercidos em atenção às atribuições e competências legais e institucionais do titular. 

§ 5º Para efeito do que dispõe o inciso VIII deste artigo, incluem-se na 
definição de usuário de bancos de dados os órgãos da administração direta de quaisquer 
esferas de governo. 

§ 6º Considera-se privativo o uso das informações armazenadas no âmbito 
de organizações, públicas ou privadas, respeitadas as finalidades para as quais foi criado 
o banco de dados e observados os princípios definidos nesta Lei. 

Capítulo III 
Do Tratamento de Dados Pessoais 

Art. 4º Ao tratamento de dados pessoais aplicam-se os seguintes princípios: 

I – coleta, armazenamento e processamento de forma lícita, com 
observância do princípio da boa-fé e adstritos a finalidades determinadas, vedada a 
utilização posterior incompatível com essas finalidades; 

II – adequação, pertinência, exatidão e atualização, periódica e de ofício, das 
informações; 

III – conservação dos dados e identificação dos seus titulares apenas pelo 
período necessário às finalidades da coleta ou tratamento; 

IV – consentimento prévio e expresso do titular de dados como requisito à 
coleta, quando se tratar de dados sensíveis ou de interconexão internacional de dados 
realizada por banco de dados privado (art. 10); 

V – prévia ciência do titular das informações, quando se tratar de dados para 
os quais o consentimento expresso é inexigível; 
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VI – acesso do titular de dados às informações coletadas, armazenadas, 

processadas ou transmitidas. 

§ 1º Excetua-se do disposto no inciso III a conservação de dados por órgãos 
e pessoas jurídicas de direito público ou realizada para fins históricos, estatísticos e 
científicos. 

§ 2º Incumbe ao gestor de banco de dados zelar pela observância do 
disposto neste artigo, especialmente pela adequação e pertinência das informações 
tratadas, com a devida retificação ou cancelamento de dados inexatos, incompletos ou 
que deixarem de ser necessários à finalidade para a qual foram coletados. 

Art. 5º Os dados considerados sensíveis somente poderão ser coletados, 
armazenados, processados, transmitidos, utilizados, fornecidos a usuários ou divulgados: 

I – com o expresso, específico e inequívoco consentimento de seu titular ou 
representante legal; 

II – para fins meramente estatísticos, históricos ou científicos, vedada a 
identificação do titular; 

III – por força de decisão judicial; 

IV – por expressa disposição legal; 

V – por relevante interesse público, na forma do regulamento desta Lei; 

VI – com o objetivo de preservar o direito à vida do titular de dados. 

§ 1º O consentimento previsto no inciso I deste artigo não se aplica aos 
dados sensíveis tornados públicos por seu titular, como resultado inequívoco de sua 
manifestação de vontade. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no inciso V deste artigo, considera-se de 
relevante interesse público o tratamento de dados realizado para fins de medicina 
preventiva, de diagnóstico ou tratamento médico, ou gestão de serviços de saúde, desde 
que efetuado por pessoa obrigada a sigilo profissional. 

§ 3º O tratamento de dados sensíveis fundado em relevante interesse 
público somente poderá ocorrer por órgãos da administração pública direta, pessoas 
jurídicas de direito público ou pessoas jurídicas de direito privado no exercício da 
medicina ou proteção à saúde, observadas suas funções institucionais. 
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§ 4º O disposto no inciso VI deste artigo somente se aplica quando 

impossível a obtenção do consentimento do titular de dados ou da autorização de seu 
representante legal. 

Art. 6º O tratamento de dados pessoais para fins de segurança pública, 
investigação criminal ou instrução penal, administrativa ou tributária somente poderá ser 
feito por órgão da administração publica direta ou pessoa jurídica de direito público, 
limitando-se às seguintes hipóteses: 

I – exercício de competência prevista em lei; 

II – prevenção ou repressão de infração penal, administrativa ou tributária; 

III – compartilhamento de informações para fins de segurança do Estado e 
da sociedade; 

IV – atendimento dos termos de acordo, tratado ou convenção internacional 
de que o Estado brasileiro seja parte. 

Capítulo IV 
Dos Direitos Básicos do Titular de Dados 

Art. 7º São direitos básicos do titular de dados: 

I – o respeito às liberdades e garantias fundamentais da pessoa humana, em 
especial à inviolabilidade de consciência e de crença e à proteção da vida privada, 
intimidade, honra e imagem; 

II – o acesso à origem e ao conteúdo de dados pessoais coletados e 
tratados em banco de dados; 

III – a ciência prévia, e por escrito, como requisito à inclusão de informações 
pessoais em banco de dados; 

IV – a retificação, a título gratuito, de dados pessoais inexatos, incompletos, 
omissos, inverídicos ou desatualizados; 

V – o consentimento prévio como requisito à coleta e ao tratamento de 
dados pessoais sensíveis, bem como à interconexão internacional de dados realizada por 
banco de dados privado (art. 10); 

VI – o cancelamento, a título gratuito, de dados que deixarem de ser 
necessários à consecução da finalidade para a qual foram coletados; 
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VII – a oposição, a título gratuito, à inclusão, cessão ou transmissão de 

informações pessoais que tenham por finalidade a publicidade ou divulgação comercial; 

VIII – a exclusão ou a dissociação gratuitas de dados pessoais sensíveis 
inseridos em banco de dados, se manifesto o interesse; 

IX – a exclusão automática, após o prazo de cinco anos, a contar da 
inscrição, de dados pessoais capazes de gerar restrições à obtenção de crédito; 

X – a facilitação da defesa de seus direitos em processos judiciais ou 
administrativos, admitida a inversão do ônus da prova, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação. 

§ 1º Ao direito de acesso previsto no inciso II do caput deste artigo aplicam-
se as seguintes regras: 

I – poderá ser exercido a qualquer tempo, mediante solicitação escrita 
dirigida ao gestor ou ao proprietário do banco de dados; 

II – será gratuito, quando não exercido por mais de uma vez no período de 
doze meses; 

III – será deferido ou indeferido no prazo de quarenta e oito horas e a 
decisão comunicada ao requerente em vinte e quatro horas. 

§ 2º A ciência prévia a que se refere o inciso III deste artigo: 

I – constitui requisito necessário à inclusão da informação no banco de 
dados; 

II – é inexigível quando o banco de dados for mantido por órgão da 
administração pública direta ou pessoa jurídica de direito público, ou quando a informação 
tenha sido coletada diretamente do titular dos dados; 

III – pode ser dispensada se o tratamento não identificar o titular de dados e 
possuir fins meramente históricos, estatísticos ou científicos. 

§ 3º Poderá ser requerido o cancelamento de informação não sensível 
quando o banco de dados lhe houver atribuído finalidade diversa daquela para a qual foi 
coletada. 

§ 4º À pessoa jurídica titular de dados são reconhecidos os direitos 
compatíveis com sua natureza. 
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Capítulo V 

Do Proprietário e do Gestor de Banco de Dados 

Art. 8º Constituem deveres do proprietário e do gestor de banco de dados, 
no tratamento de dados pessoais: 

I – informar aos titulares de dados pessoais: 

a) a inclusão e o tratamento de suas informações; 

b) a extensão de seus direitos; 

c) a finalidade da coleta; 

d) as categorias de usuários da informação; 

e) a identidade do proprietário e do gestor do banco de dados; 

II – não utilizar os dados para finalidades incompatíveis com aquelas para as 
quais foram coletados; 

III – não proceder a tratamento de dados por meios fraudulentos, desleais ou 
ilícitos; 

IV – não utilizar os dados com a finalidade exclusiva de revelar a terceiros a 
origem racial ou étnica, crença religiosa, filosófica, política ou ideológica, atuação 
partidária ou sindical, estado de saúde, informações genéticas ou orientação sexual da 
pessoa natural do titular dos dados; 

V – oferecer proteção e segurança aos dados coletados, observada a 
natureza destes e os riscos a que estejam expostos, a fim de impedir sua perda, 
destruição, alteração, tratamento, cópia, difusão ou acesso não autorizado; 

VI – não inserir dados oriundos de fontes acessíveis ao público sem que 
prévia ciência seja conferida ao titular dos dados; 

VII – não inserir dados pessoais sensíveis sem o consentimento prévio e 
expresso do titular dos dados; 

VIII – apreciar, no prazo máximo de dez dias, a contar da solicitação, pedido 
de retificação, oposição, cancelamento e exclusão de dados; 

IX – retificar, independentemente de provocação do titular, dados inexatos, 
incompletos, inverídicos ou desatualizados; 
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X – cancelar, independentemente de provocação do titular, dados que 

deixarem de ser necessários à consecução da finalidade para a qual foram coletados; 

XI – indenizar, por danos morais e materiais, os titulares de dados coletados, 
tratados ou utilizados em desacordo com as prescrições legais, sem prejuízo da 
responsabilidade administrativa ou penal que lhes possa ser imputada. 

Parágrafo único. O dever de sigilo relativo ao tratamento de dados sensíveis 
estende-se a todas as pessoas que tenham acesso às informações por vínculo contratual 
com o proprietário ou o gestor do banco de dados, subsistindo mesmo após o 
encerramento da relação jurídica. 

Capítulo VI 
Disposições Especiais Aplicáveis aos Bancos de Dados Públicos 

Art. 9º Considera-se público o banco de dados cujo proprietário seja órgão 
da administração pública direta, pessoa jurídica de direito público ou pessoa jurídica de 
direito privado no exercício de serviço público ou função delegada pelo Poder Público. 

§ 1º Ao banco de dados público que tenha por objeto tratamento de dados 
com vistas a auxiliar atividade de segurança nacional ou pública, investigação 
administrativa, tributária, criminal ou instrução processual penal, não se aplica o disposto 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VIII do caput do art. 7º e nos incisos I, VI, VII e VIII do art. 8º, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que ao titular ou gestor possa ser 
imputada por desvio de finalidade no uso das informações tratadas. 

§ 2º O disposto nos incisos III e V do caput do art. 7º e nos incisos VI e VII 
do art. 8º não se aplica ao banco de dados público que tenha por objeto tratamento de 
dados pessoais necessários à prevenção e ao diagnóstico médico ou à vigilância 
sanitária, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que ao titular ou gestor possa 
ser imputada por desvio de finalidade no uso dos dados. 

§ 3º O banco de dados público que tenha por objeto tratar dados 
pertencentes a grupos de profissionais não poderá utilizar os dados colhidos para 
finalidade diversa daquela a que se destinam, salvo consentimento expresso e prévio do 
titular de dados. 

§ 4º O proprietário ou gestor de banco de dados público não poderá utilizar 
os dados tratados para fins de publicidade ou divulgação comercial. 

Capítulo VII 
Disposições Especiais Aplicáveis aos Bancos de Dados Privados 

Art. 10. Considera-se privado o banco de dados cujo proprietário seja 
pessoa jurídica de direito privado no exercício de atividade privada, econômica ou não. 
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§ 1º Ao banco de dados privado que tenha por objeto tratar dados 

necessários à salvaguarda de interesse vital do titular não se aplica, quanto aos dados 
pessoais sensíveis sobre o estado de saúde, o disposto na primeira parte do inciso V do 
caput do art. 7º e no inciso VII do art. 8º, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal 
que ao titular ou gestor possa ser imputada por desvio de finalidade no uso dos dados. 

§ 2º O banco de dados privado que tenha por objeto tratar dados 
pertencentes a grupos de profissionais não poderá utilizar os dados colhidos para 
finalidade diversa da que se destinam, salvo consentimento expresso e prévio do titular de 
dados. 

§ 3º O proprietário ou gestor de banco de dados privado poderá utilizar os 
dados tratados, excetuados os dados sensíveis, para fins de publicidade ou divulgação 
comercial, mediante consentimento prévio conferido ao titular, o qual poderá exercer 
direito de oposição, nos termos do inciso VII do caput do art. 7º. 

§ 4º Ao banco de dados privado que tenha por objeto tratar dados relativos à 
solvência patrimonial e de crédito aplicam-se as seguintes disposições: 

I – inclusão de dados restritivos ao crédito somente após a ciência prévia do 
titular, mediante notificação por carta enviada para o domicílio deste; 

II – exclusão automática dos dados incluídos há mais de cinco anos, sem 
prejuízo dos demais direitos atribuíveis ao titular das informações, nos termos dos arts. 6º 
e 7º e das normas que regulam as relações de consumo. 

§ 5º Para efeito do disposto no § 4º, inciso I, deste artigo, poderá o banco de 
dados promover o registro sem proceder à ciência prévia se o titular não possuir domicílio 
certo ou conhecido, responsabilizando-se solidariamente com o solicitante pela 
veracidade desta informação. 

Capítulo VIII 
Da Segurança dos Dados 

Art. 11. Os proprietários e gestores de bancos de dados devem adotar, entre 
outras, as seguintes medidas destinadas à proteção dos dados pessoais contra a perda 
ou destruição acidental ou ilícita, a alteração, a difusão e o acesso não autorizados: 

I – impedir que pessoas não autorizadas tenham acesso aos equipamentos, 
instalações e suportes de tratamento de dados; 

II – garantir que somente usuários tenham acesso aos dados transmitidos; 

III – garantir a possibilidade de verificação periódica das alterações 
produzidas nos arquivos de dados. 
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Parágrafo único. Não se registrarão dados sensíveis em bancos de dados 

que não reúnam condições mínimas de segurança, conforme definido no regulamento 
desta Lei. 

Capítulo IX 
Da Interconexão de Dados 

Art. 12. A interconexão de dados pessoais deve atender aos seguintes 
requisitos: 

I – adequação às finalidades legais ou estatutárias e aos interesses 
legítimos dos proprietários e gestores de bancos de dados; 

II – não discriminação ou violação de direitos, liberdades e garantias dos 
titulares de dados; 

III – proteção dos dados por medidas de segurança capazes de evitar sua 
perda, destruição, reprodução, replicação, difusão e o acesso não autorizado a seu teor. 

§ 1º A interconexão internacional de dados por banco público somente será 
permitida se houver tratado ou acordo internacional autorizativo de que seja parte a 
República Federativa do Brasil, ou promessa de reciprocidade, e tiver por objetivo coibir 
crime organizado transnacional, tráfico de seres humanos, crime de corrupção, terrorismo, 
financiamento ao terrorismo, narcotráfico, lavagem de dinheiro, extorsão mediante 
sequestro ou crimes contra o sistema financeiro nacional, atendidas as seguintes 
condições: 

I – expressa solicitação de autoridade competente estrangeira; 

II – existência de pedido fundado na necessidade de investigação policial, 
instrução ou persecução criminal; 

III – segurança assumida pelo Estado ou organismo internacional 
destinatário de nível adequado de proteção dos dados e informações. 

§ 2º A interconexão internacional de dados por bancos de dados privados 
deverá atender ao seguinte: 

I – prévio consentimento do titular das informações, atendidas as 
disposições desta Lei, que poderá ser dispensado na hipótese de dados transmitidos em 
razão de transferências bancárias ou de operações realizadas em bolsa de valores; 

II – intermediação do Estado brasileiro, para interconexão de dados 
sensíveis. 
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Capítulo X 

Da Retificação e do Cancelamento de Dados 

Art. 13. O requerimento de retificação ou de cancelamento de dados 
pessoais deverá ser instruído, conforme o caso, com documentos que comprovem: 

I – a inexatidão, incompletude, omissão, falsidade ou desatualização da 
informação; 

II – a prescindibilidade da informação para a consecução da finalidade para 
a qual foi realizada a coleta. 

§ 1º As retificações e os cancelamentos, que deverão ser processados no 
prazo máximo de dez dias, a contar da notificação do gestor do banco de dados, serão 
comunicados por qualquer meio hábil ao titular dos dados e, sempre que possível, aos 
usuários. 

§ 2º Recusada a retificação ou o cancelamento, será averbada, no cadastro 
do titular, a informação sobre a existência do requerimento e sua recusa, assim bem 
como o motivo da recusa. 

§ 3º A informação de que trata o § 2º deste artigo possui natureza 
complementar, devendo acompanhar, obrigatoriamente, todo tratamento e comunicação 
dos dados aos quais se refere. 

Capítulo XI 
Da Responsabilidade Civil 

Art. 14. Qualquer pessoa que sofra prejuízo decorrente do tratamento 
irregular ou ilícito de dados possui direito à reparação dos danos, materiais e morais. 

§ 1º A responsabilidade do proprietário, do usuário, do gestor e do gestor 
aparente de banco de dados, quando houver, independe da verificação de culpa. 

§ 2º O tratamento de dados realizado de forma associativa ou por qualquer 
outra forma, ainda que informal, acarreta a responsabilidade solidária e direta de todos os 
agentes envolvidos. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui outras hipóteses de responsabilidade 
previstas em lei. 

Capítulo XII 
Das Sanções Administrativas 

Art. 15. As infrações às normas de proteção de dados pessoais ficam 
sujeitas às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e 
das definidas em normas específicas: 
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I – multa; 

II – suspensão temporária de atividade; 

III – intervenção administrativa; 

IV – interdição, total ou parcial, da atividade exercida pelo proprietário ou 
gestor de banco de dados. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pelas 
autoridades administrativas federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, no âmbito 
de suas atribuições, conforme disciplinadas em normas regulamentares. 

Art. 16. As penas serão aplicadas pela administração pública, mediante 
processo administrativo em que se assegure a ampla defesa, admitida: 

I – a cumulação de penas; 

II – a imposição cautelar das sanções previstas nos incisos I e II do art. 15. 

Art. 17. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, 
será fixada entre os limites de mil a vinte mil reais. 

Art. 18. A produção, manuseio, consulta, transmissão, tratamento, 
manutenção e guarda de dados ou informações sigilosos de interesse da segurança da 
sociedade e do Estado, no âmbito da administração pública federal, permanecerão 
regidos pela Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e pelo Decreto nº 4.553, de 27 de 
dezembro de 2002. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os acontecimentos recentes no país acerca da possível utilização de banco 
dados do cidadão brasileiro, inclusive por outros países, tem despertado a insegurança na 
população e a necessidade de proteção desses dados. 

Tendo em vista que o ordenamento jurídico brasileiro permanece carente de 
tratamento legislativo quanto à proteção e o uso de dados pessoais, consideramos 
necessário e oportuno apresentar o presente projeto de lei. Para isso, nos permitimos a 
reapresentação, com algumas modificações, do Projeto de Lei do Senado nº 321, de 
2004, de autoria do Senado Sérgio Zambiasi, que não teve a oportunidade de ser 
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plenamente apreciado por esta Casa devido ao seu arquivamento ao término da última 
Legislatura. 

Entre os direitos ditos fundamentais, que devem constar de toda e qualquer 
Constituição de um Estado que se intitule democrático de Direito, inserem-se aqueles 
atinentes à vida privada e à intimidade. A Declaração Universal dos Direitos do Homem 
de 1948 os prevê em seu art. 12, ao estipular que ninguém sofrerá intromissões 
arbitrárias na sua vida privada, na sua família, no seu domicílio ou na sua 
correspondência, nem ataques à sua honra e reputação. 

Sendo ínsitos à natureza humana e dizendo respeito à própria 
personalidade, não há como lhes negar uma indissociável relação com o princípio maior 
que orienta as manifestações pontuais do catálogo de direitos e garantias fundamentais 
da Constituição Brasileira de 1988: a dignidade da pessoa humana. Com efeito, não se 
pode considerar plenamente respeitada a dignidade do ser humano em uma sociedade 
em que as pessoas têm suas vidas devassadas, seja pelo Estado, como bem retratado 
por George Orwell, em sua célebre obra 1984, seja por particulares. Por isso, deve-se-
lhes garantir uma esfera mínima de proteção contra tais investidas. 

Generosa na defesa dos direitos de personalidade, nossa Lei Maior 
consagrou regras com essa preocupação em vários de seus dispositivos,  dentre os quais 
poderíamos destacar os incisos X a XII do art. 5º, que preveem: a inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, com garantia de 
indenização pelos danos materiais e morais decorrentes da violação; a inviolabilidade de 
domicílio, salvo no caso de flagrante delito, desastre, para prestar socorro ou, durante o 
dia, por determinação judicial; a inviolabilidade do sigilo de correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e telefônicas, salvo, neste último caso, por ordem 
judicial, na forma estabelecida em lei. 

Paralelamente a isso, cumpre notar que hoje, mais do que nunca, a 
informação acerca da vida e dos hábitos das pessoas constitui instrumento poderoso nas 
mãos de quem deseja lhes influenciar as convicções e os comportamentos. Como 
consequência disso, a intimidade e a vida privada veem-se incessantemente invadidas, 
com motivações várias: comerciais, políticas, científicas ou mesmo criminosas. Em alguns 
casos, a legislação brasileira prevê sanções penais para essas violações; noutros, 
sanções cíveis e administrativas. Contudo, o ordenamento jurídico pátrio peca pela 
fragmentação legislativa nessa matéria, o que contribui para a multiplicação de lacunas. 
Há necessidade, portanto, de que os preceitos esparsos hoje existentes sejam reunidos 
em um único diploma legal, que proporcione uma tutela jurídica satisfatória a esses 
direitos de personalidade. 

Atualmente, o desenvolvimento da informática está a comprovar: dados 
pessoais trafegam pelas redes de informação, no mais das vezes sem o consentimento 
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daquele a quem se referem, são comercializados, publicados, usados em detrimento de 
sua honra, em manifesta contrariedade aos preceitos constitucionais aludidos. 

 O exemplo mais palpável dessa prática talvez seja o das denúncias sobre o 
acesso do Estados Unidos aos dados de cidadãos de vários países, como revelou o  ex-
técnico da CIA Edward Snowden.  As informações vazadas por ele permitiram à imprensa 
internacional detalhar alguns programas de vigilância do governo americano contra a 
população  utilizando servidores de empresas como Google, Apple e Facebook. Há ainda 
documentos que mostram ações de espionagem em diversos países da América, 
incluindo o Brasil. 

Também, o das propagandas comerciais recebidas pelo correio 
convencional e eletrônico.  

Não bastassem os aborrecimentos gerados, é extremamente preocupante 
saber que nossos dados íntimos estão sendo fornecidos, a todo instante, a terceiros, sem 
o nosso consentimento, porquanto muitas das propagandas que nos são remetidas 
partem de pessoas e empresas com as quais jamais mantivemos contato ou fornecemos 
qualquer informação pessoal. 

Não restam dúvidas de que os dados traduzem aspectos da personalidade, 
reveladores do comportamento e das preferências de uma pessoa, permitindo até mesmo 
traçar contornos psicológicos. Algumas dessas informações, denominadas dados 
sensíveis, são de especial importância, pela gravidade das consequências de seu uso 
indevido. Nesse âmbito, poderíamos incluir as referentes à ideologia, religião, raça, saúde 
e orientação sexual. 

Atentos à nova realidade do mundo globalizado e informatizado, e 
preocupados com o uso prejudicial que pode ser feito das novas tecnologias, invasivo da 
intimidade e da vida privada do homem, diversos países têm elaborado leis com o objetivo 
de conferir maior proteção a esses direitos, no tocante aos dados pessoais e à sua 
circulação. Nesse sentido, foi aprovada pelo Parlamento Europeu a Diretiva 95/46/CE, 
que prevê normas a serem internalizadas pelos Estados membros da União Europeia, 
destinadas a disciplinar o tratamento dos dados pessoais e, assim, assegurar a 
preservação do direito à vida privada. Em atendimento à citada Diretiva, foram aprovadas 
a Lei nº 67, de 1998, de Portugal, e a Lei Orgânica nº 15, de 1999, da Espanha, que 
adaptaram a legislação daqueles países ao direito comunitário. 

É mister aduzir que o Brasil foi um dos signatários da Declaração de Santa 
Cruz de la Sierra, produzida durante a XIII Cimeira Ibero-americana de Chefes de Estado 
e de Governo, realizada na Bolívia, em novembro de 2003, em que é expressamente 
reconhecida a importância de iniciativas regulatórias para a proteção de dados pessoais 
dos cidadãos dos países da comunidade ibero-americana. 
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Para a realização desse compromisso assumido pelo Brasil, apresentamos 

projeto de lei dispondo sobre a proteção, o tratamento e o uso dos dados pessoais. A 
proposição estabelece os princípios aplicáveis ao tratamento dos dados, contendo regras 
especiais para os dados sensíveis e prevendo os direitos do titular dos dados e os 
deveres do proprietário ou gestor de bancos de dados, além de normas sobre a 
segurança, a interconexão, a retificação, a oposição e o cancelamento de dados. Por fim, 
e como não poderia deixar de figurar no texto, são previstas as responsabilidades cíveis e 
administrativas daqueles que infringirem os preceitos nela insertos. 

Cremos que, com essa iniciativa, estamos contribuindo para a concretização 
do texto constitucional. A Lei Maior brasileira é considerada das mais avançadas em 
matéria de direitos fundamentais. Cabe ao legislador infraconstitucional elaborar normas 
que lhe confiram plena eficácia, de modo a evitar que seus valiosos preceitos não se 
vejam esvaziados pela ausência de regulamentação.  

Em um momento no qual o mundo assiste a vulnerabilidade da proteção dos 
bancos de dados e parlamentos se movimentam pela aprovação de leis protetoras da vida 
privada em face dos novos desafios lançados pela evolução da informática, o Congresso 
Nacional não pode quedar inerte e deixar o cidadão brasileiro desprovido de mecanismos 
que façam valer esse seu direito fundamental à intimidade. É com esse pensamento que 
solicitamos o apoio de nossos pares, com vistas à aprovação do projeto que ora 
apresentamos. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador ANTÔNIO CARLOS VALADARES 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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Espionagem (CPIDAESP), que dispõe 

sobre o fornecimento de dados de 
cidadãos ou empresas brasileiros a 

organismos estrangeiros, e sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 181, de 

2014, do Senador Vital do Rêgo, que 
estabelece princípios, garantias, 

direitos e obrigações referentes à 
proteção de dados pessoais. 

Relator: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o 
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Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 330, de 2013, de autoria 
do Senador Antônio Carlos Valadares, que dispõe sobre a 
proteção, o tratamento e o uso dos dados pessoais. 

A referida proposição havia sido inicialmente 
distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) para, em decisão terminativa, apreciar a matéria. 

Ocorre que, em face da aprovação dos 
Requerimentos nº 992 a 998, de 2014, reviu-se a 
distribuição anterior para que o PLS nº 330, de 2013, 
passasse a tramitar em conjunto com os PLS n.º 131 e 
181, de 2014, e fosse submetido à CCT e, posteriormente, 
à Comissão de Meio ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA), Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) e finalmente à CCJ. 

As proposições continuaram a tramitar, mesmo 
com o fim da legislatura passada, por força do que 
determinam os incisos do art. 332 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do Ato da Mesa nº 2, de 2014. 

Em 4 de agosto do corrente ano, foi aprovado por 
esta Comissão o Requerimento nº 52, de 2015-CCT, de 
autoria do Senador Telmário Mota, propondo a realização 
de Audiência Pública com vistas a instruir o presente 
projeto. 

Realizou-se, dessa maneira, no dia 18 seguinte, 
audiência pública para instrução da matéria com a presença 
dos seguintes especialistas e representantes do Governo 
federal, a saber: Laura Schertel Mendes, Doutora em 
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Direito Privado pela Universitat de Berlim, Mestre em 
Direito, Estado e Constituição pela Universidade de Brasília 
– UnB e Pesquisadora do Centro de Direito, Internet e 
Sociedade do Instituto Brasiliense de Direito Público - 
CEDIS/IDP; Frederico Meinberg Ceroy, Promotor de 

Justiça/Presidente do Instituto Brasileiro de Direito Digital - 
IBDDIG; Leandro Vilain, Diretor de Política de Negócios e 
Operações da Federação Brasileira dos Bancos - FEBRABAN 
(representante de: Confederação Nacional das Instituições 
Financeiras - CNF); Carol Conway, Diretora do Conselho de 
Estudos Jurídicos da Associação Brasileira de Internet - 
ABRANET e Fabricio Missorino Lazaro, Chefe de Gabinete da 
Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça 
- Senacon/MJ. 

Por ocasião das colaborações recebidas, o 

relatório sofreu alterações. Oportunamente, foram 
apresentadas 29 emendas perante esta Comissão. 

As Emendas de nºs 2 a 6, subscritas pela 
Senadora Ângela Portela, pretendem, em suma:  

Emenda nº 2: suprimir a excepcionalidade 
de aplicação da norma (inc. IV, § 2º, art. 
3º) quanto aos dados anonimizados e ao 
tratamento diferenciado dos dados pessoais 
de estrangeiros ou pessoas não residentes 

no Brasil, tal como proposto por este 
relator;  

Emenda nº 3: complementar a definição 
normativa atribuída ao conceito de “dados 
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pessoais, constante do inc. I, do art. 3º, da 
Emenda Substitutiva; 

Emenda nº 4: sanar brechas legais quanto 
ao tratamento dos dados anonimizados 
(inserção dos §§ 5º e 6º, ao art. 2º); 

Emenda nº 5: retomar a definição legal do 
“encarregado”, pessoa que servirá de canal 
de comunicação aos titulares dos dados 
(inserção do inc. V, ao art. 3º); e 

Emenda nº 6: consignar previsão expressa 
do princípio da não discriminação para o 
tratamento de dados pessoais (inserção do 
inc. XII, ao art. 4º). 

A seu turno, o Senador Delcídio do Amaral, 
eminente Líder do Governo, apresentou as Emendas nºs 7 
a 11, que objetivam: 

Emenda nº 7: suprimir a proposta de 
reconhecimento do interesse legítimo como 
alternativa ao requisito do consentimento 
inequívoco (supressão do inc. VIII, do art. 
12); 

Emenda nº 8: acrescentar direito básico do 
titular dos dados, consubstanciado pelo 
direito de revisão de decisões tomadas 
unicamente por tratamento automatizado 
(inserção do inc. X, ao art. 5º); 
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Emenda nº 9: prever nova atribuição legal à 
autoridade competente para administrar os 
pedidos de transferência de dados pessoais 
ao exterior (inserção do par. único ao art. 
26); 

Emenda nº 10: prever diretrizes voltadas aos 
responsáveis pelo tratamento de dados 
pessoais no sentido de implementar regras 
de boas práticas no processamento de 
informações pessoais (novo artigo); e 

Emenda nº 11: implementar o conceito e o 
regime de regras em torno do Mandatory 
Data Breach Notification, ou Notificação 
Obrigatória de Vazamento de Dados (novos 

artigos). 

De outra sorte, o Senador José Medeiros 
formalizou as Emendas nºs 12 a 15, por meio das quais 
pretende: 

Emenda nº 12: tornar clara a aplicabilidade 
da lei ao tratamento de dados total ou 
parcialmente automatizados, bem como 
evidenciar a destinação legal a pessoas 
físicas e jurídicas de direito público ou 
privado (alteração do caput, do art. 2º); 

Emenda nº 13: suprimir a hipótese de não 
incidência da lei aos dados anonimizados 
(supressão da alínea “a”, do § 3º, do art. 
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2º), neste ponto, semelhante à Emenda nº 
2; 

Emenda nº 14: inserir nova regra permissiva 
de tratamento de dados, focado nos dados 
anonimizados (inserção do inc. IX, ao art. 
12); e 

Emenda nº 15: complementar a disciplina em 
torno da segurança da informação, prevista 
no inc. I, do art. 22, e no art. 24. 

Em sequência, o eminente Senador Roberto 
Rocha propôs as Emendas nºs 16 e 17, em que objetiva: 

Emenda nº 16: criar nova seção ao Capítulo 

III – Do Regime Jurídico do Tratamento de 
Dados Pessoais, inspirado por recentes 
mudanças nas diretivas da OCDE quanto ao 
princípio da responsabilidade, para tratar da 
implementação de um sistema de 
responsabilidade demonstrável, neste ponto 
assemelhada, pela intenção, à proposta de 
boas práticas sugerida pela Emenda nº 10; e 

Emenda nº 17: propor uma releitura, mais 
ampla, em torno do conceito de dados 

pessoais sensíveis (modificação ao inc. II do 
art. 3º). 

Por fim, as Emendas nºs 18 a 30, subscritas pelo 
senador Randolfe Rodrigues, visam: 
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Emenda nº 18: Estabelecer a necessidade de 
regulamentação, por órgão competente, das 
normas referentes à segurança da 
informação; 

Emenda nº 19: Flexibilizar a não incidência 
da lei, quanto aos bancos de dados públicos 
de segurança pública e defesa nacional, 
para, mesmo nesses casos, fazer-se 
observar os direitos e princípios básicos de 
proteção dos dados pessoais do cidadão;  

Emenda nº 20: Exemplificar proteções 
consagradas no direito do consumidor, 
quando de sua aplicação no campo da 
proteção de dados pessoais, tais como a 

nulidade de cláusulas contratuais e a 
proteção contra obrigações abusivas; 

Emenda nº 21: Prever, expressamente, o 
princípio da não discriminação, tal como a 
Emenda nº 6; 

Emenda nº 22: Tornar claro o direito de o 
titular dos dados poderá requerer acesso à 
integralidade de seus dados pessoais, bem 
como substituir a expressão 
“fundamentadamente”, como forma da 
propositura do requerimento voltado ao 
responsável pelo tratamento, pela expressão 
“de maneira justificada”; 
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Emenda nº 23: Sugerir a anonimização de 
dados pessoais no tratamento de dados 
realizado no âmbito de pesquisa jornalística, 
histórica ou científica; 

Emenda nº 24: Evidenciar, quanto ao 
conceito legal que se propõe ao 
cancelamento de dados, a abrangência 
também de eventuais dados armazenados 
em backup; 

Emenda nº 25: Inserir, sob a forma de 
quatro novos parágrafos ao art. 13 (do 
consentimento), regras adicionais que 
tornam mais restritivas as condições para 
realização do consentimento do titular dos 

dados; 

Emenda nº 26: Tornar o consentimento 
prévio, expresso, inequívoco, livre e 
informado uma regra geral a ser observada 
como requisito à coleta, ressalvadas as 
exceções que a lei prevê; 

Emenda nº 27: Assegurar, como requisito 
autorizador do tratamento de dados, o 
princípio do consentimento, nos moldes da 
Emenda anterior; 

Emenda nº 28: Suprimir a hipótese de 
tratamento de dados pessoais na fase pré-
contratual; 
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Emenda nº 29: Estabelecer um amplo regime 
de publicidade e compartilhamento de dados 
pessoais por órgãos públicos nas três 
esferas federativas; e, por fim, 

Emenda nº 30: Evidenciar o consentimento 
prévio como um dos requisitos da disciplina 
do consentimento aposta entre os direitos 
básicos do titular dos dados. 

Não foram ofertadas outras Emendas, além das 
supramencionadas. 

A matéria, portanto, está apta a ser deliberada, 
nos termos do presente relatório. 

Em apertada síntese, o PLS nº 330, de 2013, 
busca disciplinar o tratamento de dados pessoais por entes 
de direito público e privado, para assegurar o uso racional e 
eficaz das informações sem que sejam violados os direitos 
e garantias fundamentais do titular de dados, em especial a 
inviolabilidade de consciência e de crença, bem como a 
proteção da vida privada, intimidade, honra e imagem. 

A referida proposição recebeu a Emenda nº 1 - 
CCJ, do Senador Sérgio Souza, destinada a tornar 
obrigatória a prévia cientificação do interessado por ocasião 

da inclusão de seus dados em sistemas restritivos de 
crédito. 

O PLS nº 131, de 2014, busca enfrentar um dos 
principais problemas constatados na CPI da Espionagem 
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que corresponde à falta de controle e de transparência a 
respeito das requisições de dados de pessoas naturais e 
jurídicas brasileiras por autoridades governamentais e 
tribunais estrangeiros. 

Por fim, o PLS nº 181, de 2014, propõe-se a 
disciplinar de forma mais abrangente os princípios, as 
garantias, os direitos e as obrigações referentes à proteção 
de dados pessoais.  

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre 
proposições relacionadas com tecnologia e segurança da 
informação. O objeto das proposições em exame guarda 
relação, portanto, com matéria integrante do campo 
temático desta Comissão. 

Inicialmente, cumpre destacar a grande 
relevância da temática abordada pelas proposições que 
tenho a honra de relatar. 

O desenvolvimento tecnológico tornou possível a 

obtenção e a manipulação de grandes quantidades de 
dados, inclusive aqueles diretamente relacionados com a 
vida e os hábitos das pessoas. 
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Não restam dúvidas de que os dados traduzem 
aspectos da personalidade, reveladores do comportamento 
e das preferências de uma pessoa, permitindo até mesmo 
traçar contornos psicológicos. Algumas dessas informações, 
denominadas sensíveis, são de especial importância, pela 

gravidade das consequências de seu uso indevido. Nesse 
âmbito, poderíamos incluir aquelas referentes à ideologia, 
religião, raça, saúde e orientação sexual. 

Os dados pessoais trafegam pelas redes de 
informação e, muitas vezes, sem consentimento das 
pessoas, acabam sendo comercializados, publicados ou 
utilizados de forma abusiva, em manifesta contrariedade 
aos preceitos constitucionais que garantem a inviolabilidade 
da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das 
pessoas. 

Lamentavelmente, não são raros os casos de 
violação de privacidade decorrentes do uso indevido de 
dados pessoais. 

Como bem destacado pelo Senador Antonio 
Carlos Valadares, autor do PLS nº 330, de 2013, o exemplo 
mais palpável dessa prática talvez seja o da denúncia do 
ex-técnico da CIA Edward Snowden sobre o acesso dos 
Estados Unidos aos dados de cidadãos de vários países. As 
informações vazadas por ele permitiram à imprensa 

internacional detalhar alguns programas de vigilância do 
governo americano. 

O uso da tecnologia de vigilância em massa 
suprimiu o direito à privacidade das comunicações. A 
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realidade mostrou-se ainda mais chocante quando foi 
revelado que empresas americanas – verdadeiros 
“gigantes” da tecnologia – forneceram, de forma velada, 
informações de seus clientes à Agência Nacional de 
Segurança dos Estados Unidos (NSA). 

Outro fato que gerou grande consternação foi a 
captura em série de dados, informações sensíveis e até 
mesmo imagens privadas e íntimas de indivíduos de 
diversos países por veículos especialmente adaptados por 
uma grande empresa digital multinacional para fotografar 
edificações de ruas, avenidas e alamedas em cidades de 
todo o mundo. Por diversos anos, essa companhia teria 
recolhido secretamente e-mails, registros médicos e 
financeiros, senhas, entre outros dados digitais captados 
em redes sem fio inseguras pelos veículos que circulavam 

registrando as fotos, o que a levou inclusive a ser multada 
por algumas autoridades internacionais. 

E não é preciso ir tão longe para se deparar com 
outros exemplos de utilização indevida de dados pessoais. 

Episódio recente, no Brasil, envolvendo uma 
jornalista e por ela denunciado em sua página social na 
internet, trouxe à tona a fragilidade da segurança pessoal 
dos consumidores por empresas que detêm – e manipulam 
– dados pessoais: foi o caso de uma operadora de TV por 

assinatura, cujo funcionário entrou em contato com a 
jornalista para oferecer pacote de serviços e, após 
encerrado o atendimento telefônico, passou a mandar-lhe 
mensagens descabidas, de cunho pessoal, em um aplicativo 
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de mensagens instantâneas acessível através de seu 
celular. 

O caso provocou forte reação social e ganhou 
espaço destacado na mídia como um exemplo de violação 
de dados pessoais, gerando até mesmo uma nota pública 
da empresa e levando-a a demitir o funcionário – o que 
resolveu apenas em parte o problema, pois não diminuiu o 
constrangimento que a jornalista sofreu pelo assédio. 
Depois do episódio, diversos outros casos, inclusive mais 
antigos, foram relatados, envolvendo empresas das mais 
diversificadas áreas de atuação comercial. 

Atentos à nova realidade do mundo globalizado e 
conectado, e preocupados com o uso prejudicial que pode 
ser feito das novas tecnologias, invasivo da intimidade e da 

vida privada do cidadão, diversos países têm elaborado leis 
com o objetivo de conferir maior proteção a esses direitos, 
no tocante aos dados pessoais e à sua circulação. 

Merece destaque a Diretiva nº 46, de 1995, 
aprovada pelo Parlamento Europeu, que prevê normas a 
serem internalizadas pelos Estados membros da União 
Europeia, destinadas a disciplinar o tratamento dos dados 
pessoais e, assim, assegurar a preservação do direito à 
vida privada. 

Diversas nações já adotaram leis que protegem 
os dados pessoais de seus cidadãos. Na América Latina, por 
exemplo, Argentina, México, Paraguai, Peru, Uruguai e 
Chile já aprovaram leis específicas para garantir a 
privacidade dos usuários. 

121



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 

14 

 

 

Aspecto comum dessas leis diz respeito à 
exigência de que as nações assegurem níveis adequados de 
proteção nas transferências internacional de dados 
pessoais. 

Note-se, nesse ponto, o quão defasado está o 
Estado brasileiro na temática de proteção de dados 
pessoais. A Europa discute, de forma propositiva, a questão 
há mais de duas décadas, pelo menos. O Brasil, portanto, 
não pode mais tardar em editar uma lei que disponha sobre 
o tratamento dos dados pessoais, assegurando proteção 
aos cidadãos e oferecendo segurança jurídica às 
corporações públicas e privadas. 

Mesmo porque cresce, a cada dia, no seio da 
sociedade, a consciência acerca da importância da 

segurança dos dados pessoais. 

Coincidentemente, a esse respeito, foi divulgado, 
no último dia 3 de julho, pela empresa multinacional 
Unisys, relatório1 global fruto de uma pesquisa realizada 
pelo Grupo Lieberman em 11.244 indivíduos, distribuídos 
por 12 países, inclusive no Brasil, sobre a opinião dos 
consumidores quanto à proteção de seus dados pessoais 
em 7 setores da economia (aviação civil, 
bancos/instituições financeiras, governo, saúde, varejo, 
telecomunicações e utilitários). 

                                                           

1 Unisys Security Insights 2015: Consumer viewpoints on security. Acessível em: 
http://assets.unisys.com/Documents/Microsites/UnisysSecurityInsights/USI_150227i_Globalreport.pdf 
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Os dados são relevadores: mais da metade dos 
brasileiros entrevistados (cerca de 53%) têm medo que 
seus dados pessoais sejam violados, o que coloca o Brasil 
na terceira posição do ranking internacional que mede o 
grau de insegurança da população quanto à segurança de 

suas informações pessoais, atrás apenas da Holanda (59%) 
e Alemanha (58%). 

Ainda conforme o estudo, para 59% dos 
entrevistados nos 12 países envolvidos, os dados pessoais 
coletados e armazenados por empresas de 
telecomunicações são vistos como os mais vulneráveis. 
Somente no Brasil, 67% acreditam na fragilidade da 
proteção de seus dados por esse setor.  

Em segundo lugar no ranking global de 

vulnerabilidade, está o Governo: 49% dos entrevistados 
responderam estarem inseguros quanto à inviolabilidade de 
seus dados pessoais. Novamente, esse índice é maior que a 
média global para o brasileiro: 60% não confiam no grau 
de segurança de órgãos governamentais. Na linha 
sucessória da exposição pessoal, está o setor bancário: 
enquanto a média global de insegurança é de 48%, no 
Brasil o índice foi de 53%. 

São, portanto, números expressivos, que 
reforçam a necessidade de uma discussão séria a respeito 

da questão ora em apreciação. 

A audiência pública realizada perante esta 
Comissão reforçou a importância que se deve atribuir à 
matéria. Foram, inclusive, oferecidas diversas contribuições 
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pelos especialistas ouvidos, de maneira que muitas delas 
mereceram nossa consideração no sentido de serem 
acolhidas.  

Passa-se à análise das Emendas ofertadas. 

Foram de grande relevância as contribuições 
apresentadas pelas Emendas de nºs 2 a 30. Todas, a seu 
turno, têm a inequívoca finalidade de aprimorar o texto, 
segundo uma visão técnica e propositiva e, por isso, foram 
muito bem recebidas por este Relator. 

Sucede que, em alguns raros casos, não 
pudemos concordar com a totalidade das Emendas 
apresentadas, seja por questões de técnica legislativa, seja 
por discordamos do zelo excessivo então proposto. 

É o caso da Emenda nº 2: a presente norma 
volta-se à proteção de dados de pessoas identificáveis ou 
identificadas, conforme, inclusive, assim definimos 
legalmente os conceitos. Por tal razão, afigura-se razoável 
excluir da abrangência normativa os dados anonimizados, o 
que, de plano, já afasta proposta similar trazida pela 
Emenda nº 13. Por outro lado, a disciplina de tratamento 
diversificado aos dados pessoais de pessoas estrangeiras, 
em um segundo olhar sobre a questão, pode, efetivamente, 
traduzir uma distinção indevida com relação aos dados 
pessoais de cidadãos brasileiro. Nesse sentido, acolhemos 
EM PARTE a Emenda nº 2, para suprimir, do texto 
substitutivo, as alíneas “b” e “c”, do inc. IV, do § 3º, do art. 
2º, adequando-se a redação do dispositivo ao final, e, 
nesse sentido, somos pela REJEIÇÃO da Emenda nº 13. 
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Quanto à Emenda nº 3, que amplia o conceito de 
dados pessoais, muito embora seja salutar a intenção 
proposta no sentido de se garantir que “números 
identificativos”, “dados locacionais” e “identificadores 
eletrônicos” sejam, também, considerados dados pessoais, 

entendemos que a nossa redação anteriormente proposta 
já é por demais aberta e subjetiva, de maneira a incluir, 
também, tais elementos identificadores. De fato, existe um 
grande desafio conceitual a ser enfrentado e, talvez, não 
por meio de uma definição taxativa da lei, que diz respeito 
a dados que permitam a identificação de um indivíduo 
segundo um determinado contexto e aqueles que 
efetivamente são dados identificadores, 
independentemente do contexto do tratamento desses 
dados: é o exemplo de dados eletrônicos, que são dados 
que dizem respeito a um equipamento informático, que 

pode ou não ser permitir a identificação de um usuário, 
segundo um contexto do uso de tal equipamento. Há um 
expressivo e renomado contingente de especialistas que 
defendem que números de Protocolo de Internet (IP) não 
podem ser concebidos como dados pessoais, por exemplo. 
Estamos convictos, portanto, que nossa redação inicial 
poderá conferir ao aplicador do Direito uma maior liberdade 
para concretização das garantias e direitos fundamentais ao 
cidadão, conforme o caso concreto. Firmes nessas razões, 
somos pela REJEIÇÃO da Emenda nº 3. 

A Emenda nº 4 tem duplo propósito: disciplinar a 
proteção de dados anônimos que, organizados, permitam a 
identificação do titular e proibir a desanonimização de 
dados pessoais. Entendemos que a norma, tal como 
proposta, deixa claro que dados anonimizados ou anônimos 

125



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 

18 

 

 

são aqueles “relativos a um titular que não possa ser 
identificado”, tal como assim definimos o seu conceito legal. 
Portanto, se, por qualquer técnica, mecanismo ou 
procedimento, for possível identificar o titular dos dados 
inicialmente anônimos, estaremos diante de uma atividade 

legalmente conceituada como desanonimização, o que já 
atrairia a disciplina que conferimos no § 4º, do art. 3º, 
tornando-se desnecessário reprisá-la tal como propõe a 
Emenda. Ademais, quando à vedação da desanonimização, 
não reputamos adequada: para a eficácia da proteção de 
dados pessoais, basta que se atribua o mesmo status de 
garantias, direitos e deveres dos dados pessoais aos dados 
desanonimizados, tal como propomos. Isso posto, somos 
pela REJEIÇÃO da Emenda nº 4. 

A Emenda nº 5, a despeito de sua relevância e 

mérito, não se compatibiliza com o texto substitutivo. Isso 
porque se revela inócuo estabelecer o conceito legal de 
“encarregado”, quando não se propõe nenhuma disciplina 
específica ou genérica a esse indivíduo. Portanto, somos 
pela REJEIÇÃO da Emenda nº 5. 

As Emendas nºs 6 e 20 são similares: pretendem 
evidenciar o princípio da não discriminação. Concordamos 
com a proposta; porém, é preciso deixar claros os 
contornos dessa discriminação proibitiva, uma vez que há 
discriminações que podem – e, de fato, o são – permitidas 

pelo ordenamento jurídico vigente, como é o caso da 
discriminação para oferta de certos produtos ou serviços, 
como crédito bancário, apólices de seguro etc. Portanto, 
somo pelo ACOLHIMENTO das Emendas nº 6 e 20, na 
forma proposta por este Substitutivo. 
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A Emenda nº 7 visa suprimir a proposta de 
reconhecimento do interesse legítimo. Não concordamos 
com tal sugestão, por entender que se trata de um 
mecanismo necessário para equilibrar os diversos 
interesses em torno da temática de proteção de dados 

pessoais, sem prejudicar a inovação tecnológica e, assim, 
impedir o desenvolvimento social fundado na tecnologia 
através da reformulação constante dos modelos de 
negócios especialmente digitais. Somos, pois, pela 
REJEIÇÃO da Emenda nº 7. 

A Emenda nº 8 é oportuna: busca sedimentar, na 
cártula de direitos básicos do usuário, disciplina já tratada 
no Substitutivo, mais precisamente no art. 10. Somos pela 
APROVAÇÃO da Emenda nº 8. 

A Emenda nº 9 segue na linha de nossa proposta, 
no sentido de conferir um conjunto muito específico de 
atribuições à autoridade competente que, espera-se, seja 
um novo organismo, central e nacional, a ser criado pelo 
Poder Executivo federal. Somos pela APROVAÇÃO da 
Emenda nº 9. 

As Emendas nº 10 e 16 têm intenções 
convergentes: a criação de regras de boas práticas para as 
empresas responsáveis pela coleta, tratamento e uso de 
dados pessoais. Nesse sentido, concordamos com ambas as 

propostas, mas optamos pela redação, com pequenas 
modificações, da Emenda nº 16. Somos, pois, pelo 
ACOLHIMENTO PARCIAL das Emendas nº 10 e 16, na 
forma do Substitutivo. 
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A Emenda nº 11 encontra proposta similar no 
próprio texto substitutivo, mais precisamente nos arts. 24 e 
25. No entanto, revela-se mais completa e objetiva, razão 
pela qual somos pelo ACOLHIMENTO da Emenda nº 11, 
com as modificações e adaptações dos citados dispositivos 

deste Substitutivo. 

A Emenda nº 12 reveste-se, possivelmente, de 
uma cautela excessiva. Da forma como proposta, a norma 
aplica-se aos casos previstos neste Substitutivo que 
parecem, à primeira vista, contemplar o intuito de 
abrangência sugerido pela Emenda. Somos, portanto, pela 
REJEIÇÃO da Emenda nº 12. 

Uma vez que o texto ora proposto exclui, de sua 
abrangência normativa, disciplinas jurídicas em torno dos 

dados anonimizados, não se afigura razoável a proposta 
trazida pela Emenda nº 14. Somos, portanto, pela 
REJEIÇÃO da Emenda nº 14. 

A Emenda nº 15 objetiva reformular o regime de 
proteção da segurança da informação, além de incluir um 
elemento adicional na comunicação obrigatória pelo 
responsável em caso de vazamento de dados: a “dimensão 
do incidente”. Discordamos da totalidade da proposta. A 
primeira parte, no tocante à disciplina de adoção de 
mecanismos de segurança, nossa proposta remete o 

detalhamento da questão à regulamentação pela 
autoridade competente, daí ser desnecessário, e até 
mesmo não recomendável, positivar essa questão, que 
estará sujeita à evolução natural e constante da tecnologia, 
em norma legal em sentido estrito. De outro lado, exigir 
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que o responsável comunique “a dimensão do incidente” 
sem apresentar parâmetros para sua conceituação ou 
compreensão é criar uma obrigação legal aberta, subjetiva 
e temerária. Somos, portanto, pela REJEIÇÃO da 
Emenda nº 15. 

A Emenda nº 17 apresenta um conceito peculiar e 
muito bem fundamentado em torno do que se deveria 
entender por “dados pessoais sensíveis”. Sucede que, da 
forma como proposta, muito embora tenhamos 
compreendido a intenção, o zelo com o estudo da matéria e 
as preocupações do autor, reputamos temerário vincular 
um conceito legal tão caro ao indivíduo ao resultado do 
tratamento, ou seja, à produção de um dano. O dado 
pessoal sensível, em nosso entender, a despeito das 
considerações do nobre autor da proposta, deve ser focado 

na natureza do dado em si, e não no resultado do 
tratamento. Somos, portanto, pela REJEIÇÃO da Emenda 
nº 17. 

A Emenda nº 18 já está contempalda pela Seção 
III, do Capítulo III, do Substitutivo. Somos por sua 
REJEIÇÃO. 

A Emenda nº 19, muito embora de mérito 
absolutamente razoável, necessitaria de maior maturação 
quando à sua aplicabilidade. Isso porque muitos dos 

direitos e garantias assegurados ao tratamento de dados 
pessoais no âmbito privado não podem ser simplesmente 
transferidos aos bancos de dados públicos nas áreas de 
segurança pública e defesa nacional. É o caso do direito ao 
conhecimento do tratamento dos dados pessoais: para a 
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segurança social, é imprescindível, à primeira vista, que 
tais informações sejam de conhecimento exclusivamente do 
gestor público, para fins de direcionamento de políticas 
públicas ou de ações administrativas necessárias. Ou, 
ainda, o direito ao cancelamento dos dados, o que não 

pode ser garantido ao cidadão, uma vez que o interesse aí 
em evidência é o público e coletivo. Pelo exposto, somos 
pela REJEIÇÃO da Emenda nº 19. 

A Emenda nº 20, muito embora meramente 
exemplificativa, pode ser relevante, na medida em que 
consideremos o valor social da norma. Somos por sua 
APROVAÇÃO. 

A Emenda nº 22, a seu turno, é bastante 
oportuna. Somos por sua APROVAÇÃO, na forma do 

Substitutivo. 

A Emenda nº 23 também não se mostra 
adequada ao regime jurídico ora proposto, uma vez que a 
presente proposta de lei excetua, de sua aplicabilidade, os 
dados pessoais tratados no âmbito jornalístico. Somos por 
sua REJEIÇÃO. 

A Emenda nº 24, muito embora pertinente 
quanto à sua proposta, é, de fato, desnecessária, pois os 
termos que ora propomos no Substitutivo já devem 
contemplar a eliminação de qualquer dado armazenado em 
banco de dados, seja a que título for, inclusive backup. 
Somos por sua REJEIÇÃO. 
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A Emenda nº 25 torna ainda mais restritivo o 
regime jurídico que disciplina o consentimento do titular, 
estabelecendo requisitos adicionais e regramentos 
inovadores, tal como o consentimento granular. 
Reconhecemos a importância das ponderações do nobre 

autor; no entanto, entendemos por demais excessivas as 
sugestões trazidas pelo parlamentar, na medida em que 
podem engessar por completo a inovação tecnológica 
baseada em uma superproteção de dados pessoais. 
Optamos por consignar um ponto de equilíbrio, pelo que 
reputamos já suficientes as regras apresentadas pelo 
Substitutivo. Somos pela REJEIÇÃO da Emenda nº 25. 

A Emenda nº 26 é pertinente, porém, não em sua 
totalidade. Concordamos com a reformulação do texto 
substitutivo no sentido de uniformizar as disciplinas 

conferidas ao consentimento, mas optamos por deixar claro 
que o consentimento expresso somente se exigirá quanto 
aos dados pessoais sensíveis, tal como já propusemos. 
Somos pelo ACOLHIMENTO PARCIAL da Emenda nº 
26. 

A Emenda nº 27 parece colidir com outras 
propostas já consignadas no texto da lei. Os arts. 4º a 6º já 
conferem o estatuto mínimo de proteção, inclusive de 
forma a assegurar o princípio do consentimento como um 
direito básico. Somos por sua REJEIÇÃO. 

A Emenda nº 28 propõe suprimir a hipótese de 
tratamento de dados na fase pré-processual, sob o 
argumento de que a proteção aos dados pessoais deve 
incidir inclusive nessa fase. Tal como fundamentado na 
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análise da Emenda nº 27, somos pela REJEIÇÃO da 
Emenda nº 28. 

A Emenda nº 29 é pertinente e oportuna. Somos 
por sua APROVAÇÃO. 

A Emenda nº 30 propõe a inserção do requisito 
de antecedência à disciplina de consentimento. A proposta 
é salutar; porém, esbarra nos diversos modelos de negócio 
hoje em curso, em que, não raro, promovem o tratamento 
de dados de forma simultânea ao consentimento, o que é 
tecnologicamente possível. Daí a exigir-se o consentimento 
prévio talvez demande uma reflexão mais aprimorada sobre 
as diversas formas de realização dessas atividades. Somos 
por sua REJEIÇÃO.  

Dessa maneira, atentos à demanda crescente da 
sociedade brasileira, acolhemos as importantes 
contribuições contidas nos PLS nºs 330, de 2013; 131 e 
181, de 2014, que, com alguns aprimoramentos, são 
incorporados no substitutivo que apresento. 

É importante destacar que nosso intuito não é o 
de criar um estatuto legal de superproteção dos dados 
pessoais, de tal forma a impedir o desenvolvimento e a 
inovação tecnológica, mas, sim, uma carta de mínimas 
garantias, direitos e deveres que possam conferir ao 
cidadão uma proteção equilibrada e justa, porém efetiva, 
sem desprezar a natureza globalizada do mercado de 
consumo. 

132



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 

25 

 

 

A norma ora proposta objetiva estabelecer 
princípios, garantias, direitos e obrigações referentes à 
proteção, ao tratamento e ao uso de dados de pessoais 
pessoas naturais, não alcançando a atividade jornalística e 
os bancos de dados mantidos pelo Estado exclusivamente 

para fins de defesa nacional e segurança pública. 

Aspecto fundamental da proposição diz respeito 
aos princípios que devem nortear o processo de tratamento 
de dados pessoais, notadamente, a transparência e a 
proporcionalidade que garantem o uso adequado dos dados 
coletados, assegurando ao titular o conhecimento acerca de 
todas as informações relevantes envolvidas no processo. E, 
mais importante, os dados pessoais não poderão, em 
nenhuma hipótese, ser utilizados para prejudicar o cidadão. 

Igualmente importante é assegurar o prévio 
consentimento do titular sobre a coleta, o armazenamento 
e o tratamento de seus dados pessoais. O cidadão também 
deve ter o direito de se opor ao tratamento ou mesmo de 
requerer a exclusão definitiva dos seus dados pessoais 
armazenados. 

E, para garantir a efetividade da proteção dos 
dados pessoais, incorpora-se ao texto do substitutivo o 
regime de responsabilização dos agentes envolvidos no 
processo de armazenamento, tratamento e transferência 

dos dados. 

No que se refere à transferência internacional de 
dados, também se exige que os países destinatários 
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ofereçam o mesmo grau de proteção a ser adotado pelo 
Brasil. 

Destaque-se, ademais, que a tutela dos dados 
pessoais não cria embaraços ao desenvolvimento científico, 
uma vez que é exigida apenas a adoção de medidas 
adicionais de proteção como, por exemplo, a dissociação 
dos dados. 

Não ignoramos o debate promovido pelo Poder 
Executivo, sob a forma de consulta pública, para 
formatação do anteprojeto de lei de proteção de dados 
pessoais. Reconhecemos, inclusive, a importância dessa 
iniciativa, sem prejuízo da deflagração formal do processo 
legislativo iniciada no âmbito deste Poder Legislativo. 
Certamente as proposições coincidentes haverão de 

tramitar conjuntamente, no momento oportuno, qualquer 
que seja a iniciativa legislativa. 

Cabe, a esse respeito, registro importante, sobre 
o qual tivemos de nos conter, por força dos limites 
impostos pela Constituição federal ao processo legislativo 
iniciado no Parlamento: a necessidade de previsão de uma 
autoridade central de proteção de dados pessoais.  

Entendemos que essa seja a melhor forma de 
conduzir a questão, uma vez que uma autoridade nacional, 
aos moldes do que já ocorre em outros países, terá 
melhores condições institucionais e legais para adotar 
medidas de segurança e de proteção aos dados de todo 
cidadão, bem como fiscalizar o cumprimento dos direitos e 
deveres prescritos pela legislação que entrará em vigor.  
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Para tanto, reputamos imprescindível, desde já, 
que a referido órgão sejam atribuídos poderes de 
fiscalização, investigação e inquérito, bem como 
prerrogativas administrativas como a aplicação de sanções, 
como advertências, multas, suspensão e bloqueio de 

serviços etc. e até mesmo a intervenção em procedimentos 
judiciais, ainda que como representante ou denunciante de 
violações de direitos e deveres. 

Essa matéria, porém, compete, particularmente, 
ao Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1º, inc. II, 
alínea “e”, da Constituição federal. Em vista disso, 
contentamo-nos em consignar nossas preocupações desde 
já, na expectativa de que venham a ser incorporados 
quando da conclusão do texto do anteprojeto do Governo 
federal. 

Registre-se, por fim, que, em se tratando de 
norma de caráter nacional, caberá à União fiscalizar o 
cumprimento da lei. 

Conforme salientado, optamos por aproveitar os 
três projetos, na forma do substitutivo que ora 
apresentamos, com ajustes pontuais. Por razões 
regimentais, temos que aprovar apenas um deles, no caso 
o PLS nº 330, de 2013, que tem precedência nos termos do 
art. 260, II, b, do Regimento Interno, em prejuízo dos PLS 

nº 131 e 181, de 2014. 

Quanto às alterações promovidas após a 
realização da audiência pública, cumpre destacar as 
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seguintes, além daquelas já consignadas na análise das 
Emendas apresentadas. 

Talvez um dos pontos mais debatidos pelos 
especialistas convidados e de maior preocupação dos 
setores diretamente afetados por essa norma esteja 
relacionado à sua aplicabilidade transnacional e nacional. 

Nesse sentido, concordamos que há situações em 
que, dado o caráter globalizado de economia digital, a lei 
brasileira não deva expandir-se para muito além do seu 
escopo próprio de proteção, de maneira a abranger toda e 
qualquer situação em que os diversos modelos de negócio 
ao redor do mundo possam ser afetados, direta ou 
indiretamente, pela legislação nacional, sobretudo quanto 
hão houver interesses econômicos ou de outra natureza no 

mercado brasileiro.  

Outro aspecto que mereceu nossa atenção foram 
os dados anonimizados ou anônimos. Este é um ponto 
extremamente sensível, cuja disciplina revela-se um 
desafio não somente normativo, mas pragmático, dada a 
sofisticação dos mecanismos e procedimentos de 
associação e reidentificação, ou, simplesmente, 
desanonimização, dos dados. 

Buscamos trazer a questão ao debate, 
compreendendo a importância de propor alguma disciplina 
à questão. A princípio, optemos por excepcionar os dados 
anônimos da aplicabilidade da norma, desde que 
observadas algumas condições, como a sua própria 
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conceituação legal sugerida apresenta: dados de impossível 
identificação do titular. 

Elevamos, ainda, o status de proteção dos dados 
desanonimizados, ou seja, em que foram promovidas 
formas de identificação ou reidentificação do titular. Esses 
passarão, portanto, a gozarem do mesmo nível de 
proteção. 

Outro ponto que foi modificado diz respeito aos 
prazos administrativos que a lei impõe aos responsáveis 
pela coleta e uso dos dados para responder às demandas 
dos titulares. Ampliamos em 40% esse prazo, que passou a 
ser de sete dias úteis. O intuito foi compatibilizar essa 
disciplina ao que já foi instituído pela Lei do Cadastro 
Positivo. 

Também propusemos uma singela, porém 
impactante, alteração, mais precisamente no art. 15. Na 
redação anterior da emenda substitutiva, havíamos 
sugerido um sistema suplementar a esta lei de regras de 
fiscalização, a serem instituídas por autoridades públicas, 
no que diz respeito à segurança para o tratamento de 
dados.  

Optamos por remeter a questão à 
regulamentação pelo Poder executivo federal, pois, da 
forma como redigida, a regra poderia conferir atribuições a 
autoridades públicas em geral, o que traria enorme 
insegurança jurídica. Daí a necessidade de centralizar a 
questão no Poder que deverá hospedar a necessária e 
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imprescindível autoridade centralizadora de proteção de 
dados. 

Por fim, ampliamos as situações aptas a permitir 
a gradação das penalidades a serem impostas àqueles que 
infringirem as normas desta lei: inspiramo-nos no sistema 
proposto pela Lei anticorrupção, que se revelou um modelo 
evoluído e bem aceito pela sociedade. 

Dessa maneira, acrescentamos a necessidade de 
se avaliar o grau da lesão, a cooperação do infrator e a 
adoção de mecanismos e procedimentos internos capazes 
de minimizar a lesão. Com esses elementos, cremos que se 
estará estimulando as empresas a adotarem mecanismos 
modernos de compliance, com o objetivo de conciliar as 
melhores técnicas de gestão de riscos e resultados com as 

normas de proteção ora propostas. 

Quanto à Emenda nº 1, apresentada pelo 
Senador Sérgio Souza, seu objetivo é tornar obrigatória a 
prévia cientificação do interessado por ocasião da inclusão 
de seus dados em sistemas restritivos de crédito. 
Entendemos que seja inoportuna. Isso porque a questão 
está suficientemente disciplinada pelas normas de proteção 
do consumidor – Lei nº 8.078, de 1990 –, e pela Lei do 
Cadastro Positivo –Lei nº 12.414, de 2011, não se 
constituindo, portanto, proposta apta a inovar o 

ordenamento jurídico. 

Todavia, como referida Emenda fora apresentada 
perante a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
que ainda não apreciou a matéria, não compete a esta 
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Comissão deliberar sobre a proposição acessória. 
Registramos, apenas, nosso entendimento sobre a questão. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, somos favoráveis ao 
Projeto de Lei do Senado nº 330, de 2013, com 
acolhimento total ou parcial das Emendas n.ºs 2, 6, 8, 
9, 10, 11, 16, 20, 22, 26 e 29, e rejeição das demais 
emendas, nos termos do substitutivo a seguir, e, nos 
termos do art. 334 do Regimento Interno do Senado 
Federal, pela declaração de prejudicialidade do Projeto de 
Lei do Senado nº 131, de 2014, e Projeto de Lei do Senado 
nº 181, de 2014. 

EMENDA Nº 31 – CCT (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 330, DE 2013  

Estabelece princípios, garantias, 
direitos e obrigações referentes à 

proteção, ao tratamento e ao uso de 
dados pessoais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições e Princípios Gerais 
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Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos 

e obrigações referentes à proteção, ao tratamento e ao uso de dados 
de pessoas naturais, tendo como fundamento o princípio da dignidade 

da pessoa humana, a proteção da privacidade, a garantia da 
liberdade e a inviolabilidade da honra e da imagem das pessoas. 

Art. 2º Esta Lei aplica-se ao uso e ao tratamento de 
dados pessoais realizados no todo ou em parte no território nacional 

ou que nele produza ou possa produzir efeito, qualquer que seja o 
mecanismo empregado. 

§ 1º Esta Lei aplica-se: 

I - mesmo que a atividade seja realizada por pessoa 

jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público 

brasileiro ou pelo menos um integrante do mesmo grupo econômico 
possua estabelecimento no Brasil; 

II - quando a coleta, armazenamento ou utilização dos 
dados pessoais ocorrer em local onde seja aplicável a lei brasileira 

por força de tratado ou convenção. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de 

todos os atos processuais previstos nesta Lei, independentemente de 
procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pessoa do 

agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, 
agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

§ 3º Esta Lei não se aplica: 

I – aos bancos de dados mantidos pelo Estado 

exclusivamente para fins de defesa nacional e segurança pública; 

II – aos bancos de dados mantidos exclusivamente para o 

exercício regular da atividade jornalística; 
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III – à atividade de tratamento de dados realizada por 

pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não 
econômicos; 

IV – à coleta e ao uso de dados anonimizados e 
dissociados, desde que não seja possível identificar o titular. 

§ 4º Os dados desanonimizados, assim compreendidos 
aqueles dados inicialmente anônimos que, por qualquer técnica, 

mecanismo ou procedimento, permitam, a qualquer momento, a 
identificação do titular, terão a mesma proteção dos dados pessoais, 

aplicando-se aos responsáveis por sua coleta, armazenamento e 
tratamento o disposto nesta Lei. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – dado pessoal: qualquer informação referente a pessoa 
natural identificável ou identificada; 

II – dado pessoal sensível: qualquer dado pessoal que 
revelem a orientação religiosa, política ou sexual, a convicção 

filosófica, a procedência nacional, a origem racial ou étnica, a 
participação em movimentos políticos ou sociais, informações de 

saúde, genéticas ou biométricas do titular dos dados; 

III – banco de dados: conjunto estruturado e organizado 

de dados pessoais, armazenado em um ou vários locais, em meio 
eletrônico ou não; 

IV – tratamento: qualquer operação ou conjunto de 
operações realizadas sobre dados pessoais ou banco de dados, com 

ou sem o auxílio de meios automatizados, tais como coleta, 
armazenamento, ordenamento, conservação, modificação, 

comparação, avaliação, organização, seleção, extração, utilização, 

bloqueio, cancelamento e fornecimento a terceiros, por meio de 
transferência, comunicação, interconexão ou difusão; 

141



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 

34 

 

 

V – titular: pessoa natural a quem se referem os dados 

pessoais objeto de uso ou tratamento nos termos desta Lei; 

VI – responsável: a pessoa natural ou jurídica, de direito 

público ou privado, a quem competem as decisões referentes ao 
tratamento de dados pessoais; 

VII – operador: a pessoa jurídica contratada pelo 
responsável pelo banco de dados, encarregada do tratamento de 

dados pessoais; 

VIII – interconexão: transferência de dados pessoais de 

um banco de dados a outro, mantido ou não pelo mesmo 
proprietário; 

IX – comunicação: ato de revelar dados pessoais a um ou 

mais sujeitos determinados diversos do seu titular, sob qualquer 
forma; 

X – bloqueio: suspensão temporária ou permanente de 
qualquer operação de tratamento, com a conservação do dado 

pessoal ou do banco de dados; 

XI – cancelamento: eliminação de dados ou conjunto de 

dados armazenados em banco de dados, seja qual for o procedimento 
empregado; 

XII – difusão: ato de revelar dados pessoais a um ou mais 
sujeitos indeterminados diversos do seu titular, sob qualquer forma; 

XIII – dissociação ou anonimização: procedimento ou 
modificação destinado a impedir a associação de um dado pessoal a 

um indivíduo identificado ou identificável ou capaz de retirar dos 
dados coletados ou tratados as informações que possam levar à 

identificação dos titulares; 
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XIV – dado anonimizado ou anônimo: dado relativo a um 

titular que não possa ser identificado, considerando a utilização dos 
meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de sua coleta ou 

tratamento. 

Parágrafo único. Considera-se privativo o uso das 

informações armazenadas no âmbito de organizações públicas ou 
privadas, respeitadas as finalidades para as quais foi criado o banco 

de dados e observados os princípios e as garantias definidos nesta 
Lei. 

Art. 4º Ao tratamento de dados pessoais aplicam-se os 
seguintes princípios: 

I – coleta, armazenamento e processamento de forma 

lícita, com observância do princípio da boa-fé e adstritos a finalidades 
determinadas, vedada a utilização posterior incompatível com essas 

finalidades; 

II – adequação, pertinência, exatidão e atualização, 

periódica e de ofício, das informações; 

III – conservação dos dados e identificação dos seus 

titulares apenas pelo período necessário às finalidades da coleta ou 
tratamento; 

IV – acesso do titular a informações sobre o tratamento 
de seus dados; 

V – consentimento livre, específico, inequívoco e 
informado do titular de dados como requisito à coleta de dados 

pessoais e, ainda, prévio e expresso, quando se tratar de dados 
sensíveis ou de interconexão internacional de dados realizada por 

banco de dados privado; 
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VI – transparência no tratamento de dados, por meio 

inclusive da comunicação ao titular de todas as informações 
relevantes ao tratamento dos seus dados, tais como finalidade, forma 

de coleta e período de conservação, dentre outras; 

VII – proporcionalidade no tratamento dos dados, sendo 

vedado o tratamento de dados que não seja adequado, necessário e 
proporcional à finalidade desejada ou que tenha fundamentado sua 

coleta; 

VIII – segurança da informação, por meio do uso de 

medidas técnicas atualizadas e compatíveis com os padrões 
internacionais, que sejam aptas a proteger os dados pessoais de 

destruição, perda, alteração, difusão, coleta, cópia ou acesso indevido 

e não autorizado; 

IX – prevenção, por meio da adoção de medidas técnicas 

adequadas para minimizar os riscos oriundos do tratamento de dados 
pessoais; 

X – responsabilização e prestação de contas pelos 
agentes que tratam dados pessoais, de modo a demonstrar a 

observância e o cumprimento das normas de proteção de dados 
pessoais; 

XI – o tratamento de dados pessoais deve ser compatível 
com as finalidades a que se destinam e com as legítimas expectativas 

do titular, respeitado o contexto do tratamento; 

XII - tratamento dos dados pessoais limitado ao mínimo 

necessário e indispensável para as finalidades para que são tratados. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no inciso III a 

conservação de dados por órgãos e pessoas jurídicas de direito 

público ou realizada para fins históricos, estatísticos e científicos. 
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Art. 5º O Poder Público atuará para assegurar, quanto ao 

tratamento de dados pessoais, a liberdade, a igualdade, a 
inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da 

dignidade da pessoa humana. 

§ 1º Os órgãos públicos federais, estaduais, do Distrito 

Federal e municipais elaborarão e darão ampla publicidade a suas 
políticas de privacidade, que tratarão das operações de coleta, 

tratamento e uso compartilhado de dados realizadas no âmbito de 
todas as suas atividades, respeitando o disposto nesta lei e as 

normas aprovadas pelo órgão competente. 

§ 2º Os órgãos públicos deverão dar publicidade às suas 

atividades de tratamento de dados por meio de informações claras, 

precisas e atualizadas em canal de comunicação de fácil acesso, 
respeitando o princípio da transparência, disposto no art. 4º, inc. VI. 

§ 3º O uso compartilhado de dados pessoais deve atender 
à finalidade específica de execução de políticas públicas e atribuição 

legal pelos órgãos e entidades públicas, respeitados os princípios da 
finalidade, adequação e proporcionalidade, dispostos no art. 4º, inc. 

I, II e VII, desta Lei. 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos do Titular 

Art. 6º São direitos básicos do titular: 

I – inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da 

honra e da imagem; 

II – indenização por dano material ou moral, individual ou 

coletivo;  
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III – recebimento de informações claras, completas e 

atualizadas sobre a coleta, armazenamento e tratamento de seus 
dados pessoais; 

IV – consentimento livre, específico, inequívoco e 
informado sobre coleta, armazenamento e tratamento de dados 

pessoais, que deverá sempre ocorrer de forma destacada; 

V – não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, 

salvo mediante consentimento prévio, livre, inequívoco e informado 
ou nas hipóteses previstas em lei;  

VI – conhecimento da finalidade do tratamento 
automatizado dos seus dados; 

VII – exclusão definitiva, a seu requerimento e ao término 

da relação entre as partes, dos seus dados pessoais em quaisquer 
bancos de dados, ressalvadas outras hipóteses legais que incidem 

sobre a guarda de dados; 

VIII – oposição ao tratamento dos seus dados pessoais, 

salvo quando indispensável para o cumprimento de obrigação legal 
ou contratual;  

IX – autodeterminação quanto ao tratamento dos seus 
dados, incluindo a confirmação da existência do tratamento de dados 

pessoais, o acesso aos dados, a correção gratuita de dados pessoais 
inverídicos, inexatos, incompletos ou desatualizados e o 

cancelamento de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 
desconformidade com o disposto nesta Lei; 

X – aplicação das normas de defesa do consumidor, tais 
como a nulidade de cláusulas e a proteção contra obrigações 

abusivas, quando for o caso, na tutela da proteção de dados 

pessoais; 
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XI – a facilitação da defesa de seus direitos em processos 

judiciais ou administrativos, admitida a inversão do ônus da prova, 
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação; 

XII – tratamento não discriminatório de dados pessoais, 
assim compreendido aquele que causar dano ao titular dos dados 

(art. 186, Código Civil); 

XIII - solicitação de revisão de decisões tomadas 

unicamente com base em tratamento automatizado de dados 
pessoais que afetem os interesses dos titulares. 

Art. 7º O titular poderá requerer do responsável o acesso 
à integralidade de seus dados pessoais, assim como a confirmação 

acerca do seu tratamento, bem como requerer, justificadamente, a 

elaboração de relatório que contenha todas as informações relevantes 
sobre o tratamento, tais como finalidade, forma de coleta e período 

de conservação.   

§ 1º O requerimento do titular será atendido no prazo de 

sete dias úteis, de forma gratuita, de maneira que a resposta seja de 
fácil compreensão. 

§ 2º O armazenamento e tratamento dos dados pessoais 
serão realizados de forma a garantir o direito de acesso. 

Art. 8º Sempre que constatar falsidade ou inexatidão nos 
seus dados, o titular poderá requerer, sem qualquer ônus, a sua 

imediata correção. 

§ 1º O responsável deverá, no prazo de cinco dias úteis, 

corrigir os dados pessoais e comunicar o fato a terceiros que tenham 
tido acesso aos dados. 

§ 2º A comunicação a terceiros será dispensada caso seja 

comprovadamente impossível ou implique esforço desproporcional. 
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Art. 9º Constatado que o tratamento de dados se deu de 

forma inadequada, desnecessária, desproporcional, em contrariedade 
à finalidade que fundamentou sua coleta ou em violação a qualquer 

dispositivo desta Lei, o titular poderá requerer, sem qualquer ônus, o 
seu imediato bloqueio, cancelamento ou dissociação, que será 

realizado pelo responsável no prazo de sete dias úteis. 

Art. 10. Toda pessoa natural tem direito a não ser 

excluída, prejudicada ou de qualquer forma afetada em sua esfera 
jurídica por decisões fundamentadas exclusivamente no tratamento 

automatizado de dados voltado a avaliar o seu perfil. 

§ 1º As decisões a que se refere o caput serão admitidas 

no âmbito da celebração ou da execução de um contrato acordado 

pela pessoa natural, desde que sejam garantidas medidas capazes de 
assegurar a possibilidade de impugnação, a intervenção humana 

imediata e outros interesses legítimos da pessoa natural. 

§ 2º As decisões a que se refere o caput serão sempre 

passíveis de impugnação pelo titular, sendo assegurando o direito à 
obtenção de decisão humana fundamentada após a impugnação. 

Art. 11. Em caso de violação desta Lei, o titular poderá 
pleitear os seus direitos perante as autoridades administrativas 

competentes e o Poder Judiciário. 

Parágrafo único. A defesa dos interesses e dos direitos 

estabelecidos nesta Lei poderá ser exercida administrativamente ou 
em juízo, individual ou coletivamente, na forma da lei. 

CAPÍTULO III 

Do Regime Jurídico do Tratamento de Dados Pessoais 

SEÇÃO I 

Das Regras para Tratamento de Dados Pessoais  
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Art. 12. O tratamento de dados pessoais somente pode 

ser realizado nas seguintes hipóteses: 

I – mediante consentimento livre, específico, inequívoco  

e informado concedido pelo titular dos dados; 

II – na execução de um contrato ou na fase pré-

contratual de uma relação em que o titular seja parte; 

III – quando necessário para o cumprimento de obrigação 

legal pelo responsável; 

IV – quando realizado exclusivamente no âmbito da 

pesquisa jornalística, histórica ou científica sem fins lucrativos e 
desde que sejam tomadas medidas adicionais de proteção; 

V – quando necessário para a realização de atividades 

específicas de pessoas jurídicas de direito público, mediante decisão 
motivada, e desde que a obtenção do consentimento represente 

obstáculo à consecução do interesse público; 

VI – quando necessário para tutela da saúde ou proteção 

da incolumidade física do titular ou de terceiro; 

VII – quando necessário para garantir a segurança da 

rede e da informação; 

VIII – quando necessário para atender aos interesses 

legítimos do responsável pelo tratamento ou do terceiro a quem os 
dados sejam comunicados, desde que não prevaleçam sobre os 

interesses ou os direitos e liberdades fundamentais do titular dos 
dados. 

Art. 13. O consentimento do titular deve ser prestado de 
forma apartada do restante das declarações e dizer respeito a 

finalidade legítima, específica e delimitada.  
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§ 1º O titular deve ter acesso, antes de prestar o 

consentimento, a todas as informações relevantes acerca do 
tratamento dos seus dados, como a finalidade, a duração, o 

responsável, suas informações de contato e os terceiros a quem os 
dados podem ser comunicados. 

§ 2º O ônus da prova acerca do consentimento e da sua 
adequação aos critérios legais cabe ao responsável pelo tratamento 

dos dados. 

§ 3º O consentimento pode, a qualquer momento e sem 

ônus, ser revogado. 

§ 4º Qualquer alteração relativa à finalidade, à duração, 

ao responsável ou a outro elemento relevante do tratamento de 

dados depende da renovação expressa e informada do consentimento 
pelo titular. 

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de criança e 
pessoa absolutamente incapaz, nos termos da lei, somente pode ser 

realizado mediante consentimento dos responsáveis legais e no seu 
melhor interesse. 

Parágrafo único. O tratamento de dados pessoais de 
adolescente e pessoa relativamente incapaz, nos termos da lei, 

observará as seguintes condições: 

I - autorização condicionada à supervisão, assistência ou 

anuência do responsável legal; e 

II – respeito à sua condição pessoal, podendo os 

responsáveis legais revogar o consentimento para tratamento de 
dados pessoais a qualquer tempo.  

Art. 15. É proibido o tratamento de dados pessoais 

sensíveis, salvo: 
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I – quando o titular ou seu representante legal consentir 

de forma específica e expressa; 

II – quando for necessário para o cumprimento das 

obrigações e dos direitos do responsável no domínio da legislação do 
trabalho;  

III – quando o tratamento for efetuado, no âmbito das 
suas atividades legítimas e com as garantias adequadas, por 

fundação, associação ou qualquer outra entidade sem fins lucrativos 
de caráter político, filosófico, religioso ou sindical, quando o 

tratamento estiver relacionado aos seus respectivos membros ou às 
pessoas que com ele mantenham contatos periódicos ligados às suas 

finalidades, vedado o seu acesso por terceiros sem o consentimento 

do titular; 

IV – nas hipóteses previstas nos incisos III a VI do art. 12 

desta Lei. 

§ 1º O consentimento de que trata o inciso I será 

realizado por meio de manifestação apartada em relação ao 
tratamento dos demais dados pessoais, devendo o titular ser 

informado prévia e extensivamente acerca da natureza sensível dos 
dados. 

§ 2º Não se admitirá, em nenhuma hipótese, o 
tratamento de dados com o propósito de prejudicar o titular, devendo 

os responsáveis pelo tratamento adotar medidas específicas de 
segurança. 

§ 3º Regras suplementares de segurança para o 
tratamento dos dados pessoais de que trata o caput serão objeto de 

regulamentação pelo Poder executivo, após consulta pública 

específica. 

Art. 16. O tratamento de dados pessoais será encerrado: 
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I -  ao fim do respectivo período;  

II -  quando o tratamento não se mostrar mais adequado, 
necessário ou proporcional à finalidade a que se propõe ou que 

fundamentou sua coleta; 

III -  quando as medidas técnicas adotadas se mostrarem 

insuficientes para assegurar a segurança e a qualidade da 
informação;  

IV -  mediante solicitação do titular, ressalvadas as 
demais previsões legais; ou  

V -  por decisão fundamentada de autoridade 
administrativa, observadas as previsões desta Lei e do regulamento; 

Parágrafo único. O encerramento implica a exclusão 

definitiva, dissociação ou anonimização dos dados pessoais do titular, 
ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I – cumprimento de obrigação legal ou decisão judicial;  

II – pesquisa exclusivamente jornalística, histórica ou 

científica; ou 

III - quando o titular expressa e inequivocamente 

consentir ou solicitar o contrário, ressalvados os dados pessoais 
sensíveis. 

Art. 17. Aquele que, por tratamento inadequado de 
dados pessoais, causar dano a outrem, comete ato ilícito e obriga-se 

a ressarci-lo. 
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Parágrafo único. Os responsáveis pelo tratamento de 

dados pessoais respondem, independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos titulares ou a terceiros. 

Art. 18. Os proprietários e gestores de bancos de dados 
devem adotar, entre outras, as seguintes medidas destinadas à 

proteção dos dados pessoais contra a perda ou destruição acidental 
ou ilícita, a alteração, a difusão e o acesso não autorizados: 

I – impedir que pessoas não autorizadas tenham acesso 
aos equipamentos, instalações e suportes de tratamento de dados; 

II – garantir que somente pessoas autorizadas tenham 
acesso aos dados transmitidos; 

III – garantir a possibilidade de verificação periódica das 

alterações produzidas nos arquivos de dados. 

Parágrafo único. Não se registrarão dados sensíveis em 

bancos de dados que não reúnam condições mínimas de segurança, 
conforme definido em regulamento. 

Art. 19. O tratamento de dados pessoais para fins de 
segurança pública, investigação criminal ou instrução penal, 

administrativa ou tributária somente poderá ser feito por órgão da 
administração pública direta ou pessoa jurídica de direito público, 

limitando-se às seguintes hipóteses: 

I – exercício de competência prevista em lei; 

II – prevenção ou repressão de infração penal, 
administrativa ou tributária; 

III – compartilhamento de informações para fins de 
segurança do Estado e da sociedade; 
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IV – atendimento dos termos de acordo, tratado ou 

convenção internacional de que o Estado brasileiro seja parte. 

SEÇÃO II 

Da Comunicação no Tratamento de Dados Pessoais 

Art. 20. A comunicação ou a interconexão de dados 
pessoais somente podem ser realizadas: 

I – quando o titular consentir de forma específica e 
própria; 

II – nas hipóteses previstas nos incisos III a VI do art. 12 
desta Lei. 

§ 1º A comunicação e a interconexão de dados pessoais 
sujeitam todos aqueles que tiverem acesso aos dados às mesmas 

obrigações legais e regulamentares do responsável. 

§ 2º Em caso de dano decorrente ou associado à 
comunicação ou à interconexão, respondem solidariamente todos 

aqueles que tiverem acesso aos dados. 

§ 3º Os critérios adicionais para a comunicação e a 

interconexão de dados pessoais serão definidos em regulamento. 

Art. 21. As autoridades administrativas competentes, no 

âmbito de suas atribuições, fiscalizarão a comunicação e a 
interconexão de dados pessoais, podendo determinar, mediante 

processo administrativo, que sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, o cancelamento dos dados, o fim da interconexão ou 

outras medidas que garantam os direitos dos titulares. 

SEÇÃO III 

Da Segurança no Tratamento dos Dados 
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Art. 22. O responsável, o contratado e todos aqueles que 

tiverem acesso aos dados pessoais por comunicação, interconexão ou 
qualquer outra forma deverão: 

I - adotar medidas técnicas atualizadas e compatíveis 
com os padrões internacionais, conforme estabelecido em 

regulamento, com a natureza dos dados tratados e com a finalidade 
do tratamento; e 

II – guardar sigilo em relação aos dados. 

Parágrafo único. O dever de sigilo permanece após o 

encerramento do tratamento. 

Art. 23. O responsável, o contratado e todos aqueles que 

tiverem acesso aos dados pessoais por comunicação, interconexão ou 

qualquer outra forma guardarão sigilo em relação aos dados e não 
poderão utilizá-los para finalidade diversa daquela que gerou sua 

coleta, armazenamento ou tratamento, sob pena de responsabilidade.  

Parágrafo único. O dever de sigilo permanece após o 

encerramento do tratamento.   

Art. 24. O responsável deverá comunicar imediatamente 

ao órgão competente a ocorrência de qualquer incidente de 
segurança que possa acarretar prejuízo aos titulares. 

§ 1º. A comunicação deverá mencionar, no mínimo: 

I - descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

II - informações sobre os titulares envolvidos; 

III - indicação das medidas de segurança utilizadas para a 

proteção dos dados, inclusive procedimentos de encriptação; 
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IV - riscos relacionados ao incidente; e 

V - medidas que foram ou que serão adotadas para 
reverter ou mitigar os efeitos de prejuízo. 

§ 2º. Órgão competente poderá determinar a adoção de 
providências quanto a incidentes de segurança relacionados a dados 

pessoais, conforme sua gravidade, tais como: 

I - pronta comunicação aos titulares; 

II - ampla divulgação do fato em meios de comunicação; 
ou 

III - medidas para reverter ou mitigar os efeitos de 
prejuízo. 

§ 3º No juízo de gravidade do incidente previsto no § 2º, 

será avaliada eventual comprovação de que foram adotadas medidas 
técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados 

ininteligíveis para terceiros não autorizados a acessá-los. 

§ 4º A pronta comunicação aos titulares afetados pelo 

incidente de segurança a que se refere o caput será obrigatória, 
independente de determinação do órgão competente, nos casos em 

que for possível identificar que o incidente coloque em risco a 
segurança pessoal dos titulares ou lhes possa causar danos. 

Art. 25. Os critérios mínimos de segurança a serem 
seguidos pelo responsável, pelo contratado e por todos aqueles que 

tiverem acesso aos dados pessoais por comunicação, interconexão ou 
qualquer outra forma serão definidos em regulamento. 

Parágrafo único. Os sistemas pessoais de informação 
destinados ao processamento de grande quantidade de dados e 

informações devem ser estruturados de forma a atender aos 
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requisitos de segurança, confidencialidade e integridade dos dados 

armazenados, oferecendo, sempre que possível e conforme o caso, 
mecanismos de proteção previamente instalados contra os riscos de 

violação e manipulação de dados pessoais. 

SEÇÃO IV 

Da Transferência Internacional de Dados 

Art. 26. A transferência internacional de dados pessoais 
somente pode ser realizada nas seguintes hipóteses: 

I – para países que proporcionem o mesmo grau de 
proteção de dados previsto nesta Lei; 

II – quando o titular, após ser devidamente informado do 
caráter internacional do tratamento e dos riscos existentes no 

tratamento de dados no país de destino, consentir de forma 

específica e própria; 

III – quando necessário para o cumprimento de obrigação 

prevista na legislação brasileira; 

IV – quando necessário para tutela da saúde ou proteção 

da incolumidade física do titular ou de terceiro; 

V – na cooperação internacional entre Estados relativa às 

atividades de inteligência e investigação, conforme previsto nos 
instrumentos de direito internacional dos quais o Brasil seja 

signatário. 

Parágrafo único. Autoridade competente gerenciará o 

regime de autorizações para transferência de dados pessoais ao 
exterior. 
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Art. 27. O grau de proteção de dados dos países de 

destino será analisado por meio de critérios definidos em 
regulamento.  

Art. 28. A transferência de dados pessoais para países 
que não proporcionem o mesmo grau de proteção de previsto nesta 

Lei será permitida quando o responsável oferecer e comprovar 
garantias de cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do 

regime jurídico de proteção de dados previsto nesta Lei, na forma de 
cláusulas contratuais específicas para uma determinada transferência, 

de cláusulas contratuais padrão ou em normas corporativas globais, 
nos termos do regulamento. 

§ 1° Compete à autoridade administrativa competente 

prever requisitos, condições e garantias mínimas que deverão constar 
obrigatoriamente de cláusulas contratuais, que expressem os 

princípios gerais da proteção de dados, os direitos básicos do titular e 
o regime jurídico de proteção de dados. 

§ 2° A autoridade administrativa competente poderá 
aprovar normas corporativas globais dos responsáveis pelo 

tratamento de dados que fizerem parte de um mesmo grupo 
econômico, dispensando a autorização específica para determinado 

tratamento, desde que observadas as garantias adequadas para a 
proteção dos direitos dos titulares dados pessoais. 

§ 3º Em caso de dano decorrente ou associado à 
transferência internacional de dados, respondem solidariamente 

todos aqueles que tiverem acesso aos dados. 

Seção V 

Da Responsabilidade Demonstrável 

Art. 29. Na aplicação do princípio indicado no inc. X, do 
art. 4º, desta Lei, o responsável deverá, observada a estrutura, 
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escala e volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos 

dados tratados, a probabilidade e a gravidade dos danos para os 
titulares dos dados: 

I - implementar programa de governança em privacidade 
que, no mínimo: 

a) demonstre o comprometimento do responsável em 
adotar processos e políticas internas que assegurem o cumprimento, 

de forma abrangente, de normas e boas práticas relativas à proteção 
de dados pessoais; 

b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que 
estejam sob seu controle, independentemente do modo em que se 

deu sua coleta; 

c) seja adaptado à estrutura, escala e volume de suas 
operações, bem como à sensibilidade dos dados tratados; 

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas a partir 
de processo de avaliação sistemática de impactos e riscos à 

privacidade; 

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança 

com o titular, por meio de atuação transparente e que assegure 
mecanismos de participação do titular; 

f) esteja integrado à sua estrutura geral de governança e 
estabeleça e aplique mecanismos de supervisão internos e externos; 

g) conte com planos de resposta a incidentes e 
remediação; 

h) seja atualizado constantemente com base em 
informações obtidas a partir de monitoramento contínuo e avaliações 

periódicas. 
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II - estar preparado para demonstrar a efetividade de seu 

programa de governança de privacidade quando apropriado, e em 
especial, a pedido da autoridade competente ou de outra entidade 

responsável por promover o cumprimento boas práticas ou códigos 
de conduta, os quais, de forma independente, promovam o 

cumprimento desta Lei. 

CAPÍTULO IV 

Da Tutela Administrativa  

Art. 30. A União fiscalizará o cumprimento desta Lei, 
apenando eventuais infrações mediante processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 31. As infrações desta Lei ficam sujeitas, conforme o 

caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de 

natureza civil, penal e das definidas em normas específicas: 

I – advertência, com indicação de prazo para a adoção de 

medidas corretivas; 

II – alteração, retificação ou cancelamento do banco de 

dados; 

III – multa de até 5% (cinco por cento) do faturamento 

do grupo econômico no Brasil no seu último exercício, excluídos os 
tributos; 

IV – suspensão, parcial ou total, das atividades de 
tratamento de dados pessoais; 

V – proibição, parcial ou total, das atividades de 
tratamento de dados pessoais; 

VI – intervenção judicial. 
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§ 1º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas 

pela autoridade administrativa competente, no âmbito de suas 
atribuições, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por 

medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento 
administrativo. 

§ 2º A autoridade administrativa competente, no âmbito 
de suas atribuições, poderá notificar o responsável, o contratado e 

todos aqueles que tiverem acesso aos dados pessoais para, sob pena 
de desobediência, prestarem informações acerca do tratamento de 

dados, resguardado o segredo industrial. 

 § 3º A pena de proibição de tratamento de dados 

pessoais não será superior a cinco anos. 

Art. 32. Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, 
levar-se-á em consideração: 

I – a gravidade da infração; 

II – a boa-fé do infrator; 

III – a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV – a situação econômica do infrator; 

V – a reincidência; 

VI – o grau de lesão; 

VII – a cooperação do infrator; e 

VIII – a adoção de mecanismos e procedimentos internos 

capazes de minimizar a lesão. 
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Art. 33. Em qualquer fase do processo administrativo, as 

autoridades administrativas competentes, no âmbito de suas 
atribuições, poderão adotar medida preventiva, quando houver indício 

ou fundado receio de que o agente possa causar lesão irreparável ou 
de difícil reparação, ou torne ineficaz o resultado final do processo, 

fixando prazo para seu cumprimento e o valor da multa diária a ser 
aplicada, no caso de descumprimento. 

Art. 34. Serão solidariamente responsáveis as empresas 
ou entidades integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, 

quando pelo menos uma delas praticar infração a esta Lei.  

Parágrafo único. Caso a empresa responsável seja 

sediada no exterior, o pagamento da multa ou o cumprimento da 

obrigação de fazer ou não fazer pode ser exigido da filial, agência, 
sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

Art. 35. A decisão final da autoridade administrativa, 
cominando multa ou impondo obrigação de fazer ou não fazer, 

constitui título executivo extrajudicial. 

CAPÍTULO V 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 36. Os direitos previstos nesta Lei não excluem 
outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o 

Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária e de 
regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas 

competentes. 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e 

vinte dias de sua publicação oficial. 
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Sala da Comissão, 13/10/2015 

                SENADOR CRISTOVAM BUARQUE, Presidente 

              SENADOR ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 330, de 2013, do Senador 

Antonio Carlos Valadares, que dispõe sobre a 

proteção, o tratamento e o uso dos dados pessoais, 

e dá outras providências, o Projeto de Lei do 

Senado nº 131, de 2014, de autoria da Comissão 

Parlamentar de Inquérito da Espionagem 

(CPIDAESP), que dispõe sobre o fornecimento de 

dados de cidadãos ou empresas brasileiros a 

organismos estrangeiros, e o Projeto de Lei do 

Senado nº 181, de 2014, do Senador Vital do Rêgo, 

que estabelece princípios, garantias, direitos e 

obrigações referentes à proteção de dados 

pessoais.    

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA  

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame desta Comissão os Projetos de Lei do Senado nº 

330, de 2013, do Senador Antonio Carlos Valadares, nº 131, de 2014, de 

autoria da Comissão Parlamentar de Inquérito da Espionagem (CPIDAESP), 

e nº 181, de 2014, do Senador Vital do Rêgo.  

As três proposições buscam regular diferentes aspectos da 

atividade de tratamento de dados pessoais e tramitam em conjunto após a 

aprovação dos Requerimentos nº 992 a 998, de 2014. 
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Depois da aprovação dos referidos requerimentos, os projetos 

foram encaminhados para o exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), da Comissão de Meio 

ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e da Comissão de Constituição e 

Justiça (CCJ).   

Na CCT, foi realizada audiência pública para instrução da 

matéria com especialistas e representantes do Estado e da sociedade civil. 

Na comissão, foram apresentadas trinta emendas ao PLS nº 330, de 2013.  

Em 13 de outubro de 2015, foi aprovado na CCT relatório pela 

aprovação do PLS nº 330, de 2013, na forma do substitutivo oferecido pelo 

Relator e com o acolhimento de diferentes emendas. Na mesma ocasião, 

declarou-se a prejudicialidade do PLS nº 131, de 2014 e do PLS nº 181, de 

2014, nos termos do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Após a aprovação na CCT, as proposições foram encaminhadas 

a esta Comissão, onde não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

A União é competente para legislar sobre a matéria tratada nos 

projetos em análise, nos termos do art. 22, inciso I, e do art. 24, inciso V, da 

Constituição Federal (CF). Não se verifica hipótese de vedação à iniciativa 

legislativa parlamentar, como se depreende da leitura do art. 61, § 1º, da 

Carta Magna. 

Os projetos de lei, em especial na forma do relatório aprovado 

na CCT, atendem aos critérios de boa técnica legislativa e de juridicidade e 

não se nota neles nenhuma previsão que viole o texto constitucional, seja em 

sua dimensão material, seja em aspectos formais.   

Quanto ao mérito, é inegável que as propostas buscam 

endereçar questão de maior relevância diante dos enormes avanços 
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tecnológicos atingidos na última década e dos novos riscos que se colocam 

aos direitos individuais, em especial em relação à privacidade e à 

personalidade.  

Hoje mais de cem países já possuem leis específicas relativas à 

proteção de dados individuais, dentre os quais constam países em realidade 

próxima a do Brasil, como Argentina e Uruguai. Não se trata de um 

fenômeno novo, já que em 1980 a Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE) já havia publicado documento com 

diretivas para que seus Estados-membros aprovassem leis voltadas a regular 

a atividade de tratamento de dados.  

O Marco Civil da Internet (Lei no 12.953, de 23 de abril de 

2014) já trouxe avanços significativos na seara, estabelecendo uma série de 

regras e instrumentos voltados à proteção de dados. O diploma prevê, por 

exemplo, a necessidade de consentimento expresso para coleta, uso e 

tratamento de dados pessoais (art. 7o, inc. IX) e o direito do usuário à 

exclusão definitiva de seus dados após o término da relação entre as partes 

(art. 7o, inc. X).   

Existem também no direito brasileiro normas esparsas que 

tratam de questões relacionadas ao tratamento de dados, como ocorre na Lei 

do Cadastro Positivo (Lei no 12.414, de 9 de junho de 2011) e na Lei de 

Acesso à Informação (Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011). 

Não há, todavia, diploma legal que discipline, de forma 

sistematizada e coerente, a atividade de tratamento de dados pessoais e que 

disponha sobre a posição jurídica do titular de dados, de forma a permitir que 

o indivíduo tenha controle sobre como as informações que lhe dizem respeito 

estão sendo utilizadas por empresas e pelo Estado.   

Nesse cenário, é essencial que se crie um marco legal para a 

atividade de tratamento de dados no Brasil, que estabeleça padrões de 

segurança mínimos e mecanismos sólidos de defesa dos direitos individuais.  
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É justamente essa lacuna normativa que o PLS nº 330, de 2013, 

de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, o PLS nº 131, de 2014, de 

autoria da Comissão Parlamentar de Inquérito da Espionagem (CPIDAESP), 

e o PLS nº 181, de 2014, de autoria do Senador Vital do Rêgo, buscam 

preencher. 

Cada um dos projetos traz disposições relevantes para 

aperfeiçoar a regulação jurídica da atividade de tratamento de dados, que 

foram objeto de profícuo debate público realizado ao longo dos últimos 

meses.    

É de se ressaltar a realização de audiência pública, no âmbito da 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 

(CCT), em 18 de agosto de 2015, que contou com a participação de 

representantes da Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da 

Justiça – Senacom/MJ, do Centro de Direito, Internet e Sociedade do 

Instituto Brasiliense de Direito Público – CEDIS/IDP, do Instituto Brasileiro 

de Direito Digital – IBDDIG, da Confederação Nacional das Instituições 

Financeiras – CNF e da Associação Brasileira de Internet – ABRANET. 

A partir das informações e sugestões trazidas por esses e outros 

atores, foi possível se produzir um texto moderno e robusto, que agrega – de 

forma organizada e sistemática – as previsões mais interessantes de cada uma 

das proposições em análise.     

O texto aprovado na CCT, na forma de um substitutivo ao PLS 

nº 330, de 2013, estabelece um marco normativo para a atividade de 

tratamento de dados em consonância com as melhores práticas internacionais 

e representa um claro avanço para o direito brasileiro. 

Importa notar que a redação final contou com expressiva 

colaboração de parlamentares de diferentes partidos. Na CCT, foram 

ofertadas trinta emendas ao texto, que foram em boa parte acolhidas e 

aprimoraram diferentes aspectos da proposta.  
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Trata-se, assim, de texto que foi amadurecido ao longo do 

processo legislativo e aperfeiçoado por meio de um debate aberto e profícuo 

com a sociedade civil, merecendo aprovação também nesta Comissão de 

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.     

Por fim, observo que, embora parte significativa de suas 

previsões tenham sido aproveitadas no texto final aprovado na CCT, o PLS 

nº 131, de 2014, e o PLS nº 181, de 2014, foram considerados prejudicados, 

uma vez que o PLS nº 330, de 2013, é mais antigo e deve ter precedência, 

conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação Projeto de Lei do 

Senado nº 330, de 2013, nos termos do substitutivo aprovado na Comissão 

de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, e pela 

declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 131, de 2014, 

e do Projeto de Lei do Senado nº 181, de 2014. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2016. 

Senador Otto Alencar, Presidente 

Senador Aloysio Nunes Ferreira, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 181, DE 2014 

  
Estabelece princípios, garantias, direitos e obrigações 

referentes à proteção de dados pessoais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições e Princípios Gerais 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e obrigações para a 

proteção de dados pessoais no Brasil, orientada pelo ditame constitucional da dignidade 

da pessoa humana, em especial no que concerne à privacidade, liberdade e honra. 

Art. 2º Esta Lei aplica-se à atividade de tratamento de dados pessoais 

realizada no todo ou em parte no território nacional ou que nele produza ou possa 

produzir efeito.  

§ 1º Esta Lei aplica-se mesmo que a atividade seja realizada por pessoa 

jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos 

um integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos 

processuais previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição 
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contratual ou estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável 

por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

§ 3º Esta Lei não se aplica:  

I – aos bancos de dados mantidos pelo Estado exclusivamente para fins de 

defesa nacional e segurança pública; 

II – aos bancos de dados mantidos exclusivamente para o exercício regular 

da atividade jornalística; 

III – à atividade de tratamento de dados realizada por pessoa natural para 

fins exclusivamente particulares e não econômicos.  

Art. 3º A disciplina da proteção de dados pessoais no Brasil tem os 

seguintes princípios:  

I – proteção da privacidade, da liberdade e da honra da pessoa natural; 

II – livre acesso do titular a informações sobre o tratamento de seus dados; 

III – transparência no tratamento de dados, por meio inclusive da 

comunicação ao titular de todas as informações relevantes ao tratamento dos seus 

dados, tais como finalidade, forma de coleta e período de conservação, dentre outras; 

IV – proporcionalidade no tratamento dos dados, sendo vedado o tratamento 

de dados que não seja adequado, necessário e proporcional à finalidade almejada ou que 

fundamentou sua coleta; 

V – qualidade e segurança da informação, por meio do uso de medidas 

técnicas atualizadas e compatíveis com os padrões internacionais, que garantam a 

exatidão dos dados pessoais tratados e sejam aptas a proteger os dados pessoais de 

destruição, perda, alteração e difusão; 
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VI – prevenção, por meio da adoção de medidas técnicas adequadas para 

minimizar os riscos oriundos do tratamento de dados pessoais; 

VII – responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos 

termos da lei; 

VIII – utilização dos dados pessoais de forma compatível à finalidade com a 

qual os dados foram coletados. 

Art. 4º O Poder Público atuará para assegurar, no que diz respeito ao 

tratamento de dados pessoais, a liberdade, a igualdade, a privacidade, a inviolabilidade e 

a dignidade da pessoa natural. 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – dado pessoal: qualquer informação relativa a uma pessoa natural que 

permita sua identificação, direta ou indiretamente, incluindo os números de identificação 

ou de elemento de sua identidade física, fisiológica, psíquica, econômica, cultural ou 

social e o endereço de protocolo de internet (endereço IP) de um terminal utilizado para 

conexão a uma rede de computadores; 

II – banco de dados: todo conjunto estruturado e organizado de dados 

pessoais, armazenado em um ou vários locais, em meio eletrônico ou não; 

III – tratamento: qualquer operação ou conjunto de operações realizadas 

sobre dados pessoais ou banco de dados, com ou sem o auxílio de meios automatizados, 

tais como coleta, armazenamento, ordenamento, conservação, modificação, comparação, 

avaliação, organização, seleção, extração, utilização, bloqueio, cancelamento e 

fornecimento a terceiros, por meio de transferência, comunicação, interconexão ou 

difusão; 

IV – titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais objeto de 

tratamento nos termos desta Lei; 

V – responsável: a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, 

a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 
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VI – contratado: a pessoa jurídica contratada pelo responsável pelo banco 

de dados, encarregada do tratamento de dados pessoais; 

VII – comunicação: ato de revelar dados pessoais a um ou mais sujeitos 

determinados diversos do seu titular, sob qualquer forma; 

VIII – interconexão: transferência de dados pessoais de um banco de dados 

a outro, mantido ou não pelo mesmo proprietário; 

IX – bloqueio: suspensão temporária ou permanente de qualquer operação 

de tratamento, com a conservação do dado pessoal ou do banco de dados; 

X – cancelamento: eliminação de dados ou conjunto de dados armazenados 

em banco de dados, seja qual for o procedimento empregado; 

XI – difusão: ato de revelar dados pessoais a um ou mais sujeitos 

indeterminados diversos do seu titular, sob qualquer forma; 

XII – dissociação: modificação do dado pessoal, de forma que não possa ser 

associado, direta ou indiretamente, a um indivíduo identificado ou identificável; 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos do Titular 

Art. 6º São direitos básicos do titular: 

I – inviolabilidade da privacidade e da intimidade; 

II – indenização por dano material ou moral, individual ou coletivo;  

III – recebimento de informações claras, completas e atualizadas sobre a 

coleta, armazenamento e tratamento de seus dados pessoais; 

IV – consentimento expresso sobre coleta, armazenamento e tratamento de 

dados pessoais, que deverá sempre ocorrer de forma destacada; 
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V – não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, salvo mediante 

consentimento livre, expresso e informado ou nas hipóteses previstas em lei;  

VI – conhecimento da lógica subjacente ao tratamento automatizado dos 

seus dados; 

VII – exclusão definitiva, a seu requerimento e ao término da relação entre 

as partes, dos seus dados pessoais em quaisquer bancos de dados, ressalvadas as 

hipóteses legais de guarda obrigatória de dados e de não aplicação desta Lei; 

VIII – oposição ao tratamento dos seus dados pessoais, salvo quando ele for 

essencial para o cumprimento de obrigação legal ou contratual;  

IX – autodeterminação no que toca ao tratamento dos seus dados; 

X – aplicação das normas de defesa do consumidor, quando for o caso, na 

tutela da proteção de dados pessoais. 

 Art. 7º O titular poderá requerer do responsável a confirmação acerca do 

tratamento de seus dados pessoais, bem como requerer elaboração de relatório que 

contenha todas as informações relevantes sobre o tratamento, tais como finalidade, forma 

de coleta e período de conservação.   

§ 1º O requerimento do titular será atendido no prazo de cinco dias úteis, de 

forma gratuita, objetiva, verdadeira, atualizada e em linguagem de fácil compreensão.    

§ 2º O armazenamento e tratamento dos dados pessoais serão realizados 

de forma a garantir o direito de acesso. 

Art. 8º Sempre que constatar inexatidão nos seus dados, o titular poderá 

requerer, sem qualquer ônus, a sua imediata correção. 

§ 1º O responsável deverá, no prazo de cinco dias úteis, corrigir os dados 

pessoais e comunicar o fato a terceiros que tenham tido acesso aos dados. 
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§ 2º A comunicação a terceiros será dispensada caso seja 

comprovadamente impossível ou implique esforço desproporcional. 

Art. 9º Constatado que o tratamento de dados se deu de forma inadequada, 

desnecessária, desproporcional, em contrariedade à finalidade que fundamentou sua 

coleta ou em violação a qualquer dispositivo desta Lei, o titular poderá requerer, sem 

qualquer ônus, o seu imediato bloqueio, cancelamento ou dissociação, que será realizado 

pelo responsável no prazo de cinco dias úteis. 

Parágrafo único. O titular poderá opor-se ao tratamento de dados voltado 

para fins meramente publicitários.    

Art. 10. Toda pessoa natural tem direito a não ser excluída, prejudicada ou 

de qualquer forma afetada em sua esfera jurídica por decisões fundamentadas 

exclusivamente no tratamento automatizado de dados voltado a avaliar o seu perfil. 

§ 1º As decisões a que se refere o caput serão admitidas no âmbito da 

celebração ou da execução de um contrato acordado pela pessoa natural, desde que 

sejam garantidas medidas capazes de assegurar a possibilidade de impugnação, a 

intervenção humana imediata e outros interesses legítimos da pessoa natural.   

§ 2º As decisões a que se refere o caput serão sempre passíveis de 

impugnação pelo titular, sendo assegurando o direito à obtenção de decisão humana 

fundamentada após a impugnação.    

Art. 11. Em caso de violação desta Lei, o titular poderá pleitear os seus 

direitos perante as autoridades administrativas competentes e o Poder Judiciário. 

CAPÍTULO III 

Do Regime Jurídico do Tratamento de Dados Pessoais 

SEÇÃO I 

DAS REGRAS PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS  

Art. 12. A atividade de tratamento de dados será realizada: 
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I – de forma explícita, exata, objetiva, atualizada e proporcional em relação à 

finalidade que justificou a coleta e o tratamento dos dados; 

II – para atender finalidades legítimas, específicas e delimitadas;  

III – apenas por período de tempo razoável, de acordo com a finalidade que 

justificou a coleta e o tratamento dos dados e as características do setor da economia; 

IV – de forma a garantir o direito de acesso dos titulares a seus dados 

pessoais; 

§ 1º As autoridades administrativas competentes, no âmbito de suas 

atribuições, poderão definir os prazos de que trata o inciso III.   

§ 2º É vedada a coleta, a manutenção e o tratamento de dados pessoais 

obtidos por meio de fraude, erro, coação, lesão, dolo ou qualquer ato ilícito.  

Art. 13. O tratamento de dados pessoais somente pode ser realizado nas 

seguintes hipóteses: 

I – mediante consentimento expresso e informado do titular dos dados; 

II – na execução de um contrato ou na fase pré-contratual de uma relação 

em que o titular seja parte; 

III – quando necessário para o cumprimento de obrigação legal pelo 

responsável;  

IV – quando realizado exclusivamente no âmbito da pesquisa jornalística, 

histórica ou científica; 

V – mediante autorização judicial ou quando voltado para exercício de 

interesse legítimo de defesa;  
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VI – quando necessário para a realização de atividades específicas de 

pessoas jurídicas de direito público, mediante decisão motivada, e desde que a obtenção 

do consentimento represente obstáculo intransponível à consecução do interesse público; 

VII – quando utilizar apenas dados e informações de conhecimento público, 

geral e irrestrito; 

VIII – quando necessário para tutela da saúde ou proteção da incolumidade 

física do titular ou de terceiro.   

Art. 14. O consentimento do titular deve ser prestado de forma apartada do 

restante das declarações e dizer respeito à finalidade específica e delimitada.  

§ 1º O titular deve receber, antes de prestar o consentimento, todas as 

informações relevantes acerca do tratamento dos seus dados, como a finalidade, a 

duração, o responsável, suas informações de contato e os terceiros a quem os dados 

podem ser comunicados.  

§ 2º Autorizações genéricas para tratamento de dados pessoais são nulas, 

bem como o consentimento prestado sem que todas as informações relevantes tenham 

sido previamente fornecidas ao titular.  

§ 3º O ônus da prova acerca do consentimento e da sua adequação aos 

critérios legais cabe ao responsável pelo tratamento dos dados. 

§ 4º O consentimento pode, a qualquer momento e sem ônus, ser revogado.  

§ 5º Qualquer alteração relativa à finalidade, à duração, ao responsável ou a 

outro elemento relevante do tratamento de dados depende da renovação expressa e 

informada do consentimento pelo titular.  

Art. 15. É proibido o tratamento de dados pessoais relativos à orientação 

religiosa, política ou sexual, à origem racial ou étnica, à participação em movimentos 

sociais, a questões de saúde, genéticas ou biométricas ou que de qualquer forma enseje 

a discriminação social, salvo: 
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I – quando o titular consentir de forma específica e própria;  

II – nas hipóteses previstas nos incisos III a VIII do art. 13 desta Lei.    

§ 1º O consentimento de que trata o inciso I será realizado por meio de 

manifestação apartada em relação ao tratamento dos demais dados pessoais, devendo o 

titular ser informado prévia e extensivamente acerca da natureza sensível dos dados.  

§ 2º Em nenhuma hipótese o tratamento de dados a que se referem os 

incisos I e II será realizado para denegrir ou prejudicar o titular. 

§ 3º As autoridades responsáveis pela fiscalização do cumprimento desta 

Lei estabelecerão, no âmbito de suas atribuições, regras suplementares de segurança 

para o tratamento de dados pessoais sensíveis.  

§ 4º O tratamento de dados pessoais de crianças, nos termos do art. 2º da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, somente pode ser realizado mediante 

consentimento dos responsáveis legais, sendo proibido o tratamento para fins 

econômicos. 

§ 5º O tratamento de dados pessoais de adolescentes, nos termos do art. 2º 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, respeitará sua condição de pessoa em 

desenvolvimento, podendo os responsáveis legais revogar o consentimento para 

tratamento de dados pessoais que coloque em risco os seus direitos.  

Art. 16. O tratamento de dados pessoais será encerrado: 

I – ao fim do período de tratamento;  

II – quando a finalidade do tratamento tiver sido alcançada; 

III – quando o tratamento não se mostrar mais adequado, necessário ou 

proporcional à finalidade almejada ou que fundamentou sua coleta; 
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IV – quando as medidas técnicas adotadas se mostrarem insuficientes para 

assegurar a segurança e a qualidade da informação;  

V – mediante solicitação do titular, ressalvadas as demais previsões legais; 

ou  

VI – por decisão fundamentada de autoridade administrativa, observadas as 

previsões desta Lei e do regulamento; 

Parágrafo único. O encerramento implica a exclusão definitiva dos dados 

pessoais do titular, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I – cumprimento de obrigação legal ou decisão judicial; ou 

II – no âmbito da pesquisa exclusivamente jornalística, histórica ou científica. 

Art. 17. Aquele que, por tratamento inadequado de dados pessoais, causar 

dano material ou moral, individual ou coletivo, comete ato ilícito e obriga-se a ressarci-lo.  

Parágrafo único. A atividade de tratamento de dados pessoais é de risco e 

os seus responsáveis respondem, independentemente da existência de culpa, pela 

reparação dos danos causados aos titulares ou a terceiros.  

SEÇÃO II 

DA COMUNICAÇÃO NO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Art. 18. A comunicação ou a interconexão de dados pessoais somente 

podem ser realizadas: 

I – quando o titular consentir de forma específica e própria;  

II – nas hipóteses previstas nos incisos III a VIII do art. 13 desta Lei.   
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§ 1º A comunicação e a interconexão de dados pessoais sujeitam todos 

aqueles que tiverem acesso aos dados às mesmas obrigações legais e regulamentares 

do responsável.  

§ 2º Em caso de dano decorrente ou associado à comunicação ou à 

interconexão, respondem solidariamente todos aqueles que tiverem acesso aos dados.    

§ 3º Critérios adicionais para a comunicação e a interconexão de dados 

pessoais serão definidos em regulamento. 

Art. 19. As autoridades administrativas competentes, no âmbito de suas 

atribuições, fiscalizarão a comunicação e a interconexão de dados pessoais, podendo 

determinar, mediante processo administrativo, que sejam assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, o cancelamento dos dados, o fim da interconexão ou outras medidas que 

garantam os direitos dos titulares.  

SEÇÃO III 

DA SEGURANÇA NO TRATAMENTO DOS DADOS 

Art. 20. O responsável, o contratado e todos aqueles que tiverem acesso 

aos dados pessoais por comunicação, interconexão ou qualquer outra forma devem 

adotar medidas técnicas atualizadas e compatíveis com os padrões internacionais, com a 

natureza dos dados tratados e com a finalidade do tratamento.   

Art. 21. O responsável, o contratado e todos aqueles que tiverem acesso 

aos dados pessoais por comunicação, interconexão ou qualquer outra forma guardarão 

sigilo em relação aos dados.  

Parágrafo único. O dever de sigilo permanece após o encerramento do 

tratamento.   

Art. 22. O responsável ou o contratado que tiver conhecimento de falha na 

segurança ou violação ao sigilo deverá comunicar imediatamente o fato às autoridades 

competentes e aos titulares atingidos, de forma detalhada. 
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Parágrafo único. As autoridades administrativas competentes determinarão, 

no âmbito de suas atribuições, a adoção de medidas para a correção dos problemas 

identificados e reversão dos danos causados.   

Art. 23. Os critérios mínimos de segurança a serem seguidos pelo 

responsável, pelo contratado e por todos aqueles que tiverem acesso aos dados pessoais 

por comunicação, interconexão ou qualquer outra forma serão definidos em regulamento.     

SEÇÃO IV 

DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS  

Art. 24. A transferência internacional de dados pessoais somente pode ser 

realizada nas seguintes hipóteses:  

I – para países que proporcionem o mesmo grau de proteção de dados 

previsto nesta Lei; 

II – quando o titular, após ser devidamente informado do caráter 

internacional do tratamento e dos riscos existentes no tratamento de dados no país de 

destino, consentir de forma específica e própria; 

III – quando necessário para o cumprimento de obrigação prevista na 

legislação brasileira;  

VI – quando necessário para tutela da saúde ou proteção da incolumidade 

física do titular ou de terceiro.   

V – na cooperação internacional entre Estados relativa às atividades de 

inteligência e investigação, conforme previsto nos instrumentos de direito internacional 

dos quais o Brasil seja signatário; 

Art. 25. O grau de proteção de dados dos países de destino será analisado 

por meio de critérios definidos em regulamento.  
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§ 1º O regulamento estabelecerá regras para a transferência de dados para 

países que não proporcionem o mesmo grau de proteção de previsto nesta Lei, quando o 

responsável oferecer garantias de cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do 

regime jurídico de proteção de dados previsto nesta Lei.  

§ 2º Em caso de dano decorrente ou associado à transferência internacional 

de dados, respondem solidariamente todos aqueles que tiverem acesso aos dados.    

CAPÍTULO IV 

DA TUTELA ADMINISTRATIVA  

Art. 26. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em caráter 

concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, fiscalizarão o 

cumprimento desta Lei, apenando eventuais infrações mediante processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 27. As infrações desta Lei ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 

sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em 

normas específicas:  

I – advertência, com indicação de prazo para a adoção de medidas 

corretivas; 

II – alteração, retificação ou cancelamento do banco de dados; 

III – multa de até 5% (cinco por cento) do faturamento do grupo econômico 

no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos; 

IV – suspensão, parcial ou total, das atividades de tratamento de dados 

pessoais. 

V – proibição, parcial ou total, das atividades de tratamento de dados 

pessoais.  
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§ 1º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pelas autoridades 

administrativas competentes, no âmbito de suas atribuições, podendo ser aplicadas 

cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de 

procedimento administrativo. 

§ 2º As autoridades administrativas competentes, no âmbito de suas 

atribuições, poderão notificar o responsável, o contratado e todos aqueles que tiverem 

acesso aos dados pessoais para, sob pena de desobediência, prestarem informações 

acerca do tratamento de dados, resguardado o segredo industrial. 

 § 3º A pena de proibição de tratamento de dados pessoais não será 

superior a cinco anos. 

Art. 28. Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á em 

consideração: 

I - a gravidade da infração;  

II - a boa-fé do infrator;  

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

IV - a situação econômica do infrator; e  

V - a reincidência. 

Art. 29. Em qualquer fase do processo administrativo, as autoridades 

administrativas competentes, no âmbito de suas atribuições, poderão adotar medida 

preventiva, quando houver indício ou fundado receio de que o agente possa causar lesão 

irreparável ou de difícil reparação, ou torne ineficaz o resultado final do processo, fixando 

prazo para seu cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada, no caso de 

descumprimento. 
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Art. 30. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades 

integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, quando pelo menos uma delas 

praticar infração a esta Lei.  

Parágrafo único. Caso a empresa responsável seja sediada no exterior, o 

pagamento da multa ou o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer pode ser 

exigido da filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

Art. 31. A decisão final da autoridade administrativa, cominando multa ou 

impondo obrigação de fazer ou não fazer, constitui título executivo extrajudicial. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. Os direitos previstos nesta Lei não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação 

interna ordinária e de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas 

competentes. 

Art. 33. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O tratamento de dados pessoais por parte de empresas e de órgãos 

públicos é uma realidade cada vez mais presente na vida dos cidadãos. O rápido 

desenvolvimento tecnológico tende a elevar o grau de coleta e compartilhamento desses 

dados, o que traz desafios para a sua proteção. 

Diante desse contexto, torna-se imprescindível assegurar tratamento 

adequado aos dados pessoais, principalmente no que concerne aos dados sensíveis, 

definidos como aqueles que podem ensejar discriminação social, como os relativos à 

orientação religiosa, política ou sexual. 
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A relevância da proteção desses dados é evidente, sobretudo, no âmbito 

das relações de consumo. A falta de confiança dos consumidores na manutenção do 

sigilo de seus dados gera hesitação quando da aquisição de mercadorias e serviços, 

principalmente no ambiente on-line. Compromete-se, assim, o próprio desenvolvimento 

econômico do país. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) que ora apresentamos tem por objetivo 

regulamentar o tratamento de dados pessoais no Brasil, à luz do ditame constitucional da 

dignidade da pessoa humana, em especial no que concerne à sua privacidade, liberdade 

e honra. 

O PLS se divide em cinco capítulos. 

O Capítulo I trata das disposições e princípios gerais. Define-se, 

inicialmente, o âmbito de aplicação da Lei, que alcança o tratamento de dados pessoais 

realizado no todo ou em parte no território nacional, assim como aquele que produza ou 

possa produzir efeito no país (art. 2º). Alcança, ainda, o tratamento de dados realizado 

por pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou 

que algum integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no país. 

Confere-se, assim, ampla proteção às relações de consumo estabelecidas no país. 

Esse capítulo também institui os princípios que regem o tratamento de 

dados pessoais, com o intuito de assegurar proteção à privacidade dos indivíduos e 

permitir que eles tenham acesso às informações sobre o tratamento de seus dados. 

Procura-se, ainda, vedar o tratamento desnecessário ou desproporcional à finalidade que 

fundamentou a coleta dos dados. 

O Capítulo II define os direitos do titular, assim entendida a pessoa natural a 

quem se referem os dados pessoais objeto de tratamento. Destacam-se, nesse contexto, 

a exigência de consentimento expresso sobre a coleta dos dados, assim como o direito 

ao não fornecimento dessas informações a terceiros, salvo autorização expressa ou nas 

hipóteses previstas em lei (art. 6º). 

Assegura-se ao titular, ainda, o direito de requerer a correção de seus 

dados, sempre que constatar sua inexatidão (art. 8º), e o direito de requerer bloqueio, 

cancelamento ou dissociação, caso constate que o tratamento de dados foi realizado de 
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forma inadequada, desnecessária ou desproporcional (art. 9º). Em ambos os casos, 

conferiu-se ao responsável o prazo de cinco dias úteis para adotar as providências 

necessárias. 

O Capítulo III, por sua vez, estabelece o regime jurídico para o tratamento 

de dados pessoais. Divide-se em quatro seções. 

A Seção I trata das regras para a atividade de tratamento de dados (art. 12), 

define as hipóteses em que esse tratamento poderá ser realizado (art. 13) e estabelece a 

forma de consentimento do titular para o tratamento de seus dados pessoais, que deve 

ocorrer de forma apartada do restante das suas declarações (art. 14). Dispõe, ainda, 

sobre regras específicas para o tratamento de dados sensíveis (art. 15). 

Essa seção também define as hipóteses em que o tratamento de dados 

pessoais será encerrado, como, por exemplo, mediante solicitação do titular ou quando a 

finalidade do tratamento tiver sido alcançada. Estabelece, por fim, a responsabilidade 

objetiva de quem realiza o tratamento de dados pessoais (art. 17). 

A Seção II do Capítulo III trata da comunicação e da interconexão de dados 

pessoais. A comunicação se refere à revelação de dados pessoais a sujeitos 

determinados diversos do seu titular, enquanto a interconexão trata da transferência de 

dados pessoais de um banco de dados a outro, mantido ou não pelo mesmo proprietário. 

Exige-se, como regra geral, o consentimento específico e próprio do titular (art. 18). 

A Seção III dispõe sobre a segurança no tratamento dos dados, exigindo 

que todos aqueles que tenham acesso aos dados pessoais guardem seu sigilo, 

adotando-se medidas técnicas atualizadas e compatíveis com os padrões internacionais. 

Define, ainda, que o responsável ou o contratado que tenha conhecimento de falha na 

segurança ou de violação ao sigilo comunique imediatamente o fato às autoridades 

competentes e aos titulares atingidos (art. 22). 

A Seção IV, por seu turno, estabelece as hipóteses em que poderá ser 

realizada a transferência internacional de dados pessoais. Define, ainda, que o grau de 

proteção de dados dos países de destino será analisado por meio de critérios definidos 

em regulamento (art. 25). 
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O Capítulo IV do PLS trata da tutela administrativa, atribuindo à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em caráter concorrente, a competência 

para fiscalizar o cumprimento da Lei. Estipula, ainda, que as infrações devem ser 

apuradas mediante processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa, constituindo título executivo extrajudicial a decisão final da autoridade 

administrativa que comine multa ou imponha obrigação de fazer ou não fazer (art. 31). 

Confere-se às autoridades administrativas, por fim, o poder de adotar medidas 

preventivas (art. 29). 

As sanções administrativas são definidas no art. 27, que contempla as 

seguintes modalidades: advertência; alteração, retificação e cancelamento de banco de 

dados; multa de até 5% do valor do faturamento; suspensão, parcial ou total, das 

atividades de tratamento de dados pessoais; e proibição das atividades de tratamento de 

dados pessoais (não superior a cinco anos). Os critérios de dosimetria da pena 

encontram-se previstos no art. 28. 

Por fim, o Capítulo V estabelece que os direitos previstos na Lei não 

excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil 

seja signatário, da legislação interna ordinária e de regulamentos expedidos pelas 

autoridades administrativas competentes (art. 32). 

Com essas disposições, cremos conferir adequada e necessária proteção 

aos dados pessoais, atribuindo-se efetividade ao ditame constitucional da dignidade da 

pessoa humana, sobretudo no que concerne à sua privacidade e honra. 

Por todos esses motivos, apresentamos este Projeto, na certeza do apoio 

dos nobres Pares a fim de que seja imediatamente aprovado. 

Sala das Sessões,  

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Texto compilado 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do

Adolescente e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

Título I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 
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